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PASTOS BONS
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mRUSRICA
FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Orla do Rio Balseiro atualmente enfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, o que

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores e limita o potencial de desenvolvimento

econômico e social da região. A falta de Instalações básicas, como áreas de lazer, iluminação pública

adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a comunidade local e visitantes

desfrutem plenamente do ambiente natural e das oportunidades que ele podería oferecer.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa carência.

A comunidade percebe a ausência de infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro e agradável da

orla, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais clientes e fomentar o

turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode desencorajar eventos culturais e

esportivos, que são essenciais para a coesão social e o desenvolvimento cultural.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria da infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte em

um aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e, consequentemente,

promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação de espaços públicos bem

planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores, promover a inclusão social e

aumentar a segurança pública. Esses resultados justificam o investimento, considerando o potencial

retorno econômico e social para a comunidade.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

José Burnett Pereira da Silva, Anderson de Oliveira Sá

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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05.FOLH,:

âl i/^RUCÍICA
José Burnett Perejfá da Silva
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025

U

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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ESTADO DO MARAfMAO
MEFEITUIU MUMOPAL OC PASTOS eOMS-MA

aifi' 05^77 173 *S2Cd 73

MUNKÍPIO MEMBRO OO TE»UT6IU^M CttMMIM CERMOO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 0y2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHAO. no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANEX!) a Lei Municipal N.'* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor jOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443-87, para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da becretana Murucipal de Administração de acordo com a Legislação.

Art. 2” * Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de
Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças c Fazenda Pública, dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todos c» tipos de pagamentos, ^etucir otdos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador finaiKeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar finaiKeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, enútir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
titularidade? diferentes, solicitar encerramento de contas twKárias, homologar licitações, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar d^pachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, afinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar
abertura de processos licitatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovante, emitir empenho, ordenar depesas, ratificar dispensa e inexigibíüdade, realizar
cunliaUções, e Ueuiaõ obtigâi,Ots> aduiiiúslraüvdd reíeienie a gestão da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações finarKeiras inerente do cargo que ocupa.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE-

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2023.
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GABINETE DO PREFEITO

rr
PORTARIArr ÀPORTARIA

À

PORTAKiA N.* G4/2025-GA8 üwpõe «ofac Ngtii^u^jg pwv cmibo com»>-

sionado e dâ 0U&3S j^DMúdncíBS *'O PF^EITO DO MtM»C>PK> DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atríbuiçfies legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federai, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.* 497/2024, que dispõe sc^e
a EstTTÁUTB Administrativa da Prefeitura Munictpal de PasB» Bons-Ma: RE

SOLVE: Art 1*- NOMEAR a aartaa VALBEA PEREIRA OA SILVA

SOUSA, CPF: 912.480.273-53, para CHeroero cargo csnissonado de SE

CRETARIA eflüNICiPAL DE EÍXJCAÇAO e garr o Fundo de Mviutençâo
e DeienaoMmento da Educação Básica c de VMortzaçâo dos Pnaássio-

nais da Educação RJNDEB, deste município de Pastos Borts. Estado do

Maranhão, a dentre suas atntiuições. evidenciamos s Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.
Alt 2* • Fica a Secretána autorizada a gerir otdas as corrtas da Secretaria

Uunicípai de Educação em conMito com a Secratarâ MurãdpM de Finar>-

ças • Fazenda POMíca e dentre as aIrtouleAea ertãO' amieitar a snafava

deooráBs. assmartennoe de aberkjras ou enceRamerdoa de qualquer Üpo

de conta, assmar oftcios e/ou requervrrertos dÉrecorrados as instituições
financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores. realizar psigamentos de fomecertores e otnctonános, soScitar sal

dos. extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos
de pagamentos, efetuar otdos os bpos de trarMerâncias. iberar arqut^
de pagamentos no gererreiador financeiro, cadastrar senhas paia uso das
contas, aoScííaf o ttesbtoquaio de &er«ias quando necesMiio, aoMCãar »a!'

dos e extratos de investimentos atr^ comprovantas, sofidtar encerra

mento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crádito. assinar portarias e oflcios,
assinar contratos e convãnios. aasinar insáumento de comènio e contra

to* de fsestação de serviçoa, autorizar pagamentoi, autorizar abertura de

proorrsao* lictatõrias. celebrw atas da registro de preçoa afou contratos.

m*M cunsirwari

e inexigblídades. reafizar contratações, e demais obrigações administra

tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Artorlnistração e de

mais transações financeiras inerenles do cargo que ocupa. Art 3** - Esta
Portaria entrará em vigor rrn data de sua assinatura, revogadas as dispo-

siçúes «n corarário PLfiUQUE-^, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabi-

nele do f^eferlo do Muracipio de Pasto* Bors. do Maranhão, ao

orimeiro fOI) da do mês de iaMiro 1011 do «to de 2025 ENOQUE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025«128

PORTARIA N * 03/202S'GA8 "Dispõe sobre Nomeação para cargo comia-
stoRBdo e dá outras providènoas ."O PREFEITO 00 MUNICiPfO DE PAS

TOS BONS, ESTADO 00 MARANHAO, no uso de suas atribuições legas
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica MurVcipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipsd N.” 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipai de Pastr» Bons -Ma, RE
SOLVE; Art 1*> NOMEAR o serttor JOSÉ BURNETT PEREIRA OASH.VA,

CPF: S3.7SG.443^, para eMxcer o cago comnaiortoòo de SE^ETÁ-

RIO MUNfCfPAL DE AOMINtSTRAÇAO. deste muNcrpto de Pastos Bors,

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenoamcto a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretala Munídpal de Admmistração de

acordo com a Legislação Art. 2* • Fica o Secretário «itorizado a gerir otdas
as contas da Secrelaría Municipal de Administração em conjunto com a

Sacretana Municipal de Rnançase Fazenda Pública, dertoeasatobuiçõce
actão' ao&ciUr a abertura da contas, aaamar lemto de abar&ira ou «rtoar-

ramento de qualquer tipo de osSa, aasirar ofidos afou requerimentos dí-

reckmados as otabtuiçães financeiras bancárias, cadastrar e aiaaiiz« ca

dastro de cortas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

toncionários, solicilar saldos, «rbatos e comprovantes de quaisquer corv

tas, efetuar todos os ttoos de pagamentos, efetuar todos os bpos de tr«TS-

feréncias. fibeiar arquwoe de pagamentos no gerwKíador ünanceirD, ca

dastrar senhas para uso das curtos,

ni.ianrtrv ner^wáno, cadaMrof para acessar o nmrmncrn firwn-

cairo, aoiicilar saldos a extratos de invesbmeiáos. emdir comprovantes
efetuar transferencias para mesma fituiarídade ou para btularidades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancánas, homologar Hotações,
adjutficar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despachos e dedsões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oRdos, aninar conbatos a comentos, aaàrm insbumerto da

oortoénw e cxwtoatos de prestação de serviços, autors« pagametrtos, au-

iuizi* sLerib** de utuccSMiw w&éíúiím». ceiubu* múm de d* pre

ços e/ou contratos, emibr camprovantes, emitir empenho, ordenar despe
sas, ratificar dispensa e inexigibilidades. realizar contratações, e demais

oongações administrativas refereme a gestão da Secretarta Munnpal de
Admirúbação e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art. 3* - Esta Portana entrará em vigor na data de sua aninatora.

revogadas as disposições em contrário PU8LtQLJE-SE, fSGtSTT^-SE,

CUW^-SE. Gabinsle do Pr^etto do Muácipto de Pastos Bons, Estado

do Maranháo. ao primeiro <01> dia do més de janeiro (04) do ano de 20?ô
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO
2025/2028

o desbtoquew de sertoa

i. emrbr empenho, ordeftoT despesas, rabficv otspensa
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PORTARIA N.° 05/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MAKANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que contere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a

A-AM.a Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bens-Ma;Estru*^”-

RESOLVE-

Art. 1°- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF: 051.374.193-38,

para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de I>astos Bons, Estado
do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,
frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos da

legislação.

Art. 2“ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do rrefeifco uo iViuiúcípio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

A^arnrioitrtDtnuagiUpaENOQUt FmEBU
MOTA NFrQ33671023)»

Ortci4R.at»>P>«wnctal oi^ZTSAMiTOOOlM

ow-AC S^nguUrfO MtAipta, oNCP-Srasil.
<lcr.CNOQW F£nUtA hlOTA fCTO-ja6/MZ)3»

SufJu». üi •Aji.JÜ-G3tlw

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO!33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
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aé^. aaiinar pottirías e oAcâos. assinaf contraio* e convênios, assinar

nrtronBto de urnCiÉu e contratos de presld^ao de serviços, autorizar

pagamentos, autorizar abertora de processos litítalórios, celebrar atas de

regrstro de preços etou contratos, emitir comprovantes, emibr empenho,

ordenar despesas, ratriicv dispersa e inexigibihdades. realizar contrata

ções. e dentais obrigações admintsliativas referente a gestão da Secreta

ria Mumc^ de Asssienaa Soaal e damas transações ênaneetras ine

rentes do cargo que ocsipa. Art 3* • Esta Portará entrará em vigor m data
de lui aesinatora. revogadas as lãsposiçfies em conbãrio. njBüQUE-

SE, REQSTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabhcte do Prefeito do Municfpio de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mês de járafei
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA u<nT6Qldto< aatecéiVy^
NICIPAL GESTÃO 2025/2028

r rPORTARIA
À

PORTARIA N.* 05/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado B dá outras providências.’ O PREFEITO DO MUNICiPiO OE PAS

TOS tíóNS, ESTADO DO MAKAf#1ÁU. Tto uso de suas atnbuções legas

e de acordo com o que coidae a Lei Orgfeiica lluniapá e a Conatiuição
Federal, CONSiDS<AMDOa ta Uutocqal N.* 497/2024, xf» sobre

a Estrutura AdmínistTativa da Prefeitura Municipat de Pastos Bons-Ma; F^-
SOLVE; Aft 1*- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OUVEIRA SA. CPF:
061.374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS,
desle munitíoio de Pastos Bons Estado do Maranhão Parágafo Úrãco:

Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas, tente
á Secreíará Muntc^ de Obras, infraestiutuia e Serviços Púfatcoe. nos

termos da iegislação Aal 2* - Esta Portarta enbáã em vigor ra data de
SUB assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBUQUE-SE,

REGiSTRE-S£, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipío de Pas

tos Bons, Estado do Marartoão, aos primeiro (01) dia do mês de lanetro
(01) do ano de dois ml emitee cinco (2025). ENOQUE FERRBRA MOTA
NETO PREFEITO MUKtCtPAL GESTAO 2a2S.'2C28

PROC. _
r

PORTARIA •ICAA

PORTARIA N.* Oâ/2025-GAB 'Dtspõe sobre Nomeação para cargo comis-

áonado e dá outras providências.'' O PF^FETTO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de atrttiuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Murtidpal e a Constrtuição
TedaaS, CCNSlDCnANDO a Le« Sibjncipâí N.*437/2024. que sobre

a Estrutura Administaliva da Prefeitorá üAinicipal de Pastos Bons4Aa. RE
SOLVE: Art. 1*- NOMEAR a senhora VBW LÚCtA FERREIRA COSTA

mota CPF: 322.335.403-44. para exercer o cargo comissionado de SE

CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, deste muntíp» de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação
de todas as [fespesas da Secretvá Muntcipai de Saúde. Art V - Fica a

Secretárá autorizada a gerir todas as contas da Secretária Munidpai de
Saúde em canfunto com a Secretarw Mumcipai de Fmanças e Fazenda

PúUca. e dentre as atrtHáções estãa

nar etrmos de aberáiras ou encerramentos de qualquer bpo de conta, as

sinar ofícios e/ou requerimentos díreaonados as instituições financeiras

bancánas. cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em gerai de fornecedores e funcionários, solicitar saldos,
ejúratos e comprovante* de quaisquer contas, efetoar todos os tipos de
oagamaráos. efetuar otdos os tipn* de transferAncíM Sber^ir arqifivos d»
pagamento* no genenctedor financeiro, cadastrar senhas para uso da*

Cteáas, aofidtar o desbloqueio de serites quando necessário, solicitar sal

dos e extratos de investimentos, emítif comprovantes. soUótar encerra

mento de corfias bancánas. homologar iidtaçOes, adjudicar itcitações na
moddklade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar coiárato de abertura de crédito, assinar portarias e ofictos,
assinar corárstos e convênios, astenar instnmeráo de convênio e contra-

ks de prestavãj tíe eenpfços, autoirzar pagamentos, autonzar abáliad de

processo* IriteWíww. cetebrer atai de legtsbo ds preços áou contratos,

smiBr comprovantes, emitir empsoho. ordenar despesas, ratificar dispensa
e inexigibilidadet. eralizar contratações, e demais obrigações adrnnislra-
bvas referente a gestão da Secrteará Munidpai de Saúde e demais tran

sações finartoaras inerentes do cargo que ocupa Art 3" - Esta Portaria

otoará em vigor na data de sua aaaáátura, revogadas as dj^xisiçOes em
Cteárána PUBUOUE-SE, RC6tSTRE-S£. CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do ItejnidpÉo de Pastos Bons. Estado do Mareráião. ao primeiro
(01) dte do mês de imiro (01) do ano de 20» 0«X»je FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025«}28

r
PORTARIA

PORTARIA N.® 06/2{^5-GAB ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências.* O PREFEITO DO IdUNICiPIO OE PAS

TOS BONS, ESTAOOOOMARANHAo.no uso de suas atribuições legais
e de acordo com 0 que confere a Lsi Orgânica Municipai e a Constfiuição
Federai. CONStOERANOO a Lei Munidpai N.* 497/2024. que etfeiõe sotse

a Estrutura Admsvstratrva da PrelBHura Munidpá de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE; Art. 1*- NOMEAR a serfoora ROSANGELA TORRES PACfCCO

CAMAPUM. CPF: 551.037.743-72, para sxsrcer o cargo comisatonado ds

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, deste munidpio ds Pastos
Bons, Estado do Maistoão. Art 2*-Esta Portaria erfearásm vigor i» data

de sua assinatura, revogada* a* efiaposiçAM em cnttoárin Pl.lBl i(HIF-

$E. REGtSTR£-SE. CUMPRA-^. Gabinete do Prateêo do Município de

Pastos Bons. Estado do Mararáião. acápráneiro(D1}dfedofflêtdejanesD
(01) do ano de dois mü e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

a abertura de contas. assF

r r
PORTARIA

A

PORTARIA N.* 07/2Q25-GAB *Oiapõe sobre Nomeação pare cago coavs-

sforradoe dá outras providências.'O PREFEITO DO MUN>Cft>K3 DE PAS-

•TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, rto uso de suas atribuições
legais

p de acordo com o que confere a Le> Orgânica Municipai e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Mumcipai N.*497/2024, que dupõe sobre
8 Estrutura Admirástrafiva da Preltetura Nfontcipá de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE. Art 1®- NOMEAR a saráiora MARCiA BARSALHO TEIXEIRA

REQO. CPF: 743 43Q.763-34, para exereer o cargo oonásteonado de SE

CRETARIA MUNICIPAL OE ASSíStEnOA SOCIAL deste murMdpío de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As-
sistênda Social Art. 2* • Fica a Secretária autorizada a gerir todas as con
tas da Secretaria Municipal de Assistência Sociai em conjunto com a Se

cretaria Municipal de Finanças e Fazenda PúbSca, e dentre as atribuições
•nBrtfer s aheráira de eontes. asNrar efrmo* de ahedures ou «v

cenamentos de qualquer tipo de ooráa. assinar ofícios ateu erquerimentos

direcionados as instituições finance^ bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, reáizar pagamentos em geral de for
necedores e foncronános, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamerfios. efetuar todos os

tipos de transferências. Ifoerar arquivos de pagamentos no gerertciador 6-
nanceiro, cadastrar senhas para uso das contas, soilGáar o desbtoquero de
senriiis quando nocuasárto. wMcáai sakios e «wiaíus de inveadmiiniutt,

emitir comprovantes, soficã» Bricerremeráo de contes tancárias, homolo

gar licitações, adjudicar fidtações na modalidade pregão quando houver

recursc», assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

rr
ATA DE SESSÃO ^à

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS
NO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BtêNIO 2025/2026, REAUZADA NO DIA 1* DE JANEIRO DE 2026. Ao

primeiro dte do mês de janeiro do ano de dois má e vinle e dnco, ás 09:00,

na odade de ^stos Sorte-MA, no Renário da Câmara MunieçMl de Pastos

õons MA. PatmóD Mw Luza rerreira Rocna, sauado na Rua Raimundo

Evarlsto. 091. São José, Pastos Bors-MA, fiji reafizada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legistatora 2025-2028. e eleição da
Mesa Diretora par o Biánto 2025-2026, que se Inicia em 1* de janeiro de

.71 4E.t:ECiJT!\'C‘-.r-.SC' '■•c •'.r r.ç



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

ni/urtiCA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,
LLU

Objeto

Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de Repasse OGU ns

971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

.©

Justificativa da Necessidade

A Orla do Rio Balseiro atualmente enfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, o que

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores e limita o potencial de

desenvolvimento econômico e social da região. A falta de instalações básicas, como áreas de

lazer, iluminação pública adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a

comunidade local e visitantes desfrutem plenamente do ambiente natural e das oportunidades

que ele poderia oferecer.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa

carência. A comunidade percebe a ausência de infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro

e agradável da orla, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais

clientes e fomentar o turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode

desencorajar eventos culturais e esportivos, que são essenciais para a coesão social e o

desenvolvimento cultural.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria da infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte

em um aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e,

consequentemente, promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação

de espaços públicos bem planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores,

promover a inclusão social e aumentar a segurança pública. Esses resultados justificam o

investimento, considerando o potencial retorno econômico e social para a comunidade.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 5 de Junho de

2026.
L©

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

F0LK>.

PííuCi n

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

Indicação da Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Anderson de Oliveira Sá

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do Inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item UnidadeDescrição Quant.

Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2* etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU

n8 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

1 PACOTE 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 7 de Abril de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLI'..'

Pi\0C. .i

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § I2

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Orla do Rio Balseiro atualmente enfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, 0 que

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores e limita o potencial de desenvolvimento

econômico e social da região. A falta de instalações básicas, como áreas de lazer, iluminação pública

adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a comunidade local e visitantes

desfrutem plenamente do ambiente natural e das oportunidades que ele poderia oferecer.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa carência.

A comunidade percebe a ausência de infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro e agradável da

orla, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais clientes e fomentar 0

turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode desencorajar eventos culturais e

esportivos, que são essenciais para a coesão social e o desenvolvimento cultural.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria da infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte em

um aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e, consequentemente,

promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação de espaços públicos bem

planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores, promover a inclusão social e

aumentar a segurança pública. Esses resultados justificam 0 investimento, considerando 0 potencial

retorno econômico e social para a comunidade.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

José Burnett Pereira da Silva, Anderson de Oliveira Sá

Pastos Bons - MA, 6 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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nüõniCÃ

Jose Burnett Pere ra

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
\J
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

JJ,.FOLlv'

nóp^oc.cPX)n/

nÚuniCÃ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0
d®

Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Anderson de Oliveira Sá

Problema Resumido

A Orla do Rio Balseiro carece de infraestrutura adequada para atender às necessidades da

comunidade e promover o desenvolvimento local.
.0

Em atendimento ao Inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Orla do Rio Balseiro atualmente enfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, o que

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores e limita o potencial de desenvolvimento

econômico e social da região. A falta de instalações básicas, como áreas de lazer, iluminação pública

adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a comunidade local e visitantes

desfrutem plenamente do ambiente natural e das oportunidades que ele poderia oferecer.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa carência.

A comunidade percebe a ausência de Infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro e agradável da

orla, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais clientes e fomentar o

turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode desencorajar eventos culturais e

esportivos, que são essenciais para a coesão social e o desenvolvimento cultural.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria da infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte em

um aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e, consequentemente.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação de espaços públicos bem

planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores, promover a inclusão social e

aumentar a segurança pública. Esses resultados justificam o investimento, considerando o potencial

retorno econômico e social para a comunidade.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição dos requisitos para a contratação de infraestrutura para a Orla do Rio Balseiro é crucial

para garantir que as necessidades da comunidade sejam atendidas de forma eficaz e que o

desenvolvimento local seja promovido. Abaixo estão os requisitos que a solução contratada deve
atender:

• Acessibilidade Universal: A infraestrutura deve ser projetada para garantir acessibilidade a pessoas

com deficiência, incluindo rampas, corrimãos e sinalização adequada.

• Sustentabilidade Ambiental: Os materiais e métodos de construção devem minimizar o impacto

ambiental, priorizando o uso de materiais recicláveis e técnicas de construção sustentáveis.

• Espaços de Lazer e Convivência: Devem ser incluídos espaços para atividades de lazer, como

quadras esportivas, playgrounds e áreas de convivência com bancos e sombra.

• Iluminação Pública Eficiente: A instalação de iluminação pública deve ser eficiente e sustentável,

utilizando tecnologia LED para garantir segurança e economia de energia.

• Segurança e Monitoramento: A infraestrutura deve incluir sistemas de segurança, como câmeras

de vigilância e iluminação adequada, para garantir a segurança dos usuários.

• Infraestrutura de Saneamento: Deve ser garantida a instalação de sistemas de saneamento básico,

^ incluindo banheiros públicos e pontos de coleta de resíduos.

• Conectividade e Tecnologia: A área deve ser equipada com acesso à internet sem fio para

promover a inclusão digital e facilitar a comunicação.

• Flexibilidade de Uso: Os espaços devem ser projetados para múltiplos usos, permitindo a realização

de eventos culturais, feiras e outras atividades comunitárias.

• Durabilidade e Manutenção: Os materiais e estruturas devem ser de alta durabilidade e de fácil

manutenção, garantindo a longevidade da infraestrutura.

• Estética e Integração Paisagística: O design deve considerar a integração com a paisagem local,

promovendo uma estética agradável e harmoniosa.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO©

INSTALAÇÃO DE QUIOSQUES PARA ALIMENTAÇÃO E ÁREAS DE LAZER

Descrição: Instalação de quiosques para alimentação e áreas de lazer, como parques infantis e

academias ao ar livre, ao longo da orla do Rio Balseiro.

Vantagens:

• Promove o turismo e o comércio local.

• Criação de espaços de convivência para a comunidade.

• Atração de eventos e atividades culturais.

• Fácil manutenção e adaptabilidade ao espaço disponível.

Desvantagens:

• Necessidade de manutenção constante para evitar degradação.

• Possível impacto ambiental durante a construção.

* Custos iniciais de instalação podem ser elevados.

IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EFICIENTE

Descrição: Instalação de um sistema de iluminação pública moderna e eficiente ao longo da orla.

Vantagens:

• Aumento da segurança para moradores e visitantes.

• Prolonga o uso da orla durante a noite.
• Reduz a criminalidade na área.

• Eficiência energética com uso de tecnologia LED.

^ Desvantagens:
• Custos contínuos de energia e manutenção.

• Necessidade de infraestrutura elétrica adequada.

• Investimento inicial pode ser elevado.

CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS E CAMINHOS PAVIMENTADOS PARA PEDESTRES

Descrição: Construção de ciclovias e caminhos pavimentados para pedestres, incentivando a

mobilidade sustentável.

Vantagens:

• Incentiva a prática de atividades físicas.

• Reduz o tráfego de veículos na área.
• Melhora a acessibilidade e a mobilidade urbana.

• Promove um estilo de vida saudável.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/(^1*75
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Desvantagens:

• Requer espaço adequado, podendo impactar áreas verdes.

• Custos de construção e manutenção.

• Necessidade de integração com o sistema viário existente.

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A instalação de quiosques para alimentação e áreas de lazer ao longo da orla do Rio Balseiro é uma

solução que atende diretamente às necessidades de infraestrutura da região. Do ponto de vista

técnico, espera-se que os quiosques e áreas de lazer melhorem significativamente a atratívidade da

orla, promovendo um aumento no fluxo de visitantes e, consequentemente, no turismo local. A

compatibilidade com a infraestrutura existente é alta, pois os quiosques podem ser adaptados ao

espaço disponível, e as áreas de lazer podem ser integradas de forma harmoniosa ao ambiente natural.

A implementação é relativamente simples, com estruturas modulares que permitem fácil instalação e

escalabilidade para atender a futuras demandas, conforme o crescimento da população e do turismo.

Operacionalmente, a manutenção dos quiosques e áreas de lazer é facilitada pelo uso de materiais

duráveis e de fácil reposição, garantindo a continuidade do funcionamento e a confiabilidade das

instalações. A adaptabilidade da solução ao contexto da região é um ponto forte, pois respeita as

características culturais e ambientais locais, promovendo um espaço que reflete a identidade da

comunidade de Pastos Bons. O suporte técnico pode ser facilmente organizado por meio de parcerias

com empresas locais, incentivando ainda mais o desenvolvimento econômico da região.

Economicamente, a solução apresenta um bom custo-benefício em relação a alternativas, como

grandes obras de infraestrutura, que demandariam investimentos mais elevados e complexidade de

execução. O retorno sobre o investimento é esperado através do aumento do turismo e do comércio

local, gerando empregos e estimulando a economia. Além disso, a criação de espaços de convivência

^ pode reduzir custos indiretos relacionados à saúde pública, ao promover um estilo de vida mais ativo

e saudável para a população.

Em termos de interesse público e viabilidade, a instalação de quiosques e áreas de lazer contribui

para atender de forma eficiente o interesse da comunidade, proporcionando espaços de convivência

e lazer que são fundamentais para a qualidade de vida. Esta alternativa se mostra mais adequada em

relação a outras opções, pois oferece benefícios diretos e tangíveis à população, enquanto

potencializa o uso sustentável e responsável da orla do Rio Balseiro. A solução é viável e alinhada aos

objetivos de desenvolvimento local, promovendo um ambiente mais seguro, atrativo e
economicamente dinâmico.

1—

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Lote 01

R$ Unid. R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

Contratação de empresa especializada para a construção de

ínfraestrutura na Orla do Rio Balseíro no município de Pastos

Bons/MA - 2* etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU ns

971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.
Valor Total

RS RS

1 PACOTE 1,00 4.800.000 4.800.000

,00 ,00

R$ 4.800.^,00 J

éò PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A opção por não parcelar a contratação para a execução das obras e serviços de engenharia nas

estradas viclnals do Município de Pastos Bons/MA é a mais adequada, pois garante a uniformidade e a

padronização na execução dos serviços. Ao contratar uma única empresa especializada, assegura-se

que todas as etapas do projeto sejam integradas e coordenadas deforma eficiente, minimizando riscos

de incompatibilidades entre diferentes fornecedores e garantindo a qualidade e consistência dos
trabalhos realizados.

Além disso, a contratação integral permite uma gestão mais simplificada e centralizada, facilitando o

acompanhamento e a fiscalização das obras. Isso reduz a complexidade administrativa e operacional,

permitindo que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons mantenha um controle mais eficaz sobre prazos,

custos e qualidade dos serviços. A responsabilidade técnica também é concentrada em um único

fornecedor, o que pode agilizar a resolução de eventuais problemas e assegurar o cumprimento dos

requisitos do convênio.

Por fim, a não fragmentação da contratação pode resultar em economia de escala, já que a empresa

contratada pode otimizar recursos e processos, reduzindo custos totais. Isso também pode aumentar

a competitividade, pois empresas de maior porte, com capacidade técnica e operacional para executar

o projeto integralmente, tendem a oferecer propostas mais vantajosas. Assim, a solução atende ao

interesse público ao promover uma execução eficiente e econômica das obras necessárias para o

desenvolvimento local.

ü

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo

A implementação da ínfraestrutura na Orla do Rio Balseiro visa alcançar resultados significativos em

diversas áreas:

Economicidade
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A solução maximiza o custo-benefício ao promover o turismo e o comércio local, gerando receitas

adicionais para o município. A instalação de quiosques e áreas de lazer atrai visitantes, aumentando o

fluxo econômico na região. A eficiência energética do sistema de iluminação reduz custos operacionais

a longo prazo.

Otimização de recursos

A alocação de recursos humanos, materiais e financeiros será otimizada através de um planejamento

cuidadoso, evitando desperdícios. O uso de tecnologia LED na iluminação e materiais sustentáveis nas

construções minimiza a necessidade de manutenção frequente, economizando recursos.

Eficiência e eficácia

A infraestrutura melhora a prestação de serviços ao criar espaços de convivência seguros e acessíveis.

A iluminação eficiente aumenta a segurança, enquanto as ciclovias e caminhos pavimentados

incentivam a mobilidade sustentável. A solução racionaliza processos, facilitando a gestão e

manutenção dos espaços.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Aumento de 20% no fluxo turístico na região em um ano.

2. Redução de 15% nos custos de energia com a implementação de iluminação LED.

3. Crescimento de 25% no número de eventos culturais realizados na orla.

4. Melhoria de 30% na segurança percebida pelos moradores e visitantes.

5. Incremento de 10% na prática de atividades físicas na área em seis meses.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a instalação de quiosques para alimentação e áreas de lazer, é essencial realizar uma análise

detalhada do solo para garantir a estabilidade das estruturas. Além disso, deve-se prever a instalação

de infraestrutura elétrica e hidráulica adequada para os quiosques, considerando a necessidade de

fornecimento de energia e água. A criação de acessos logísticos para a entrega de materiais e

equipamentos pesados durante a construção também é fundamental. É importante obter as licenças

ambientais necessárias para mitigar possíveis impactos durante a construção e garantir que as

estruturas estejam em conformidade com as normas de segurança.

Na implementação do sistema de iluminação pública eficiente, é crucial planejar a instalação de uma

rede elétrica que suporte a tecnologia LED, garantindo eficiência energética e durabilidade. Deve-se

prever a capacitação técnica de servidores para a operação e manutenção do sistema, assegurando

que a iluminação funcione de maneira contínua e eficaz. A obtenção de autorizações específicas para

a instalação de postes e luminárias ao longo da orla é imprescindível para evitar problemas legais e
técnicos.
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Para a construção de ciclovías e caminhos pavimentados, é necessário realizar um est'

ambiental para minimizar a interferência em áreas verdes. A adequação do espaço físico é essencial

para integrar as ciclovias ao sistema viário existente, garantindo segurança e acessibilidade. Além disso,

deve-se considerar materiais de construção sustentáveis e de alta durabilidade para reduzir custos de

manutenção a longo prazo.

mpacto

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A solução escolhida para a instalação de quiosques para alimentação e áreas de lazer, sistema de

iluminação pública eficiente, e construção de ciclovias e caminhos pavimentados para pedestres na

Orla do Rio Balseiro é autossuficiente e não depende de contratações adicionais.

Os quiosques, áreas de lazer, iluminação e ciclovias são projetados para funcionar de forma

independente, cada um cumprindo seu papel específico sem a necessidade de serviços ou insumos

externos para sua operação inicial. A infraestrutura necessária para a instalação e funcionamento de

cada componente já está contemplada no projeto, garantindo que cada elemento possa ser

implementado e utilizado conforme planejado.

A manutenção e operação contínua dessas instalações são consideradas parte do escopo inicial, e não

requerem contratações adicionais para que a solução funcione plenamente. Assim, a solução é

completa e autossuficiente dentro do seu contexto de implementação.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Desmatamento e Alteração do Solo

A construção pode exigir a remoção de vegetação e alterações no solo, impactando a flora e fauna

locais.

Poluição do Solo e da Agua

Durante a construção, pode haver vazamento de substâncias químicas e resíduos, contaminando o solo

e corpos d'água próximos.

Emissão de Ruídos e Poluição do Ar

O uso de máquinas e equipamentos pesados pode gerar ruídos e emissões de poluentes atmosféricos.

Medidas Mitigadoras Propostas

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br
Página 7 de 9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P/ÍSrOS BONS

Realizar um levantamento prévio da vegetação e fauna local, priorizando a preservação e reiocaçlo
quando necessário.

Implementar barreiras de contenção e sistemas de drenagem para evitar a contaminação do solo e da

água.

Utilizar equipamentos com baixa emissão de ruídos e poluentes, e realizar manutenção regular para

garantir eficiência.

Adotar práticas de construção sustentável, como o uso de materiais reciclados e de baixo impacto
ambiental.

Estabelecer um plano de gestão de resíduos sólidos, incluindo a reciclagem e a logística reversa.

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos e recursos, considerando a

infraestrutura local disponível.

Garantir que o licenciamento ambiental seja devidamente obtido, com responsabilidade

compartilhada entre a Administração e o contratado, conforme aplicável.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 14 de Abril de 2026

'M
José Burnett Peréira da Silva

Secretario de ministração

Portaria ns 03/2025

Anderson de Oliveira Sa

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria nS 05/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS . i-

Alt. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLÜ

0^0
d®

Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Anderson de Oliveira Sá

Objeto Detalhado

nstalaçâo de Quiosques para Alimentação e Áreas de LazerDescrição: Instalação de quiosques para

alimentação e áreas de lazer, como parques infantis e academias ao ar livre, ao longo da orla do

Rio Balseiro.Vantagens:Promove o turismo e o comércio local.Criação de espaços de convivência

para a comunidade.Atração de eventos e atividades culturais.Fáci l manutenção e adaptabilidade

ao espaço disponível.Desvantagens:Necessidade de manutenção constante para evitar

degradação.Possível impacto ambientai durante a construção.Custos iniciais de instalação podem

ser elevados.implementação de Sistema de Iluminação Pública EficienteDescrição: Instalação de

um sistema de iluminação pública moderna e eficiente ao longo da orla.Vantagens:Aumento da

segurança para moradores e visitantes.Prolonga o uso da orla durante a noite.Reduz a

criminalidade na área.Eficiência energética com uso de tecnologia LED.Desvantagens:Custos

contínuos de energia e manutenção.Necessidade de infraestrutura elétrica

adequada.Investimento inicial pode ser elevado.Construção de Ciclovias e Caminhos

Pavimentados para PedestresDescrição: Construção de ciclovias e caminhos pavimentados para

pedestres, incentivando a mobilidade sustentável.Vantagens:!ncen tiva a prática de atividades

físicas.Reduz o tráfego de veículos na área.Melhora a acessibilidade e a mobilidade

urbana.Promove um estilo de vida saudável.Desvantagens:Requer espaço adequado, podendo

impactar áreas verdes.Custos de construção e manutençâo.Necessid ade de Integração com o

sistema viário existente.

L©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência {respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESPROBABILIDADE PESO

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamenteessa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5

8Alta
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
10Muito Alta

indicam claramente essa possibilidade

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO MÉDIO RISCO ALTOMUITO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO EXTREMORISCO ALTORISCO ALTORISCO BAIXOALTO

O

u
RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO ALTOMÉDIO< RISCO BAIXO

Q.

RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO
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Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MÉDIA ALTA MUITO ALTAMUITO BAIXA BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Dano à$ áreas verdes e fauna locai durante as obras

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento Alto

Dano

A execução das obras pode impactar negativa mente vegetações nativas e espécies animais, ocasionando perda de área verde,

fragmentação de habitats e diminuição da biodiversidade local.

Ações Preventivas

Realizar estudo ambiental detalhado e exigir apresentação de licença ambientai peio

fornecedor

Delimitar clara mente as áreas de intervenção para evitar invasão de espaços sensíveis

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Estabelecer plano de recuperação de áreas degradadas

Aplicar sanções em caso de descumprimento das condicionantes ambientais

Risco Alto - Indísponibilidade ou atraso na obtenção da infraestrutura elétrica para iluminação pública
Probabilidade

Média

ImpactoEtapa

Gestão Contratual Alto

Dano

A impossibilidade ou atraso de acesso à rede elétrica compromete a instalação do sistema de iluminação, atrasando a entrega e uso

dos espaços.

Ações Preventivas

Buscar alinhamento antecipado com a concessionária de energia local

Incluir cronograma detalhado e cláusulas de acompanhamento dos serviços elétricos

Ações de Contingência

Estabelecer solução provisória com iluminação temporária caso aplicável

Reprogramar atividades incompatíveis até a regularização da infraestrutura

Responsável

Responsável

Risco Médio - Execução inadequada dos quiosques e estruturas de lazer

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Baixa

Etapa

Seleção do Fornecedor

Dano

A má execução das obras pode resultar em estruturas inseguras, de baixa durabilidade ou fora dos padrões técnicos, colocando em

risco usuários e aumentando custos de manutenção.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência anterior do fornecedor em obras similares

Responsável
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Estipular critérios técnicos rigorosos para materiais e execução no edital

Ações de Contingência

Prever cláusula de correção imediata por parte da contratada

Repor garantias programadas no contrato para cobertura de falhas

Responsável

ETP ns 020/2026 - nstalaçâo de Quiosques para Alimentação e Áreas de LazerDescrição: Instalação de

quiosques para alimentação e áreas de lazer, como parques infantis e academias ao ar livre, ao longo da orla do

Rio Balseiro.Vantagens:Promove o turismo e o comércio local.Criação de espaços de convivência para a

comunidade.Atração de eventos e atividades culturais.Fácil manutenção e adaptabilidade ao espaço

disponível.Desvantagens:Necessidade de manutenção constante para evitar degradação.Possível impacto

ambiental durante a construção.Custos iniciais de instalação podem ser elevados.Implementação de Sistema de

Iluminação Pública EficienteDescrição: Instalação de um sistema de iluminação pública moderna e eficiente ao

longo da orIa.VantagensiAumento da segurança para moradores e visitantes.Prolonga o uso da orla durante a

noite.Reduz a criminalidade na área.Eficiência energética com uso de tecnologia LED.DesvantagensiCustos

contínuos de energia e manutenção.Necessidade de infraestrutura elétrica adequada.Investimento inicial pode

ser elevado.Construção de Ciclovias e Caminhos Pavimentados para PedestresDescrição: Construção de ciclovias

e caminhos pavimentados para pedestres, incentivando a mobilidade sustentável.Vantagens:lncentiva a prática

de atividades físicas.Reduz o tráfego de veículos na área.Melhora a acessibilidade e a mobilidade

urbana.Promove um estilo de vida saudável.DesvantagensiRequer espaço adequado, podendo impactar áreas

verdes.Custos de construção e manutenção.Necessidade de Integração com o sistema viário existente.

Pastos Bons - MA, 15 de Abril de 2026

xí..
(V

José BurnetyPereira da Silva
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

/I

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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PROC

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2026033/2026, no

dia 16 de Abril de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme Contrato de

Repasse OGU nS 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo..

IklhLdllít MiKP^
José Burnett Poeira da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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$DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS RUE.’iCA

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unit.Unidade Quant.Descriçãoi Item

-4-

Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Baiseiro no município de Pastos

Bons/MA - 2^ etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU ns

971696/2024 • Operação 1099450-73 • Programa Turismo.

PACOTE 11

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 17 de Abril de 2026

José Burnett freira da Silva
Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025

\J
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DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos

Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de Repasse OGU n® 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa

Turismo., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §18, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no no

Banco de Preços SINAPI, EMOP e OR5E

DATA BASE 08-25 (DES.) BDI 29,31% URBANIZAÇÃO ORLA;

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$Unit. R$ TotalUnidade Quant.! Item Descrição

Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos

Bons/MA - 2® etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU n®

971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

R$RS
PACOTE 11

4.800.000,00 4.800.000,00 i

R$ 4.800.000,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 23 de Abril de 2026

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

WWW.pastosbons. ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

ORE _

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ne 05/2025

de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNKiPAl D£ PASTOS 80NS-MA

CNP}:05.277.17J/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N." 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado c dá outras providências."

O PRKFEITO DO MUNICÍPIO Db’ PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHAO, \\o uso Jc suas atribuições iegais o de acordo com o cjue vonteiv a I ei

Orgânica Municipal e a Constituição I-ederaí,

CONSIDERANDO a lei Municipal N." 447/2024, que dispcv sobre a

[;strL[tura .•\dministrati\ a da IVeleitura Municipal do Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

! ■- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DL SOUZA. CPF:Art.

DIRETORA DO900.437.233-49. para exercer o cargo comissic>nado de

DEPARTAMENTO !7b COMPRAS, deste municíjno de Past<'s Bons, Estado õl'

Vlaranhàc».

Alt. 2’ - Esta !\')rlaria entrará em \igoi‘ na LÍaia de sua assinatura, reN ogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUL-SE, RhGÍSTRE-SE, CUMPRA-SL.

Gabinete do Prefeito cU» Municípií> de Pastos Bons, Estadti di) Vlaranhài', aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) cio ano d(' dois mil e vinte e cinco {202'.>).
o
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O SENOQUE FERREIRA MOTA

NETO;33675023320 i
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
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. Município de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL

rr Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 2" ■ Esta Portana entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as dlsposig6es em contrário. PU8UOUE-SE. REGIS

TKE-SE. CUMR%A-^. Gabinete do Pr^edo do Muntcípto de Pastos Bons. Es

PORTARIA
i

mdo Maranhão, aos primeiro (01) da do más de ja
e dnco (2025) ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MU
TAO 2025/2028

PORTARIA N.* 34/2025-GAfi 'DispAe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá oii^ [OTvidándas.* O PREFEITO DO MUNICiPiO OE PASTOS BONS. ES

TAOO DO MARANHAO. rto uso de sues atrfbutçtes legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

MuracipM N.'^ 4V7/2Ú24. que dispóe sobre a bsiruiura Admmrst/aiiva da Prefeitura

Muiácipat de Pastos Bons-Ma; RESOLN^: Art. 1*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO, Servidor EWrvo. CPF: 011.947 22S«, pare exercer o

cargo comissionado de OlRETOR 00 departamento DE FOLHA DE PAGA

MENTO, deste municipio de Pastos Bocts. Estado do Maranhão. Art 2° Esta Por

taria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dlsposiçdes em con
trário PUBLIOUE-SE. REGfSTIS-SE, CUMPRA-SE Gabinele do Prefeito do Mu

nicípio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do méa de laneiro

(01) do ano de dois mü e vtnie e cinoo (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA

pQBCçiTQ MLiNiOlPAi GPSTAO 7025/2029

PROC.N^C 'll
wr..._
‘PORTARIA

À

PORTARIA N.* 38/2D25'GAB 'Dispõe sobre Nomeação pare ca

dá outras providências.* O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo corn o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a ConsdUiiçâo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Murudpal N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Mtmtcipal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE: Art t*- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SíQUElP-AAGUíAR, CPF; 083.0S5 233-18, paraex8,-oar 3 cargo comissionado
de ASSESSOR nível I, lotado rw Departamento de Cotwbilidede, des» mwmicípio
de Pastoe Borv. Estado do Maranhão. Art 2* - Esta Portana entrara em Mgor na
data de sua asfenalura, revogadas as disposições em contrário. PUBLlQUE-SE, RE

GISTRE-SE. CtMPRA-SE Gabirrete do Prefeito do Munidpío de Pastos Bons. Es-

tadodo Maranhão, aos pnmeeo (01) dia do més de janeiro (01) do snodedoismlle

vmte e Cinco(202S). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

lOnado e

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 3S/202&-GAB 1>spõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providAndas." O PREFEITO DO MUNlClPIQ DE PASTOS BONS, E8-

T/^DO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições tega» e de acoroo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Consbtuição Federai.
GESTÃO 2025/2028

r^ PORTARIACONSIDERANDO a Lei Munidpa) N.* 4Q7/2024, que <bspãe sobre a Estnitura Ad-

ministre6vB da Prefotura Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Alt 1*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 051 891 301-50. para exercer

O caigo conésstonado de Dif^ORA DO DEPARTAMENTO OE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste rnumdpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão.

Art 2? - Esta Portaria entrará em na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrádo- publiQUE-SE. REGiStre-SE. CUMPRA-SE Gabinete

do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmairo (01) iSa

do mês do jsneítc (01) do ano de dois mil e vinte e dnco (2025). ENOOUE FER-
RÊlRA MOTA NETÚ PREf ElT 0 MUNICIPAL GtS IÂD 2025/2028

i

PORTARIA N" 40/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providêndss.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições lega» e de acordo am o que

confere a Lei Orgânica Munidpal e s Constrtuiçáo Federal, CONSIDERANDO a LeI

Muniopal N.° *67/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admmistrabva da Prefeitura

Munlcfeal de Pastos 8ons-Ma: RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BAHROS GRANGEIRO, CPF: 047,948.973-40, pare ewroer o cargo co

missionado de OIRErORA DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, desfe mu

nkcípio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. AiL2‘-Esta Portariaemraráemvigor

na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PU8LIQUE-SE.

REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE Gsbin^ do Prefeito do Mimícfplo de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos piimeiro (01) dia do más de janeiro (01) do mio de dois

ml e vvne e dnco (2025) ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTÃO 2026/2028

rr
PORTARIA

À

PORT/\RIA N.® 38/2025-GAB -Dispõe sobre Nomeação para cargo oom«ss«nBdo e

dá outras providándas.' O PREFEITO DO MUNiCiPlO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas sbfbuiçõeB legais e de acordo com o que

confere e Lei Orgánics Muoidpat e a Constituiçte Federal. CONSIDERANDO t LeI

Muoicipai N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Adminfetrairva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora EUSAN-

GÊLA NOLFTO OE SOUZA. CPF: 900.437.23S49. para mtercer o cargo comissio

nado de DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE CC»ÍPRAS, desle murteípto de Pas

tos Bons, Esledo do Maranhão Art 2* - Esta Porferfe entrará em vigor ne data do

sua assmatura, revogadas as disposições em conbáno PUBLlQUE-SE. REGIS

TRE-^, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bom. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de doto mD e vinte

anca (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025/2026

r PORTARIÁ
i

PORTARIA N," 41/2025-GAB "Dispõe stfera Nomoacão para cargo comissionado e

dá oulras providáncfes.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas abibiações legais e de acordo com o que

confera a Lai Orgársca Municipal e a ConsbluiçáD Federal.

CONSIDERANDO a Lei Mtonicipal N ® 497/2024. que dispõe sobra a Estrutera Ad-

ministraSvt da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE- Art 1®- NO

MEAR o senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.883-65, para

exercer o cargo contisaionado de ASSESSOR NÍVEL I. lotado na Comissão Perma

nente de Liciteçáo. deste municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Art 2" ■

Este Porterts entrará em vigor rta date de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário PU6UQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito

do Muniapio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mês de

Janeiro (91) do ar» de dois mã e vinta e cinco (2026). ENOQUE FERRElRA MOTA

NETO

e

rr
PORTARIA

i

PORT/LRIA N ° 37/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo convesionado e

dá outras provtdánclas.* O PREFEITO 00 MUNICtPlO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas stdbuiçOes legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Munlapal N.® 497/2024, qua dtopOe sobre a Estrutura AdmIrustrabva da Prefeitura

Murácipal de Pastos Bor»4te: RESOLVE M. 1®- NOMEAR a senhora CARLA P/V

TRICIA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642.615 903-44 para exercer o caigo comis

sionado de /LSSESSORA NÍ^L I, lotada no Departamento de Arrecadação e Fis

calização de Tributos, desle mimicipío de Pastos Sons. Estado do Maranhão. Alt

2® - Esta Portana entrará em viger ne data de sua assínalura. revogadas as disposi-

ções em contr^. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA SE. Gabinefe do Pre

feito do Munieij^o de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do

mês de janeiro (01) do ano de dois mOe vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 202e«Ke

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

frr PORTARIA
á

PORT/VLtA N.® 42/2026-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para caigo comtsstonado e

di outras providências.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, rto USO de suas atribuições legais e de acordo com o que

cordere a Lei Oigánica Muniopal a a Constituiçêo Federal. CONSIDERANDO a Lei

ti * 437/2024. que dUpú« sobre s Esindura AdmriUstrsSva de Prefeiiuia

Murucval de Pasto* 8or*s-Ma; RESOLVE- Art. I*- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.896.123-81. pala exercer o cargo comis-

sionsdo de /VSSESSOR NÍVEL II. lotado na Secretária Munidpal de Trânsito e

Transporte, desle mumcipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Art 2® • Esta

Portaria entrará em vigor na daia de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. PUBLIQUE-SE, REGlSTRE-SE, CUMPRA-SE- Gabtee» do Prefeito do

Mumeipio de Pastos Bons. Estado do Meranhão. aos pnmeiro (01) dia do más de

janeiro (01) do ano de dO'S mfl e vinte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREf EfTO MUNICIPAL GESTÃO 20250026

rr PORTARIA
i

PORTARIA N,® 38/2025-G/\B 'Dispõe sobre Nomeação para cargo oomissionaOo e

dá outras providênaae * O PREFEITO OO MUNICÍPIO 06 PASTOS BONS, ES-

T/\DO 00 MAR/^NHÃO. no USO de suas atribuições legais s de acordo com o que

confero a L«! Otgánfcs Municíps! e a Consítalção F*at.ra.'. CONS-^CCRANOO a Le!

Murncipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Eslrvtiaa AdmMsIrvtivs da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art. 1»- NOMEAR o aeniw RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF; 609 319.673-92. para exercer o cvgo comissionado de AS

SESSOR NÍVEL I. lotado no Departamento da Contabilidade deste municipio de

7/8Lth i iriLMUU Ullrl IMUf-ltN It
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CAÊííA
Grau de Sigilo

#PUBLICO

Gerência Executiva Governo São Luís - MA

Rua Perdizes, quadra 35, nr 01.
Edifício Via Manhattan IIL Torre 2. 6° andar.

65075-340 - São Luis - MA

Ofício n° 0639 / 2026 / GIGOV/SL

Sào Luís, 23 de fevereiro de 2026

A Sua Excelência o Senhor

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Avenida Domingos Sertão. 1000 - Centro
CEP: 65870-000 - Pastos Bons - MA

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo.

Ref.: Contrato de Repasse OGU n“ 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa

Turismo, Esse é o Destino - Construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no

município de Pastos Bons/MA - 2“ etapa

Senhor Prefeito Municipal,

1. Comunicamos que o referido Contrato de Repasse foi considerado tecnicamente viável para

prosseguimento quanto às análises pós-contratuais pertinentes.

Importa salientar que essa operação foi contratada a partir de 01/09/2023, obedecendo,

portanto, ao regramento contido na PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU N“ 33, DE 30 DE

AGOSTO DE 2023. sendo classificada dentro dos seis Níveis previstos na mencionada portaria.

2.

Diante do regramento legal acima, elencamos algumas definições importantes, a saber:2.1.

O prazo para início do processo licitatório será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de
"Aceite/Fase de Análise " na aba "Projeto Básico/Termo de Referência " do Transferegov.br,

podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo Convenente e aceito pelo Concedente ou
Mandatária;

A confirmação do início do processo licitatório se dá por meio da apresentação de declaração
do Convenente informando a abertura do processo licitatório. devendo constar, também, o

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com defíciência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
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número do processo administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do
recurso para a despesa;

Quando o valor verificado no processo licitatório for inferior ao previsto no Plano de
Trabalho, os valores da contrapartida e do repasse deverão ser alterados mantendo os

percentuais pactuados no Contrato de Repasse (Art. 63 da PC MGI/MF/CGU n° 33/2023);

Haverá bloqueio da conta vinculada e suspensão da liberação de novos recursos para o

Convenente no âmbito do mesmo órgão ou entidade Concedente, para as operações que não

apresentarem execução financeira (OPP) por 365 dias, contados da liberação da parcela pelo

Gestor ou do último pagamento realizado (§ 7° do Art. 68 da PC MGl/MF/CGU n° 33/2023);

Haverá rescisão contratual das operações que não comprovarem início ou retomada da

execução financeira em até 180 dias a contar do bloqueio de conta vinculada mencionado no

item acima (§ 9° do Art. 68 da PC MGl/MF/CGU n° 33/2023);

A prorrogação de vigência da operação, caso seja necessária, poderá ser realizada conforme

o exercício financeiro, tendo como base os prazos definidos pela PC MGÍ/MF/CGU n°
33/2023.

Esclarecemos que cabe exclusivamente ao Proponente a responsabilidade de executar os

processos licitatórios de acordo com o que preconiza a Lei n“ 14.133/2021. os quais ficam sujeitos à

fiscalização dos Tribunais de Contas pertinentes.

3.

Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação de

obras, e que as modalidades “Tomada de Preços” e “Convite” perderam validade cm

29/12/2023.

3.1.

Ressaltamos que os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente serão

considerados aptos se publicados após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, observadas as

exceções previstas no Art. 54 da PC MGI/MF/CGU n° 33/2023. relacionadas à aquisição de

equipamentos ou a execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada

de obras paralisadas.

3.2.

Para o prosseguimento da referida operação, deve ser obedecida a rotina do processo

licitatório orientada no módulo "Execução do Convenente", nas abas "'Processo de Execução

"Veriifcação do Resultado do Processo licitatório" e "Instrumentos Contratuais", no

Transferegov.br. lembrando da necessidade de inserção de arquivos correspondentes a cada

modalidade licitatória. dentre os quais destacamos:

4.

Ato de homologação e despacho de adjudicação;
Publicação do ato de homologação e publicação do despacho de adjudicação conforme

quadro abaixo coluna demais atos;
Publicação do extrato do edital conforme quadro abaixo coluna extrato do edital:

a)

b)

c)

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
2
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CAIX

d) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante:

e) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às
formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações, inclusive quanto à forma de
publicação (conforme modelo Caixa — MO28063):

f) Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra ou o
serviço e informando que o Tomador possui condições físicas, operacionais, técnicas e
gerenciais para a execução e fiscalização da obra ou serviço de engenharia:

g) Contrato assinado com a empresa fornecedora (CTEF) e publicação conforme quadro
abaixo coluna demais atos.

5. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, o Tomador deve apresentar cópia da
publicação nos instrumentos de comunicação, conforme segue:

Locais de publicação dos atos da licitaçãoLegislação aplicada -

Modalidade ou Regime Demais atosExtrato do Edital

■ Obrigatório a publicidade do editai de licitação mediante

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório
e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) - (Exceto para os municípios com até 20 mil ainda

sem adesão ao PNCP).

* Obrigatório no Diário Oficial da Dniâo (DOU) publicação do

extrato do edital por se tratar de recurso OGU.
• Portai Nacional de

Contratações Públicas

(PNCP) para o Município
que já tenha adesão;

" Obrigatório no Diário Oficial do Estado (DOE) ou Diário Ofícíal

Município (DOM), ou, no caso de consórcio público, do ente de

maior nível entre eles.

• Obrigatório em Jornal diário de grande circulação (Pode ser em

Jornal do Estado).

É facultado a divulgação adicional em sítio eletrônico ofícial do

ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou

no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles.

ou

■ Não tendo aderido ao

PNCP (Até 01/04/2027, os

municípios com até 20 mil

habitantes devem publicar
em Diário Ofícial (DOU ou

DOE ou DOM).

Lei nM4.l33/2021

Até 01/07/2027, é facultado aos municípios com até 20 mil

habitantes adotarem o PNCP, sendo que, mesmo que o adotem e

realizem a publicação do extrato nesse Portal, a publicação no

Diário Oficial do Ente e no DOII, por se tratar de recurso do

OCU, bem como em jornal diário de grande circulação, se

mantém obrigatória.

Na oportunidade, alertamos que em ANO ELEITORAL, como é o caso do ano corrente,

não é permitida a emissão de Autorização de Início de Execução de Obieto/Obra — AlO durante

o período que compreende os 3 (três) meses que antecedem o dia da votação.

6.

SAC CAIXA: 0800 726 010! (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com defíciêncía auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
3
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6.1. Esclarecemos, ainda, que a AlO, emitida automaticamente pelo Transferegov.br. dependerá
da verificação favorável da documentação relativa ao processo licitatório, cadastro do CTEF e da

publicação de seu extrato no Transferegov.br e cadastro da empresa vencedora do processo licitatório,
bem como, para operações do Nível 1, do desembolso da parcela única ou da P parcela, conforme
requisitos previstos na aba "Instrumentos Contratuais/Checklist" no Transferegov.br.

Para as operações do Ministério das Cidades, em cumprimento à Portaria n° 988/2024,

alertamos que os entes deverão solicitar autorização do Ministério Gestor para os eventos de
assinatura de contratos, visitas a obras e inaugurações de empreendimentos, bem como entrega de
equipamentos e veículos de transporte público custeados ou financiados com recursos oriundos do

Ministério, com 30 dias de antecedência, via comunicado/convile à Gerência Executiva Governo São

Luís/M A.

7.

Desta forma, alertamos que os convites/solicitações de autorização deverão ocorrer,
preferencialmente, com 40 dias de antecedência à Gerência Executiva Governo São Luís/MA, para
inserção em sistema.

7.1.

8. Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Respeitosamente,
Aisinado de Forma digKal por
FFEGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO

MARINHO:483S014t3e7

Dados; 2026.02.23 11 :S 1: 18

-03W

REGINA CELIA BARBOSA

RIBEIRO

MARINHO:48350141387

REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO

Coordenador de Filial

Gerência Executiva Governo São Luís/MA

Assinado de forma digital por
CARLOS ANDRE CORRÊA carlosanorecorrea

CAROOSO:0947334ó700

Dados; 2026.02J3 13:34:48 -OSW
CARDOSO;09473346700

CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO

Gerente de Filial

Gerência Executiva Governo São Luís/MA

SAC CAI.XA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
4
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PROJETO BÁSICO

Construção de Infraestrutura na Orla do Rio Balseiro

Município de Pastos Bons/MA

2^ etapa.
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INTRODUÇÃO

Com 260 anos de fundação, Pastos Bons conta com uma população de 18.802 hab.

(IBGE 2022) Localizado no médio sertão do Estado do Maranhão, o município tem diversos

atrativos turísticos como: o Rio Balseiro, Praça de São Bento, Centro Histórico, Festejo de São

Bento, Olho D'Água de São Bento, Cachoeira Pedra de Fogo, Bica do povoado Fortes,

Balneário Olho D'Água no Povoado Algodão, o calendário de eventos tem como: festejo de

São Bento, Carnaval, Aniversário da Cidade, Festejo Juninos, Vaquejada.

O presente Projeto Básico tem por objetivo definir as características e padrões

técnicos exigidos assim como estabelecer instruções, as recomendações e diretrizes para a

execução de obras civis e para o fornecimento de equipamentos, tubulações e materiais

destinados à 2^ Etapa da Urbanização da Orla do Rio Balseiro no município de Pastos

Bons/MA.

A obra de Construção da 2 etapa de infraestrutura da Orla do Rio Balseiro, vai

proporciona muitos benefícios à comunidade que o recebe, a 1 etapa foi executada via

convênio n? 881808/2018, firmado com o Mtur, Caixa e Município, sendo que nessa 2 etapa

a obra terá a ampliação dos seguintes serviços, pavimentação, iluminação, estacionamento,

paisagismo, acessibilidade, drenagem, calçadão, com as cordenadas 65341 57,26" S 44^04'

30.08" W.

Localização da Orla do Rio Balseiro.
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PARTIDO ARQUITETÔNICO

A Orla será provida de piso em ladrilho hidráulico, Quiosque, bancos, iluminação,

pergolado, Guardas-sol, canteiros com Grama e Calçadão com acessibilidade.
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Vista Superior

O projeto abrange 2 ÁREAS DE INTERVENÇÃO:

1-25 etapa da URBANIZAÇÃO DA ORLA

2 - CAÇÃDÃO DE ACESSO A ORLA DO BALSEIRO:

at wTKivfnoio 1 cODUon

nüüJõe KrnivtH^ 2 ir/.i í^x>*.cí no MijiaoH
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1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Placa da Obra

A placa de obra será instalada na área de abrangência do canteiro de obra. Em chapa

de aço galvanizada, com espessura mínima de 2,2mm, e a imagem adesivada nesta. As

medidas desta são 3,60 m x 1,80 m. A placa deverá ficar suspensa por pontalete de madeira

para que toda a sua área seja vista.

Administração Local

Serviços:

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha,

efetivo de mão-de-obra composta no mínimo por:

1 Engenheiro / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra, 1 Encarregado, 1 Vigia;

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na

composição unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período

de execução da obra. A Fiscalização

poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem

detalhados na composição de custo dos preços unitários.

Caso 0 detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério

de medição.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso

as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal

poderá ser reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o

valor total estabelecido pela empresa na sua proposta..

Terraplengem

Escavação Carga e Transporte de material

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais

inservíveis de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem

de solos de decapagem cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de

proteção vegetal como camada de preparação ao plantio/semeadura de espécies de

gramíneas, leguminosas e arbustivas. Os preços unitários dos serviços foram obtidos com

base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum,



prevendo-se a utilização econômica dos seguintes equipamentos: Escavadeira Hidráulica para

escavação e 4 caminhões basculante para transporte (DMT l,5km).

O espalhamento de material será executado com trator de esteiras em seguida execução da

compactação, a execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento

apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida.

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadore s, moto-escavo-

transportadores, caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de

carneiro, estáticos ou vibratórios.

Contenção

A contenção do aterro se dará por gravidade através de Gabião Caixa, conforme projeto:

Malha Tipo: Malha hexagonal de dupla torção;

Arames: Fio de aço de baixo carbono Galvanizado Pesado Malha SxlOcm;

Dimensões e Volume: Im x Im x Im;

Preenchimento Material: Pedra de mão (natural ou britada) que seja sã, estável e com granulometria

uniforme.Tamanho da pedra: A menor dimensão da pedra deve estar entre uma e duas vezes a

dimensão da malha.

Massa específica: Preferencialmente superior a 2300kg/m

Execução de Ladrilho Hidráulico sobre Base (Contrapiso).

O preparo considera a regularização do solo presente no fundo e a execução de

um lastro com material granular. Finalizado procede-se a preparar o fundo. O serviço

consiste na limpeza, regularização e ajuste de declividade, conforme previsto em

projeto.

Será feita a execução de um lastro com material granular. O lançamento do

material pode se dar de forma manual ou mecanizado.

Em seguida coloca-se a lona plástica, montam-se as fôrmas que servem para

conter e dar forma ao Contrapiso a ser lançado (formas com dimensões máximas de 2

X 2 m).

Finalizado o contrapiso é feito o assentamento dos ladrilhos hidráulicos de

concreto.

Calçada - Piso em Concreto

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em

obra, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado sobre contrapiso.
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Guias (Meio Fio)

Em todo o comprimento do calçadão será assentada guias meio fio do tipo 100x15x13x20

cm (Comprimento x Base Inferior x Base Superior x Altura), peças pré-moldadas em concreto

com resistência mínima de 20 Mpa..

As valas, para assentamento do meio-fio, serão escavadas obedecendo ao

alinhamento, perfil, declividade e dimensões determinadas no projeto. O fundo da vala deve

ser compactado e regularizado, para receber um lastro de 5 cm de concreto magro (1:3). As

peças pré-moldadas do meio-fio deverão ser executadas em concreto dosado com, pelo

menos, 350kg de cimento por metro cúbico, devendo apresentar as superfícies expostas com

perfeito acabamento, sem bexigas ou segregações. As peças deverão ter no máximo 1 m,

devendo esta dimensão ser reduzida para utilização em trechos curvos. Antes do fim da pega

do concreto da peça de apoio, as peças pré-moldadas serão assentadas, alinhadas e niveladas

e, logo a seguir, será executada a parte lateral de apoio. Rejuntes devem ser executados com

argamassa de traço igual ao concreto magro na regularização (1:3).

Plantação de Gramas

O plantio da grama se dará em tapetes e compreenderá 0 fornecimento, transporte e

aplicação de todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos para 0 plantio de grama. A

grama a ser utilizada será do tipo esmeraldas e fornecida em placas de 50 x 50cm com solo

residual ainda nas raízes. Deve se observa a adequada aeração do solo e 0 correto

alinhamento as placas durante 0 processo do plantio.

Bancos de Concreto

Os bancos de concreto construídos de forma de C nas seguintes dimensões, como

especificado em projeto: Comprimento Variável m, Largura = 0,50 m e Altura = 0,54 m. O

espaçamento entre os pés não deverá passar de 50 cm.

O concreto utilizado deverá ter resistência mínima de 15 Mpa, com traço de 1:3,4:3,5

(Cimento / areia média / brita 1). A instalação e conexão das partes do banco deverá ser feita

com argamassa colante de traço não menor do que 1:3 (cimanto / areia).

Aivenarías

As alvenarias serão executadas com tijolos cerâmicos de 06 furos, assentados com

argamassa mista de cimento e areia, traço 1:4. As paredes terão espessuras de 15cm. As fiadas

devem ser perfeitamente alinhadas e aprumadas. As alvenarias receberão reboco de
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argamassa mista de cimento, cal e areia, traço 1: 2 : 9 interna e externamente, com espessura

máxima de 25mm.

Pintura de piso

O piso será pintado com tinta acrílica, aplicação manual, 3 demãos, incluso fundo

preparador.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

REDE

A rede será composta por cabos de cobre flexível isolados, 4 mm^ todos com

dispositivo anti-chama de 450/750V e 0,6/1,0 kV, estes devidamente assentados em

eletrodutos rígidos rosqueáveis de PVC e DN de 32 mm quando assentados enterrados no

solo e de PVC, principalmente entre os Reles fotoelétricos e as luminárias de lâmpadas led de

68 A 137w.Em cada poste deverá ser instalados um Relê 220V/1000W que comandará as duas

lâmpadas aí Instaladas. Estrategicamente posicionados, as caixas de passagem de 30x30 com

tampa metálica na parte superior e dreno brita na inferior, devem ser posicionadas ao pé de

cada poste em cada entrada de energia.

ILUMINAÇÃO

Serão executados postes circulares em concreto com 2 pétalas com luminárias de

lâmpadas Led com potência mínima instaladas de 68W e luz branca. Duas luminárias,

dispostas de maneira oposta uma a outra em cada poste e instaladas a uma altura entre 6,50

e 7,00m do solo. Em cada poste deverá haver um circuito elétrico, comandado por um Relê

Fotoelétrico que deverá ser instalado a uma altura acima das luminárias, ou, se possível em

cima de uma das luminárias.

GUARDA SOL COM TELHAS FIBRA

Pilar de madeira roliça, eucalipto ou equivalente da região, fixado com vergathão, diâmetro

de 21 a 29 cm, apoio articulado, comprimento de 3 m, cobertura com telha ondulada de fibra

de vidro e = 0,6 mm sobre trama de madeira, conjunto de mesa e bancos de ardósia,

dimensões conforme projeto.

QUIOSQUE

INFRA-ESTRUTURA

A fundação será em sapatas isoladas de concreto definidas em função do resultado da

sondagem de terreno. Caso a análise do solo mostrar que a fundação direta é solução incompatível



com o perfil de solo encontrado deverá a contratada apresentar proposta de alteração do projeto de

fundações para apreciação da fiscalização da obra.

Sobre o terreno devidamente apiloado executar lastro de pedra britada com 5 cm de

espessura mínima. Os baidrames em concreto armado, nas suas faces superior e laterais, deverão ser

impermeabilizados com uma camada mínima 2 cm de espessura, em argamassa cimento e

impermeabilizante, conforme especificações do fabricante.

SUPERESTRUTURA

Execução: deverá obedecer rigorosamente ao projeto e especificações bem como as normas

técnicas da ABNT que regem o assunto, em especial NBl, NB4, NB5 E NB 3/67 na sua forma mais

recente.

Equipamento: Para execução das obras de concreto armado, a empreiteira deverá dispor no

canteiro: equipamentos de dosagem, transporte e aplicação, em perfeita ordem de utilização.

Modificações: As modificações que se fizerem necessárias, na estrutura, durante a execução

dos trabalhos, só poderão ser feitas depois de aprovada pela fiscalização.

A passagem das tubulações através dos elementos estruturais deverá obedecer

rigorosamente às determinações do projeto, não sendo permitida a mudança de posição das mesmas.

As passagens serão asseguradas por buchas ou caixas localizadas nas formas, de acordo com o

projeto.

Todos os elementos, principalmente os pilares e degraus que durante a execução das obras

estiverem sujeitos a impactos ocasionais, deverão ser protegidos.

As formas devem se adaptar exatamente às dimensões das peças da estrutura projetada.

Devem ser suficientemente estanques de maneira a impedir a fuga da nata de cimento.

Os pilares, vigas, e demais elementos especificados no projeto deverão ser em concreto

armado.

Para execução do concreto aparente, além das determinações já estabelecidas para o

concreto armado comum, deverão ser observadas as recomendações devidas às suas características

de acabamento e, para tanto, deverão ser utilizadas formas especiais plastificadas.

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que resultem nas superfícies deverão ser

reparadas de maneira a se obter as características do concreto circulante.

As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorram, deverão ser eliminadas.

Todos os serviços de reparo deverão ser previamente aprovados pela fiscalização que,

inspecionará e orientará a reexecução.
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As peças que apresentarem falhas que comprometam a resistência característica do concreto

deverão ser impugnadas pela fiscalização e refeitas pela empreiteira.

ALVENARIA

A Alvenaria deverá obedecer rigorosamente às dimensões e espessuras das paredes acabadas

no projeto arquitetônico.

As alvenarias de elevação deverão ser executadas, em blocos vazados de concreto assentes

com argamassa de cimento e areia, e receber revestimentos conforme indicações em projeto

executivo de arquitetura.

VERGAS, CINTAS E PILARETES.

Execução de vergas e cintas para estruturar os vãos de alvenaria.

As peças serão executadas em concreto 15,0 MPa com armação em central de prémoldados

do canteiro de obras. A espessura das peças, obrigatoriamente deverá acompanhar a espessura das

alvenarias.

COBERTURA

A cobertura deverá executada em telha de cerâmica. No madeiramento do telhado deverá ser

aplicada na estrutura da cobertura pintura imunizante para madeira.

Deverão ser seguidas todas as especificações do projeto arquitetônico quanto às dimensões e

inclinações do telhado.

Estão remunerados nesta etapa todas as peças e elementos de montagem, fixação e vedação

necessários às peças de cobertura.

A cobertura será montada de forma a permanecer embutida no interior das platibandas,

devendo ser coletadas as águas pluviais por meio de calhas.

As calhas da cobertura serão executadas em alvenaria de blocos de concreto e revestidas com

argamassa impermeável tendo como acabamento final aplicação de manta em membrana de asfalto

modificado.

Será construída uma marquise com estrutura metálica e telhas metálicas sobre o quiosque

conforme Projeto.

REVESTIMENTO

As alvenarias internas e externas na sua extensão serão revestidas em camadas de chapisco,

emboço e reboco, sendo indicadas, em projeto arquitetônico, as áreas específicas para aplicação de

azulejos e placas cerâmicas. Os acabamentos em reboco interno e externo deverão ser

dimensionados para pintura final e látex acrílico sobre selador
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Em todos os ambientes internos indicados em projeto para aplicação de azulejos, o

revestimento devera ser em azulejo branco de lã qualidade, do piso ao forro, assentados com junta

a prumo.

Nas paredes externas serão aplicadas placas cerâmicas de lã qualidade até a altura da laje de

beirai assentadas em junta a prumo, com exceção da parede lateral onde está prevista a ampliação

da unidade e que terá acabamento finai em pintura látex acrílico sobre reboco.

Todos os revestimentos cerâmicos e azulejos deverão ser aplicados com utilização de

argamassa colante industrializada.

ESQUADRIAS E ELEMENTOS METÁLICOS

As portas de todos os ambientes internos serão de madeira do tipo lisa, sarrafeada com

batentes em madeira e emassadas para receber pintura esmalte sobre emassamento. É remunerado

neste item a instalação da esquadria completa com folha, batente, chumbadores, metais, fechaduras

e todos os materiais e serviços necessários ao seu chumbamento e acabamento da instalação.

As caixilharias das janelas e ainda a porta de entrada serão em alumínio com pintura

eletrostática na cor "branca" e deverão ser encomendadas, locadas e instaladas de acordo com o

projeto de arquitetura e após o aceito da fiscalização da obra.

Todos os quadros, móveis ou fixos, serão perfeitamente esquadrejados, devendo ter todos os

ângulos soldados, bem como esmerilhados e lixados.

A porta de entrada deverá ser confeccionada em uma folha de abrir.

Todos os caixilhos para as janelas serão do modelo basculante conforme detalhamento do

projeto de arquitetura.

PISO INTERNO

Todos os pisos e rodapés serão em placas cerâmicas do tipo porcelanato com acabamento

anti-derrapante com especificação para resistência a abrasão tipo PI-5. Serão assentadas com

utilização de argamassa colante industrializada sobre contrapiso exceto onde houver especificações

em contrário no projeto arquitetônico, deverão ser em argamassa de regularização cimentícia de alta

resistência, com espessura de mínima de 15 mm sobre lastro contrapiso de concreto

impermeabilizado e lastro de pedra britada.

As cores e modelos dos pisos deverão seguir as especificações do projeto arquitetônico sendo

a sua qualidade conferida e aceita pela fiscalização da obra.

Nas calçadas externas junto ao prédio, o piso deverá ser cimentado liso, com acabamento à

desempenadeira sobre lastro de pedra britada.
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PINTURA

As superfícies internas de todas as lajes receberão pintura em tinta látex PVA sobre fundo

selador, após a preparação do substrato.

As paredes Internas e externas, em blocos revestidos com acabamento final em argamassa

rebocada, receberão pintura em látex acrílica, obedecendo aos detalhes arquitetônicos.

Todas as esquadrias em madeira receberão pintura esmalte fosco sobre camada regularizada

em emassamento PVA.

Todas as pinturas deverão seguir o esquema cromático de cores a ser determinado pela

fiscalização ou pelo projeto de arquitetura.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As instalações prediais hidro-sanitárias deverão ser executadas rigorosamente de acordo com

0 projeto executivo complementar, empregando-se mão de obra especializada, padrão técnico

compatível, obedecendo às prescrições da NB-41, EB-5, EB-183. PNB-37,PNB-128, às disposições

constantes das disposições legais e normativas do Estado, do Município e da concessionária de

saneamento local e ainda às recomendações e prescrições do fabricante para os materiais aplicados

e quanto aos procedimentos executivos da aplicação destes.

Todas as louças deverão ser instalados conforme detalhamento de projeto e obedecendo a

cores e formas determinadas por este.

As tubulações de água e esgoto deverão ser em PVC; salvo especificações em contrario

complementar específico.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As instalações elétricas deverão ser executadas rigorosamente de acordo com o projeto

específico executivo, empregando mão de obra especializada de padrão técnico compatível e com

observância da norma NBR 5410, das Normas Técnicas e Especificações da Concessionária.

Quando embutidas em elementos de concreto, as tubulações e caixas deverão ser rigidamente

fixadas, a fim de serem evitados deslocamentos durante a concretagem.

Os eletrodutos, quando instalados em contato com a terra, deverão ser de PVC e estar

protegidos com envelopamento em concreto magro.

Toda tubulação deverá ser embutida, salvo especificações, em contrário, do projeto.

Todos condutores deverão ser identificados, nos pontos terminais, por meio de maçadores

adesivos. Deverá ser executado sistema de proteção contra descargas atmosféricas de acordo com a

NBR 5419 da ABNT.
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Pergolado

Em madeira de lei com dimensões conforme o projeto.

• Altura (Pé-direlto): 3,00m, sendo uma medida ideal para conforto e segurança.

• Vãos e Travessas: Para garantir resistência e evitar deformações, os vãos máximos

não devem, idealmente, ultrapassar o dobro da altura da viga (proporção 1:2). A

distância entre as travessas (as peças menores na parte superior) pode variar entre

40cm a 60cm.

• Bitolas (Espessuras): As colunas verticais (pés-direitos) com bitolas variada de 15cm a

20cm. As travessas e longarinas com no mínimo 120xl20mm - vão livre de 4,60m

Acessibilidade

O piso tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos de seção tronco-cônica sobre placa,

integrados ou sobrepostos ao piso adjacente:

Kw»

» M 2*

4StaOMtaM

■ O^atncí» «Nr» CTWWO» de

aMRBIl

n77 m

i34AMunKMMMao

«OTA QiWlfwn «» M» («*»«»■ m MWw* «• « INHO» «B Ma «M* • ■* *»*"■«

1*

>

O O O

o o o

í
%

O

mm *mm$m 9

As dimensões de largura dos pisos táteis de alerta para formar a sinalização tátil de

alerta, citadas ao longo desta Norma.

Os relevos táteis de alerta consistem em sinalização tátil de alerta aplicada

diretamente no piso;

RAMPAS

Rampas de acessibilidade em concreto moldado in loco, em calçada nova com

largura conforme projetp, fck 25mpa, com piso podotátil.



A sinalização tátil de alerta no piso deve ser instalada no início e no término de rampas

fixas com inclinação (i) INFERIOR ou igual a 8,33%.

GUARDA CORPO

Guarda-corpo de aço galvanizado de l,10m de altura, montantes tubulares de 1.1/2

espaçados de l,20m, travessa superior de 2, gradil formado por barras chatas em ferro de

32x4,8mm, fixado com chumbador mecânico.
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CAIXA PO • PCANILHA ORCAMENTÃR(A

Orçamento Base para ücitaçAo - OGU
GrauOc Sigilo
ffueuco

|n*operacAo N* TransteraGOV PROPONENTE ITOMAOOR

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-M*

APEUOO 00 EMPREENDIMENTO

urbanizacAq QA orla do balseirq

|MUNICÍPIO/UF
Ipas^os bons-ma

Io

[locauoaoe smapi 1 BDI 1
: a 31**

IDESCRIÇAO DO LOTE
luHBANtZACAiOORLA

BOI 3

0 oos

lOATA BASE
l06-2SiE>ES.j

B0I3

0 OOS

9

3
0 custo unitário Icoluna U) na Unha 32 está acinu do custo rcftrenctal {coluna AG)

Prsço TotalCusto Unitário

(sam B0l)|R$)

BOI Preço Unhárlo

|com BOI) (RS)
CãdiQO UnKSads QuantidadeItem Fonte Oescrrçáo ■i

(H) (RS)

.FORNECIMENTO E INSTALA^ 0£ PLACA DE OBRA COM CKAPA
'galvanizada E estrutura de MAOETA AF 03/2022 PS
LOCAÇAO convencional 06 OBRA. UTILIZANDO GABARITO OE
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTIUZAÇÔEG.
AF_03q024

466.24 :6.46 eoii 602.89 3 906.73 «ASINAPI M21.1.1. 103689

24 014.22 U283.22 6S.S7 i BDI1 84 7911.2. SINAPI 99059 M

icmm'
76 140 72

O- 7
MÊ6 ' JBU- 12 69012 EACaouMfta

—1 i.jffnligWg
6,00 « 813 7212.1 CPU-1 :ADMINI8TR> OAOBRA

T TB— 7 T-t:
VERTCAL PARA MFRAESTRUTURA. COM CARGAESCAVAÇJ

DESCARGAE TRANSPCATE OE SOLO 06 1* CATEGORIA COU

ESCAVACSIRAHDRAUUCAICAÇAMBA 0.6U>ni1HP|. FROTA 06 4
ICAMINHÔES BA3CULANTES DE 18 M*. DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE

MÊpiAI 8 K M/H AF_aar2020

19 SO 212.00069 M10.871.63 15.06 I BO11M31.3.1 SINAPt 101239 I

i

-r-
180 19 569.2910.871 83

1,38|^ K)i1
RA.ESPAOIAMENTO DE MATERIAL COM 'HUTOR DE ESTEIR)^. AF_09/2024

'EXECUI^ É COMPACTA^ DE CORPO DE ATERRO DE AT0^' |96«
,OE ENERGIA 00 PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMMANTEMENTE
' ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL ESCAVAÇAO.
CARGA E TRANSPORTE tfJltatD*

M3SINAPI 1005741.3.2.

12,04; Kll 1 i 16.57 169.274.39 DA10.871.83M396365133 SINAPI

■rrt '• r 'ijmvnii** ' ..'"'7
$1266 1.986127.80

' imms
107.06 268.093.80

«AI 3835.00MSCPU.21.4.1

■n' 7^
82.61 ^ BDH _j
163 30

UI142'BABE PARA PWO EXTERNO _ _ _
IpiSÕ ÊM LAORÜtO HDRAuUCO APUCAOO ÉM AMBIENTES EXTERNOS
'AF 05(2020

PLANTIO DE OÚI4Ã ^MÉRAUM OÚ SAO CARLOS OU CÚRITIBANA. EM

|PLACA8. AF_07(2O24
*$aim M concreto «m Mvenatia da ti)ólos maciços, assanio am concrato

isimples, sem eiKOSlo, nawasodo am tortas as lacas com carámica {trabaih 2úi2D

ou similar

XSTALAÇAO DE PERGOLADO DE MADEPíA. EM MAÇARANOUBA.
ANQEUM OU EQUIVALENTE DA REGlAO. FEtADO COM CONCRETO

SOBRE PISO DE CONCRETO EXBTENTE AF_11(2021
tOLIARbÁSÒLCOMTÉLtMSFBRA _
'pintura de piso com TINTA ACRIUCA. APLCAÇAO MANUAL 3

OEmAOS. incluso FLSÇO preparador. AF_05/2021
CONJUNTO ÓE lAÉSA E'6ANCbs DE ARD^IA

t 5.1 CPU^

M2 1 524.732 60BD11 211.18 AA2485.001.5.2 SNAPi 101091
. 4i-

2968 10.931 74 AA360 32 22.95 . BO11M2SINAPI 103S461 5.3

'1r
245.75 i eOI1 16.524.56 AA317 785200M1 5.4. ORSE 4420

336 87 31.126.79 AA9240 260.51 ^ BOI1kC1.5.5. SBJAPI 103314

9 890 46

98.878.15

RA‘■^~ZmmõSSã
, ^ 'e.",nae i-

1274.77 ; BDj r _

30,771 K«1 I
1.S«.T9 ' Bã V

1.648.41

39.79

2049.81

600UN^u-9

102492

156

AA2.485.00U21 5.7.
.1

12.290 86 M.UN 6.008ETOP 0)48359156

1(4PMv3.16
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CAÊXA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para ücitaçAo - OOU
Grauda Sigilo
fPUflUCP

tf OPERAÇÃO N* Trsnc<M«GOV|PROPOI«ENTE / TOMADOR
oIpREFEITuRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

IAPEUDO 00 EMPREENDIMENTO
luRBAN WÃO DA ORLA 00 BALSEIRO0

Ilocauoade SMAPI
-I- ,IS

IDESCRIÇAOOOLOTE
luRflANliAÇAPORLA

I BDIIWUMCiPIO/UP
PASTOS B0NS4AA

BOI 2 I
0 I30S

DATA BASE

oe-25 (oes.i

BCM3

0 00%

a

3
o custo unlUrlo Icoluns U) na Unha 32 asiá acima da custo referencial (coluna AO)

Custo Unltátlo

(sem BOI) |R$)

BOI Preço UnHblo

(com BOI) (RS)

Preço Totalliem Fonte CAdigo Descrição Unidmte QuanMede i

(M (RS)

mstalaçAo de lkeira METAUCA OUPLA CAPACCAOE de 60 l em

jTUBODEACO

JelETROSTÁTICA some piso de CONCRETO EXISTENTE AF_11/2021
'QUIOBQUE

1 S9 SMAPI 103307 CARBONO E CESTOS EH CHAPA DE AÇO COM PNTURA LM 14.00 1.340 04 BO)1 1.732,SI 24 2S9 34 RAI

i.a.ig CPLM UN 1,00 146624 40 1*2.444 S3 1*2.444*3

irt . I

i ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

iHORgONTAL DE 11.5X1004 CM (ESPESSURA11 5CM)EAR<5AMASSA
□E ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETCMEIRA AF_1^2021

BASE PARA PISO EXTERNO _
'EXECUÇAO 06 PASSEIO (CALÇADA, OU PI8Ò DE CONCt^O COM

'

CONCRETO MOLDADO N LOCO. FE(TO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL ESPESSURAS CM. ARMADO. AF 06/2022

jPINTURADE PISO COM TMTA ACRlUCA APUCAÇlo MANUAL 3
.DEMAOS, MCLU80 FÜMX) PHEPWM»R AF_05il2021

iCaS^ '
IPARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_03/3I)23
CABO DB COBRE FLEXiVEL IStXADO. 2,5 MM>. ANTLCHAMA 0,6/1.0 KV.

'para CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E MSTALAÇAO
AF_»»23^ _ _ _
'CASO DE COBRE FLÕKiÊL «ÒIAÕO. iÒ MM* ANTLCMAMA 'o.^ Ò KV

IPARA CnCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO.
■AF_0a/2023

POSTE OE AÇO CÓHKXl CONTiNUO RETO. ENOASTAMENTO SIMPLES

jCOM 1 M DE SOLO. H»7M - FORNECILCNTO E INSTALAÇAO. AF_04a025

'ÊLffRODL/TÒRlÕDÕSÒLDÁVELPVC.bN^MMir) APARENTE-
•FORNECII4EMTO E INSTALAÇÃO AF 1(»022
fBRÁÇO PARA ILUMINAçXÕPUeLIC/rÜI TÜBÒ Ol ÁÇO OÁLVÃNIZAÒO.
:COI«>RIMENTO OE 1.S0 M. PARA FKAçAO EM POSTE METAüCO -

FORNECIMENTO E NSTALAÇAO. AF 02O025_P5
.LUMMARIA OE LED para ILUMMAÇÁO PÚBLICA OE 68 W ATÉ 97 W -

'fORNECWENTO 6 INSTALAÇ/kJ. AF 02«)26_PS
LUMNARIA OE LEO PARA LUHMAÇAO PÚBUCA. 0£ 96 W ATÉ 137 W -

FORNECWENTO E BUSTALAÇAO. AejOfiOS P6
C«XA OE ATEMAt^O PARA POSTE METÁLICO

1.61. 8INAPI 1033S4 K2 519.00 91,72 BOM 118.60 61 553 40 >tA

: -CmgMs.-!.«?• CPLL3 82,81 l_BOI1 •M2 2.162.50 107,08 231,560,50 (_(A

1Í3 SINAPI 94994 M2 2.162 50 98.60 BO11 127,50 275 718 75 HA

164 SINAPI 102492 M2 2.162.50 30,77 BDII 38 79 86,045 86 RA

X..,WM _

17,1 SNAFH 91928 M 977 70 7.62 B0I1 965 9.630,35 RA

5.S2 I BD11 i17,2 SINAPI 91927 660.00 7 14 4.712.40U RA

1.7.3. SWAP! 91933 2.693.00 16.59 BO11 24.04 64.739 72M RA

1 7,4, SINAPI 105953 UN 50.00 1.719,27 ; aoi i 2.223.19 111 159 50 RA

1.7.5. SINAPI 39.813 7595728 M 1.12SOO 27.37 BOM 35.39 R»

1.7.6. SMAPI 101637 120.00 137.38 I 177,66 21 319,20UN RA

1.7.7, SINAFI 101656 UN 40.00 317,30 ; HD11 410.30 16.412 00 HA

1.7.8. SNAPI

! C*fHg**W»» .CPU:*

101657 UN 80.00 ^1 476.15

341.18

38 092.00

40.94T60

RA

i

»395; W11,7.9. 120.00

PliiN3 16 2/4



FOLHAS.H

PROCV

RUBRIC;..

I

CAtKA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Ucitaçío - OGU
Grauâe SQib
fPUBUCO

M* OPERAÇÃO N* TtantIeteGOV PROPONENTE ' TOMADOR

0 PRFPEITLIRA MUNICIPAL CE PJ^TQS BONS-MA

IAPEUOO DO EMPREENDIMENTO
I URBANIZAÇÃO DA ORLA DO BAlSEIRO0

Ilocauoade SINAPI
‘ . ,.ib

MUMCiPIO/UF
PASTOS 60N5-MA

lOESCRIÇÃO 00 LOTE
lURBANIZACAO ORLA

aoii

ocos

BOM

?9 31S

BOI 2

3 OOS

DATA BASE

ÕB^lPeS.i

S

8
0 custo unIUno jcoluna U] na Unha 32 »sU acima do custo referencial (coluna AG)

Preço TolNCusto UnRÃrk)

(tCRiBDI) |R$)

BDI Preço Unitário

|eom BOI) (R$1
Unidade Quantidade tFonte Código Oescrlçáoitem

(R$1(%)

WAWOO^
BARRAMENTO. PMtA 6 OI&IUNTORES ■ FORNECIMENTO E MSTALAÇAo
•AF 07/2025

'PIBO PÓ(Í)0TATE ÓE ALERTA OU DITECIÒNAL DE CONCREToT
'ASSENTADOSOBREARGAAtA"

47B32123 30 0CH1 159 44 FAUN 3.001 7.10. SMAPI 101678

90.545 26 FA156 30 8011 20211M2 446 001.6.1. S64API 104656
AAF_03/2024

GUARDACORPO DE AÇO GALVAMZADO DE 1.10M 06 ALTURA
MONT/FNTE6 TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1.20M. TRAVESSA
'SUPERIOR DE 2, GRADL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO

I3E 32X4.8MM. FOCADO COM CHUMBAOOR MECÂNICO. AF_04a019_PS

RAMPA OE ACESâÉiUOAOE EM CONCRETO MÓLÕÃDÒ W LOCO. EM
CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 3.00 M FCK 25MPA

COM PISO PODOTAtIL AF_03a)24
RAMPA DE ACESSIBILDAOE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM

:CALÇADA NOVA COM LARGURA seNOR A 3.00 M. FCK 2SMPA. COM PISO

POOOTATI. AF 0312024

16.183.71 U483 97 ; BO11 625.6225.86M998391.8.2 SINW

775.83 ! 9011 1003 23 2.006.46 FA2.00UN»NAP1 105002183

15.737.52132.29 I BD11 171.06 FA92.00M2SINAPI 105004164

r■7^-a
1 110,42 FA658.73 ! K)11 1.110,421.00UNjEiaiNTOR C02 5KINSTAIAOO

'placa FOTOLCAFIN6SCENTE OE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTRA

.MCENOO.PARA saída DE EUEROENCIAEM FVC
ANTCHAMAOMENSOES APROXIMADAS OE (10X20)CM.CONFORME
ABNT teR 16820.FORNE<»eNTOE COLOCACAO

LUMINARIA de EMERGENCIA COM 30 lAMPADAS LED de 2 W. SEM

ÍREATOR • FORNECI«NTO £ INST/MJMÇAO. AF_CI9/2024
Flace de únakzacao. lololunúnetcente. em pvc. com logotipo ‘ExtbitDr de

incéruto portátif - Place ES

i Composiçia CPU-IB1.9.1.
i

29.02 FABOI1 14.51200 11,22UN1.9.2 EMOT 05.054.0100A

23.31 46 62 FA16.03; KII1UN 200SINAPI 976961.9.3.

21.2321,23 RA16.42' H3I11.00UNORSE 128661 9 4.

iCENjy (IXTINTORtS E i«XtANT£5,n4CW«aADOS«6MilHOS DE
SQ6DA5 AMAREIAS 010.ISM DE LARGURA.CONFOSME ABNT

54,31 54.31 FA42.00 , 8DI11,00UN195 EMOP 17040 0050-A

I rm—'§sim
13.673 09

X
m: 4 732933.x 3.W ■| ,a«»EZAD6CONTRAPtSOCOMVASSOURAASECO. AF 040019 W2•t 10 1

IPara elatioraçBo desie orçamanto, foram üiBntdos o» encargos «ociai» do SINAPI para a UWdtde X Fed^açBo indicada’
Encargos sociais

.Cpurvaçóas

3/4
PMv3.1E
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CAÊXA PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento 8as« para Líotaçio • OGU

Grau oa Sigilo
apueuco

IWOPERAÇ&O In* TranalereGOVIPROPONENTE / TOMADOR

I oIpREFEITUHA MUNICIPAL DE PASTOS BQNS-MA
IAPEUDO do EMPREENDIMENTO
luR6ANtZAC*0 DA ORLA OC BAlSEIRO

iMUMCiPiOrUF
Ipastqs bons-ma

I DESCRIÇÃO 00 LOTE
luRBANlZACAO ORLA

BDM

29 31H

BDI2

OOQIL

BOIS

0 00%|localjoade sinapi
DATA BASE

0S.25IDeSi

5
0 custo unttirio (coluna U) na Unha 32 csU acima do custo erterancial (coluna AG)

Praço TotalCusto Uniiano

(aain 8DI| (RS)

BDI Praço Unltíflo

(com BOI) (RS)
Unld^ 4.Dascfiçao Quantidadenem Fonte Código (%» (RS)

Ppl eonaldarade afredondaineitto de duas casas declmala para auantidada; Cuato UrUUrto; SCH; Preço Unitário; Preço Total.

Sçljs da Composçao do Sivasiimanio RA-Rateio propoidoiral entre Repasse e ConoapaiBda RP ■ IQOS Repasse CP - ’00% Conirapamda OU -lOOVbOjIros

^oubr
MIDCaSON M OLMaa SA

PASTOS BONS-MA
■ u/u/2emi>M<a.aMe

varUxiue rmlwtprr/vaadv «anv br
Responsável Ttenco
Home:

CREAa:AU; 1117eS5445MA

ART/RRT: MA2Cr2S09S03e3

LocM

ANDERSON DE OUVEKA SA

auir«>Ue»a 23oeoi/iuerooe 202$

Data

Al*
PtAvS.tS
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rubrica — -

I

CAÊXA
PLQ > PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Mtmóna de Cálculo • OQU
Grau da S19I0
iMeuco

|^r*OP£RACAOIaPELÍDO 00 EMPRfENCNMEHTO

[ ^3-mZACAC ORlA OC
In* TranafaraGOV jPROPONENTE I TOMADOR

jPRSPEtTURA MUNICIPAL D€ PASTOS BONS-MA0]

FRENTES OE OBRA:

21

DE PIACA OE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRimjRÁ DE MADD^ V_03Ç02^PS

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA imUZANOO QABARITO DE TASUAS
CORRIDASPONTALETADASACADA2.00M-2UTIIJZACÔES AF.OIIICQA

FORNECIMENTO E MSTI
1.1.1. M3 64S 2,60X1.80 SERVIÇOS PPEUMIKIARES e.«6

283.22 EXTENSto UEAR1 li SERVIÇOS füEUUIHARES 283Í2M

MKÍrÃçaÕ
[pi
CAO VERTICAL PARA MFRAESTRl/TURA COM CARGA.

6w'QuÂNTIQASED£liieSES 2.00 2.0012.1. ADMCMOBRAADMINIS OAOBRA

ESCAVAC
DESCAROA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA. COM

ESCAVADEIRAHIDRADUCAICAÇAMBA 0.8M’/111FP). FROTAOE4
CAMINHÕES BASCULAMTES DE 18 M'. DMT DE 1.5 KM E VELOCCADE

MÉDIAie KMA1. AF_pSI2020

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATC» DE ESTEIRAS. AF 0012024

AREA OE ATERRO > S.SBT.ODM* X

ALTURA HCDW « 2S4M
TERRAPtEAUGEM 10.871,8310.671.6313.1. M3

AREA OC a't«RCÍ • 3.6a7.MM> X
ALTLRA MÉDIA >Z»4M

TERRAPLEAIAOEM 10871,63MS 10.671.631.3i

EXECUÇAo E COMPACTAÇAO DE CORPO OE ATERRO OE ATERRO («5%

DE ENERGIA 00 PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREOOMINANTEMENTE

ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL. ESCAVAÇAO.
CARGA E TRANSPORTE AF 1X002*

AREA OÉ ATERRO • 3.6e7.9CIU> X

ALTURA MÉDIA «ZSAM

«■Mmé»255.68m> 15
irt^jMirn li.OOireil.'

TERRAPLENAGEW 10871,8310.871.631 33 M3

CONTENÇÃOCONTENÇÃO EM GABlAO CAIXA 3.635,003.835.001 4.1. M3
■lOOflil

G3!SS
AREA DÉ PISO iAREA
INTERVEÇAOI)
AREA DE PISO (AREA
(NTERVEÇAOI)

COFTORIC PROJETO

URBAMZAÇAO 2.485,00M2 2.485.001.5.1. BASE PARA PISO EXTERNO

PISO EM LADRILHO ISORAuIJCO APUCADO EM AMBIENTES EXTB^NOS

AF_05l2020
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA EM

PLACAS AF_07/2024
a^nca a* concrdo *<n alv«n»ns da Ojotoa rraaçoa

20x20

instalaçAo de pergolaoo de madeira, em macaranduba
ANGEUM OU EOmVALENTE DA REGlAO. FIXADO COM CONCRETO

SOBRE PISO 06 CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021
GUAHOASOLCÓMTELMASFIBRA _
PMTURA OÉ PISO COM TMTA ACRLiCA. APUCAÇAiO MÍNLUM. 3

OEMAOS. incluso FUNDO PREPARADOR. AF_0SI2a21
CONJUNTO OE MESA E BANCOS OE AROOSIA

instalaçAo de uxeira metáuca ixipla. capacidade de 6o l em

TUBO OE ACO CARBONO ECESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PMTURA
ELETROSTATICA. sobre piso de CONCRETO existente. AF_1t/2031

URBANIZAÇÃO

UfíBAUZÂÇAO

2ASS.0a2.485.001.5.2. M2

368.32368.32153 M2

ntú am concreto

bcaa com car^ruce BastOati UflBMiZAÇÂO S2.0O52.00 CO»^OAIiC PROJETO154 Mancoato ravasMo

ttfnéar

todas

urbanizaçAo

urbanizáçAo

urbanizaçAo

URBAfeZAÇAO

62.4062.40 CONFORME PROJETOM2155

6^00
2485.00

UN

2.485.00 CONFORME PROJETO

6.00 COI^ORHEPROfTO.

SCO155

1.5.7. M2

.6.00156 UN

URBANIZáÇAO 14.0014,00 CONFORME PROJETO1.5.6. UN

116PIA«3 18
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memóna de Cálculo • OGUCAIXA
Q<eu <3» Sigrio
IWiBlICO

|WOPERACAO
IPROPONENTE / TOMADOA

IPffEf EITUAA liHJMaPAt. 0£ PASTOS BONS-M*
IAPEUOO 00 EMPREENDIMENTO
luBBAMTAÇáO OA QRlA DO SAlSEIRC

|N*Tr«ntl*ieGOV
Io

8FRENTES DE OBRA:

&t
r 11

li
Dl

T.se1.B0 COUOWME PROJETO lõCM I1 s la QCjweouE

^^T~3 iPfiff fflmma

ALVENARIA OE VEDAÇAO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 11 SX14X24 CM (ESPESSURA 1VS CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. Af_12(2021

519.00 EXTENSAO SeO X ALTURA O.eOM calçaoAoM21B.1.

EXTENBAO aSOM X LARGURA '
2J0M

extensAo asoM x largura
zsou

CALÇAOlO2.162.50M21.6.2 BASE PARA PISO EXTERNO

EXECtjçSO DE PASSEIO (CALÇADA) lÕU PÍSO ÕE CON(WETO COU

CONCRETO MOLDADO M LOCO. FBTO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCiOHAL ESPESSURA B CM. ARMADO. AF 06(2022

PINTURA OE PISO COM TINTA AC^IUCA. APUCAÇAO MANUAL. 3

DEMAOS INCLUSO Fumo PREPARADOR. AF.OSTOI

calçadAo2.162,50M2163

EXTENSAO aena X LARGURA
CALÇAOlO2.1B2.S0M216.4.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 4MliP ANTLCHAMA 450(750 V

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAIJAO
AF_03a023
CABO DE COBRE FLExlvEL ISOLADO. 2.5 MW. ÁNTVCHAMA 0.6(1.0 KV.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
AF_03I2023
CABO DE COBRE FLEXfVELISOLADO 10 MM*. ANTI-CHAMAOSTIOKV

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - F(2RNECIMENTO E INSTALAÇAO

AF_03O323

POSTE DE AÇO CO*aCO CONTInuO RETO. ENGASTAMENTO SWPLES
COM 1 M OE SOLO, HsTM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF_04(2025

ELETROOUTO RiOrcO SOLQAvEL PVC . DN 32 MM (li, APARENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF 1012022
BRAÇO PARA ILUMINAÇAO PÚBLICA. EU TUBO OE AÇO GALVANIZADO
COMPRIMENTO DE 1.50 M. PARA RXAÇAO EM POSTE UETALICO-
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 02(202S_PS
LUMINARIA OE LEO para ILUMINAÇAO PÚBLICA. DE 66 W ATE «7 W -

FORNEaMENTOE INSTALAÇAo. AF 02aa2S_PS
LUUINARIA OE L£D PARA ILUMINAÇAO PÚBUCA. DE 96 W ATE 137 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02(2025 PS
CAIXA DE ATERRAMENTO PARA POSTE UETALICO
OUAORO DÉ DISTRIBUÇAO OE ENERGIA EM FVC. DE EMBUTIR SEM

BARRAMENTO. PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_07/2025

íiMmçÃo977,70 COirORUE PROJETOU1.7.1.

ÍUeMÇÃOCONFORME PROETO660.00M1.7.2

ItUWWÇlO2.693.00 CONFCIRUE PROJETOM1.7.3.

IIUUMAÇÂO50.00 COffORME PROJETOUN1,7.4

lUMttJAffAÚ1.12500 CONFORME PROJETOM1.7,5.

LLMMAÇAO120.00 CONFORME PROJETOUN17.6.

EUUMHÇAO

tXMÊMÇAO

HLIUIMACio'

40,00 CONFORME PROJETOUN1.7.7.

80.00 CONFORME PROJETO

120.00 COFFÕRIC PRÕJ^O

UN1.7.6.

UN179

(LUMHMÇAO3.00 COIf(3RUE PROJETOUN1.7.10.

PISO PODOTADL dê ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
KESSIBIUOADE448.00 CONFORME PROJETOU21.6.1.

216
PM«3 16
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CAÊXA
PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memóna de CilcuU - OGU

Grau de Si^o

iPUBUCO

|WOPeRACAO [PROPONENTE r TOUADOR
IPREPEITUW* MUMCIPN. DE PASTOS BQNSJO»

lAPEUOO 00 EMPREENDIMENTO

Il-.rs>nizac*o oa orla 00 a«a.sEiRO
|N*Trartt1eteG0V

0^

O
FRENTES OE OBRA:

2
1 2Mewòrte de CNeulo dcEventoa

GUAROACORPO OE AÇO GALVANIZADO OE 1.10M C£ ALTURA.
MONTANTES TUBULARES OE 1.1/2 ESPAÇADOS DE V2DM TRAVESSA
SUPERIOR DE 2. ORADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE

32X4 BUM FIXADO COM CHUMaAOORMECANICO.AF.04«)19,PS

RAMPA OE ACESSieiUDAOE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO EM

CALÇADA NOVA COM LARGURA MNOR OU IGUAL À 3. W M . FCK 2SMPA
COM PISO POOOTAT]L Af 03/2(a4
RAMPA OEACESSIBIUDADE EM CONCRÉTÒ MOLDADO IN LOCO EM
CALÇM3A NOVA COM LARGURA MENOR A 3.00 M FCK 2SMPA COU PISO

poooTATiL Af.toainA

AcessiBnjDÂoe25.86 COFFORIC PROJETOM1.8i

tCESSIBIUDADS2.00 COffORME PROJETOUN1.8.3.

ACESSeRJOADE82.00 COlfORMG PROJETOM21S4

COMBATE EPREVENÇAÕ
CONTRA /NCENOfO E PAN/CO1.00 CONFORME PROJETOUNEXTINTOR C02 6K INSTALADO

PLACA FOTOLUMNE3CENTE DE SINAUZACAÕ DÊ SEGURANÇA CONTRA
INCENOIO.PARASMOA DE EMERGENCKEM PVC
ANTICHAMA.DIM&iSOES APROXIMADAS DE (10X20ICM CONFORME ABNT

NBR leSEO.FORNECIMENTOECOLOCACAO

luminAria de emergência COM 30 lAmpadas leo de 2 w. sem

REATOR - FORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF_D8«I24
Flaca de ainalizBcao touluiraneecenta. am pvc .

incéndo pontnr- Pleca ES
PINTURA OE SINAUZACAO DESOLO PARA EQUIPAMENTOS DE

COMBATEA INCÊNDIO (EXTINTORES E HIDRANTES),EM QUADRADOS
VERMELHOS OE (0 70X0 70^ E BORDAS AJ4ARELAS DE 0.1SM DE

LARG^A^ACONFOR«AeNTNBR16S20

1.9.1.

COMBATE £ PREVENÇÃO
CONTRA IUCENOIO £ PAN/CO2.00 COKFORME PROJETOUN192

COMBATE E PREVENÇAO
CONTRA INCENOrO £ PANAOO

COMBATE £ PREVENÇÃO
CONTRA /NCENDO £ PAJVICQ

2 00 CONFORME PROJETO IUN193

logotipo “Eitriorai VOO CONFORME PROJETOUN1.9.4.

COUSáTE £ Pfl£V£AÇAO
CONTRA IHCãHOO £ PAMCO100 CONFORME PROJETOUN195

UMPEZAWOBRA2 933 00 COafOHI« PROJETOIA2LIMPEZA DE CONrRAP1SOCC*l VASSOURA A SECO Af 04Q0191 10 1 B

PASTOS BONSJAA

Re»oora*>al Tacnco

Nom: ANOERSON DE OLIVEIRA SA
CREA/CAU: 1117B8S44SMA

ARTTRRT: MA202509a03a3

Locei

amiaaJiiia 23 oa omutro aa 2025

3/e
PW>3.16



PLQ • PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memóna ds Cálculo • OGUCAIXA
Gr»u iM S>s^o

yUBUCO

»rOPERACAO IPROPONENTEf TOMADOR
IprEFEITTjR* MOMCIPAl. DE PASTOS BONS-MA

lAPCUOO DO EUPREENDfUENTO
|uRa*‘*ZACAO DA OfiLA DO BAI.SEIRC

ÍN* TrtMlwcGOV
0Io

O
□

I
1
«IMMoát I QuiB ]

pÕr^ÍÜÈntÕÊrStÃlkXoOE placa de obra cow chapa
GALVANIZADA E ESTRUTLfiA OE MAOBRA. AF_03«I22J>S

LOCAÇAO convencional OE obra utilizando GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03ao24

e4«M21.1.1.

M 2e3.221.1.Z

Ir-...jfmíknm.
MÍS'"‘ ZOO6,001i1. ADMINI8 10 DA OBRA

iznriczr
VERTKAL PARA t^RAESTRI/TURA COM CARGAESCAV> .

DESCARGA E TRANSPORTE D£ SOLO DE 1‘ CATEGORIA COM

ESCAVAOeRAHORAuUCA|CAÇAMBA 0 6 AP; 111HP). FROTAOEA
CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 W. DMT DE 1,5 KM E VELOCIOAOE

UEUAIS KMH AFJ)Sa020

10.871.83U31.3.1.
!

M3 10.871,83ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_0eQ034

EXECUÇiO E COMPACTAÇAO DE CORPÕÕÉ ATÊmÓ OE ATBWO (•»
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINAMTEMENTE
ARGILOSO ESPESSURA IS CM-EXCLUSIVE MATERIAL ESCAVAÇAO.
CARGA E TRANSPORTE. Af_0BQa2« _____

1,3.1

10.871.83M3131

3.835,00CONTENÇAO EM GABiAO CAIXA M31.4.1.

T—TTZrE TíMSBBK"
2.485,00M21.5.1. BASE PARA PISO EXTERNO

PISO EM LADRILHO HIORAuUCO APUCAOO EM AMBIENTES EXTERNOS.
AF 0&2020

PLANTIO OE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA EM

PLACAS AF_070024
84ACÚ dÉ concrMú

•mplw.
20x20

INSTALAçAO de PÉRGOLADO OE MADEIRA. EM UAÇARANOUBA.
ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REQlAO. FIXADO COM CONCRETO

SOBRE PISO OE CONCRETO EXISTENTE. AF_11(2021
GUARDA SOL COM TELHAS FIBRÁ
PINTURA OE FÍSO COM TINTA ACTiUCA, AnjCAÇJO MANUAL 3

DEU&OS INCLUSO FIMOO PREPARADOR. AF_0S«)21
CONJUNTO DE MESA E BANCOS OE AROO^

INSTALAÇAO OE LIXEIRA METAUCA DUPLA. CAPACIDADE OE 60 L EM

TUBO DE AÇ
ELÊTHOSTATICA. SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/aH1

2.465.00M21.5.2.

368.32M21 5 3

alvenani iM tjiSat mMiçM. 4u«nts conotto

todas M facM com c«r6iTM4 BaabalP 5100M154 sncoau twssaoo

smMsi

92.40M21.5.5.

600UN154.

2.485.00M21.5.7

8,00UN1,5.0.

14.00O CARBONO £ CESTOS EM CHAPA OE AÇO COM PINTURA UN1.5.9.

4/6
PliN3.16
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RUBRiC/.

CAIXA
PLQ . PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Uemóna de Cálculo ■ OQU

Onu (■• Sig<o

iPUBUCO

|N*OPERAÇAO
1°

jPROPONENTE I TOMADOR
Ipbepeitura mumcipau oe pastos bonsjaa

lAMUDO DO EMPREENDIMENTO

|uft&»NIIACAo DA ORLA DO EAISEIRO
In* TnnslereGOV

TTg

S

m
Quenamã» TUnMrti 4 4

jfiÜ
3

t 00510. OUOSQüt UN

IA.

ALVENARIA DE VEOAçAo OE BLOCOS CERÂMICOS RJRADOS NA
HORIZONTAL OE 11 SX14X24 CM (ESPESSURA 11.5CM| E ARGAMASSA

OEAS^NTAMENTO COM PREPARO EM BETONSRAAF 1212021

510 00518.00M2lO.I.

2.182.50M2 2.182.506 3. BASE PARA PISO EXTERNO

CXECUÇAO OE PASSEIO (CALCADA) ÒU RTO DErârá^ÊTO COM
CONCRETO MOLOAOO IN LOCO PGTO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL ESPESSURA! CM. ARMADO. AP 080022

PINTURA OE PISO COM TINTA ACRiUCA. APUCAI^ MAMJAL 3

OEMtoS INCLUSO njK)OPREPARAOOR.AP^OSO(g1
CÃBÕDECÕÍBRE FlExlvELISOLADO AMATÃNT>CMÍ*A«iyT50V
PARA CIRCUITOS TGtMMAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.

Af,030023
CABO DE COBRE FUXJV^ ISOLADO. 2.5 MMi, ANTVCHAUA 0.8/1.Q KV

PARA CIRCUITOS TERMMAIS - FORNECIMENTO E IKeTALACáO.
AF_030023
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 10 MM*. ANTKIHAMA 0.8/1 0 KV

PARA CIRCUITOS TERHMAIS - FORNECIMENTO E INSTALApAO.
Af_03O023

POSTE DE AÇO CO/aCO CONTINUO RETO. ENQASTAMENTO SIMPLES
COM 1 M DE SOLO. H>7M - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF,04/2Q2S

3182,50M3 2.162.50I.6.3

3162 503162.50M2164

5 i.:.I

«77.70 077,70M1.7.1

860 00M1.7.3

3603,00 .2.693.00M1.7.3.

50.00 50,00UN1.7.4.

ELETROOUTO RiOlOO SOLOávEL PVC. DN 32MU(1'|. APARENTE -

FOIMECIMENTO E IIÇTALAÇAO. AF 10/2022
BRAÇO PARA ILÜMINÃi^ PLSUCA. EM TUBO DE AÇO GALVAMÜOO.
COMPRIMENTO DE 1.50 M. PARA FIXAÇAO EM POSTE METAUCO -

FORfsaMENTo E ikstalaçAo. af azmosjv
luminAria oe led para ILUMINAÇAD PÚBUCA. OE8e W ate 97 w -

FORNECILCNTO E INSTALAÇÃO. AF 02I2025_P5
LUMNÃRIA OE LED P/LRA ILUMIN4çXd PLIBUCA. 96 W ATt 137 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 020025 PS
CAÍXA de ATERRAM^O para POSTE METÃÜCO
QUADRO DE OISTRtBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. OE EMBUTIR. SEM

BMRAMEMTO. PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E tlSTALAÇÃO
AF_07I2025

1.125.00 1.125.00M17.5.

120.00 120.00UN1.7.5

40.00 40.00UN1.7.7.

00.00

Í2ÒÕÕ~|

iflO.

60.00

120.00

UN1.7,5
..

UN1 7 9

300UN1.7.10.

“X-- \ . -^5 ■

PISO POOOTÀT1L DE ALERTA OU DIRECIONAL DE CONCRETO
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

4460044600M2161.

5/6
PMv3.16
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CFF - CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO

CAIXA
Onud'

tPUBOGU

NIVM ^ OPERAÇAO iDESCmcAO DO LOTE
iuBBANlZACAO ORLA

|H*T00V I PROPONENTE TOttAOOR
o| PASTOS BONS-MA

lAPEUOO EMPREENDIMENTO

IursanizacAo da orla do balseiro|o
Çrpnoqran^a

3

1 2 i 4 S « 7 I ( 10 11

Item DescrkçAo Valor |RS) Parcalw
ia» 02a» OM» wa» ow» »»a» ora» e»a» «»a» i»a» lia»

IH Pcnoao

IH Ptnoao
•f' <

1 2 % Parrooo

1% Panoop'1.3

1.4. |H P<í>cao
1.5, [s Pênodõ'ra

16 \% Panado
17 1 Is Panoao
1.8. ACESofiaxMoe

COMBATE E PREVBIÇAO CONTRA INC
Llli«»E2ADAOaRA

|S ParíQdo
1.8 1.2fl1.»jrs Parle do

n»73 ojis Par>ode1 10.

Total RS 4.BOO.000,00

Rapaaaa 6 883 08 <3<5'7:» 839 908.67 487.298.06 348.717 63308 016 81

■aPtried»

OuPoa

Attrtr. HiÊfa ^ ..'
317 9d 1 xaou :u39Aàv ‘iQyomv amflooqpXI6 016 5'

Atu4itJfai0o;
Outro*

AMJMMIjBitíáOi I AMmÉÊAM I AmtÉÊãaA

1- Ba4*0 Local leets 33 33S «OOS 66 67S

ru:;.
63 33S 100 OOS

o.ti0nmri>MM.a4e cUaManafl.*

gcubr
ANOeSSOH MOiAQM M

t>*4« 02/12/702$ Itr VI4

I ili f»v ^

W2puvs.te



FOLHAS. N:

^âíXLàPROC.

■jiRUBRICA

mefirruiu municipal 0€ pastos bons-iwu

Obn: URftANSACiO ORtA BASlSEIItO • RAPA 2

Curva ABC

comtinçAo eh gauAo caka1 3.835,00 RS 1.966.127,80 AM3 40.96H «0.96H

PISO EM LADRMJIO HKWAUUCO APUCAOO EM AMBIENTES EXTERNOS. AF.OS/70202 H2 2 485.00 RS 524 732,60 1033H 5i.m A

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, fEITOEH OBRA.

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08(3023

BASE PARA PBO EXTERNO (ORLA)

BASE PARA PISO EXTERNO (CALÇADAO)

3 M2 2.162,50

2.485.00

2.162,50

RS 2ra.718,75

266.093,80

231.560,50

S,74«

5.54H

4.S2H

57.64%

63.18%

68.00%

A

4 AM2 RS

S M2 RS A

ESCAVAÇÁO VERTICAL PARA MERAESTRUTURA, COM CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE !• CATEGORIA. COM

ESCAVADERAMIORAUliCA[CAÇAMBA 0.6m’/111HP|.FROTA0E4CAMINHDESBASCU LANTESOEIBM’.DMTDE14KME

VELOCIDADE MEDIAIS XM/H. AF.OS/3020

0UIOS(}UE

6 H3 10.871.83 RS

1,00 RS

212.000,69

192.44433

4.42%

4.01%

7232%

7633%7 UN

EXECUÇAO E COMPACIAÇÁO DE CORPO DE ATERRO OE ATERRO 195% OE ENERGIA 00 PROCTOR NORMAL) COM SOLO

MIEDOMIHANnMENTE ARGILOSO ESPESSURA 15 CM-EXCLUS^E MATERIAL. ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE

AF.09/2024

POSTE DE AÇO CONKO CONTINUO RHO.ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1MDE SOLO. H>7M • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF.04/202S

10.871.83 RS8 M3 169.274,39 3,53% 79,96%

50.00 RS9 UN 111.1S9.S0 2,32% 82,27%

PMTURAOE PBO COM TINTA ACRUCA. APLICAÇÃO MANUAL. 3 DEMÃOS, 84CLUSO FUNDO PREPARADOR. AF.aS(2021 2.485.00 RS 98.678.15 2.06% C10 M2 84,33%

PISO PODOTÃTH. OE ALERTA OU DIRECIONAL DE CONCRETO. ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/3024 C11 M2 448.00 RS 90.S4S.2e 1,89% 9632%

PINTURA OE PBO COM TINTA ACRiUCA.APUCAÇÃO MANUAL. 30EMÃOS.MauS0 FUNDO PREPARADOR AF.05/2021

ADMINISTRAÇÃO OA OBRÃ

CABO DE COBRE FUX^L BOLADO, 10 MM’, ANTLCHAMAO,6/1,0 XV, PARA ORCunOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E

MSTALAÇÃO. AF.03/2023

CM2 2.16230 RS

6.00 RS

86.045,88

76.140,72

1,79%

1,59%

88.01%

89.60%

12

hEs Cu

2.693.00 RS 90.95% CH 64.739.72 1.35%14

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMKOS FURADOS NA HORiZONrALOE 11,5X14X24 CM [ESPESSURA 11,5 CM) E

ARGAMASSA 0€ ASSENTAMENTO COM PREPARO EMBETONEIRA. Af.l2raj21

CAKA DE ATERRAMENTO PARA POSTE METÃUCO

CRS 61.553.40

40.941,60

tJ8%

0.65%

92J3%

93.08%

15 M2 519.00

120,00 CRSUN16

ElETROOirTORlCIDOSOLDAVEL.PVC.DN 32MMII*). APARENTE-FORNECIMENTO EINSIALAÇÃO.AF.10/2a22 9331% CM 1.125,00 RS 39313,75 033%17

LUMINÃRIAOE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 WATE 137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.a2/202S,PS 94,71% CUN 80,00 RS 36.092.00 0.79%16

INSTALAÇÃO DE PERGOLAOO DE MADEIRA. EH MAÇARANOUBA. ANGEUH OU EQUB/ALENTE DA REGIÃO. FRAOO COM

CONCRETO SOBRE PBO OE CONCRHO EXISTENTE. AF.l1/2021 0,65% 9S.35% CM2 92.40 RS 31.126,7919

INSTALAÇÃO OE LBEMAMnÃUCA DUPLA, CAPACIDADE DE eOLEMTLTBO DE AÇO CARBONO ECESTOSEMCHAPA DE AÇO

COM PINTURA ELETROSTATICA. SOBRE PBO DE CONCRETO EXBTENTE. AF.11/2021

LOCAÇÃO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÃBUAS CORROAS PONTALETAOAS A CADA 2,aOM - 2

UTILIZAÇÕES. AF.03/2024

CRS 24.2S9.34 0,S1% 95,96%UN 14,0020

CRS 24.014,22 0,50% 96.36%M 283.2221

SRAÇO PARA RUMBIAÇÃO PÜ6LK3I. EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE 1,50 M. PARA FRAÇÃO EM POSTE

METÃLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.02/2025.PS

ESPALHAMENTO OE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS. AF.09n024

CRS 21.319,20

19.569.29

0.44%

0,41%

96.80%

9731%

UN 120,00

10.871.93

22

CRSM323

eocostg. riv9St«do em xoáà$ m facesdaneo de concreto'

com cerAmlce CLiiaMih 20x20

KveAana M tijolos maciços, asser\to'

similar

concreto samples.

Ca7.S6HS2,00 RS 16.S24.56 0.34tfeM24

L JMINARIA de LED PARA R.UMINAÇAO PUBLICA, DE 68 WAlt 97 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.0Z«>2S.PS 9730% CRS 16.412.00 0.34%UN 40,0025

GUARDACORPO DE AÇO GALVANIZADO OE I.IOMOE ALTURA. MONTANTES TU8UURES DE 1.U2 ESPAÇADOS OE 1.20M.

TRAVESSA SUPEfUR DE 2. ORAOH. FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4.8MM. FIXADO COM CHUHBADOR

MECÃNCO.AF_04«)I9_PS 9833% CRS 18.183,71 0.34%H 25,8626

RAMPA OE ACESSIBUOAOE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR Ã 330 M. FCK

2SMPA, COM PBO POOOTÃTR. AF.03/2024

LIMPEZA OE CONTRA PBO COM VASSOURA A SECO. AF.04/2019

CONRINTO DE MESA E BANCOS D€ AROOSiA

C0.33%

0,29%

0,26%

98.56%

98,85%

99.11%

92,00

2.933,00

RS 15.737,52

13.873,09

12.298.66

M227

CRSM228

C6,00 RSUN29

C0,23%

0,21%

9934%

99.54%

RS 10.931,74

9.890.46

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITI8ANA. EM PLACAS. Af 0717024

GUARDA SOL COM TELHAS FBRA

CABO DEC08» FlExRlEL BOLADO. 4 HM'. ANTI4DHAMA4SO/7SOV. PARA ORCUITOS TERMINAIS-FORNECIMENTO E

NSTAIAÇÃO AF.03/2023
CABO OE COBRE aExR/EL BOLADO, 2,5 MM’, ANTI-CMAMA 03/1.0 XV. PARA CBCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO €

INSTALAÇÃO. AF.03/2023

M2 363.3230

CRSUN 6,0031

C9.630.35 0,20% 99.74%977.70 RSM32

C0,10% 9934%660.00 RS 4.712,40M33

9932% CRS 3.906.73 038%FORNECHENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA OE OBRA COM CHAPA OALVAWZAOA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF.03/2022.PS M2 6.4834

RAMPA DE ACESSIBUDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 3,00
M. FCX 2SMPA, COM PBO POOOTÃTIL Af.03rt024

EXTINTOR C02 61 INSTALADO

C99.96%RS 2(X>8.46

1.11032

0.04%

0.02%

UN ZOO3S

C99.99%RSUN 1,0036

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR. SEHBARHAMENTO. PARAS DBtUNTORES-FORNECMENTOE

INSTAIAÇÃO. AF.07/202S 100.00% C478.32 0,01%3.00 RSUN37

PINTURA OE SMAUZACAO OE SOLO PARA EQUIPAMENTOS IK COM8ATEA MCEND« (EXTINTORES E HIORANIESI.EM

QUADRADOS VERMELHOS OE 10,70X0.70)ME BORDAS AMARELAS DE 0.15M DE LARGURA.CONFORME ABNT NBR 16820 C0.00% 100.00%RS 54,31UN 1.0036

100.00% cLUMINÁRIA DE EMERCENCIA.COH30 LAMPAOASIEDDE2 W. SEM REATOR-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.09/2024 46.62 0.00%ZOO RSUN

PLACA FOTOLUMMESCENTE OE SB/AllZACAO OE SEGURANÇA CONTRA INCCNOIO.PARA SAlOA OE EMERGENCIA.EHPVC

ANT1CHAMA,DIMENSÕES APROXIMADAS OE 110X20 ICM.CONFORME ABNT NBR 16820.FORNECIMENTOE COLOCACAO C030% 100.00%2.00 RS 29,02UN40

C0.00% 100.00%1.00 RS 21.23iBgotipo'Extintor d* incindki poRAlil'-Placo ES UNPisca desinaliucso. lotolunilnsscenis,41 |>VC ,
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Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo

«PUBLICO

N‘'OPERAÇÃO N” TRANSFEREGOV PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

URBANIZAÇÃO OA ORLA DO 8ALSEIRO / URBANI2ACA0 ORLAO
ce

Conforme legislação tributária monicipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%).

100,00%

5,00%4-

F

F

BDI 1F

F

F TIPO DE OBRA

Conatfuçâo de Preçae Urbanae, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanasF

F

F
SiglasItens

AdotadoF

3,80%ACAdministração CentralF

0,32%SGSeguro e GarantiaF

0,56%RRiscoF

1,02%DFDespesas FinanceirasF

7,30%LLucroF

3.65%CPTributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%)F

ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)F

CPRB 3,60%Tributos (Confaibuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)F

24,21%BDI PADBDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)F

BD! DESF

F

F

F

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + S + R + G)*(l + DF}*(1+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)

- F

F
-1BDI =

F

F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a

respectiva aliquota de 5%.

F

F

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

F

F

F Observações:

F

F

quinta-feira, 23 de outubro de 2025
Data

PASTOS BONS-MAF

LocalF
Oocumento «sinado dígrtdlineiite

ANDStSON DE OLA/BRA SA

Data: 02/12/3025 10:32:41.0300

Verihque em htlps://vafidar-iti.íov,bí
gotíbrF

F

Responsável Técnico
Nome:

CREAfCAU: 1117885445MA

ART/RRT: MA20250980383

F

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁF

F

F

1/1
PMv3.16
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Composições EMOP-RJ 08/2025 (DESONERADO)

PLACA FOTOLUMINCSaNTE OC SINAICZACAO DE SEOUAANCA CONT1U INCEND<0,PAIU SAIOA DE EMCPQEIJCIA.EW

PVC AWT<KAMA.OIMEWSO€S APPOXIMADAS D€ {10K20)CM.CONFOWME AfNT NU l&»?O.FOANECIMENTOt
OS.0S4 0100-0

S.2

Ml ,Tlpo cate Daxnt<a

PLaCAFOTOluMiN€SCEN’E ^A^.ZACAO SEG CO«*TRA l^CE•.0'0 B/SA.:a eME^GCV* A ASt.CtiAMAjlOKJiiCW AÔA.r SI»
147:0

jifiSwmo &2
tfimMAO OE OBRA OE FEDREiBC i^CiCS>VE El^CARGOS SOClAiS

u 01960

UJMI

PINTOU OE SINAIIZACAO Di SOiO PARA EQUIPAMENTOS OE COMUTEA INCENOIO (EXTINTORES E HIDUNTESUM

QUA0UOO5 VERMELHOS OE |0.70X0,70)M E OOROAS AMARELAS OE 0,1SM OE UR6URA.CONFORME AtNT NtR

16S20 UN17.QAO.0OSO-O

etTMaiLMtJ» Qurnm.PoerttE»üe.
cm LUKEMOP 06079 PitA CREPE, EM ROLO PE 2SMM7S0.COM UNlr>mrT>o

2UC ttJIUEMQP J19W MAC Pe-OIRA PE SERVENTE Qa C0N$T1üCA0 CiVil, <NClUVVE ENCARGOS SOCiXS

2k.*iEMOP 01966 MAC PE OaU OE PINTQP, iNguSiVE ENCARQCS SOCiAtS

S.6647TINTA A SASE DE RESINA ACRluCA, PARA SINAUZACAO HOPgONTAl, 9/2 ANOS OE OuBAÇAp, EM BAlQES DE IB liTPQS UNEMOP 02992m$omo

mM»7

Ooçittnttitn turaflc éiptüfixnN

goubr
ANOCRBON OC OklWUM SA

biu ifra2 4)-09M

k //wfeMr iN C»«.br
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CAÊXJk COMPOSIÇÕES

CUSTO UNIT

UNIDADE COEFIC DESONERADO

CUSTO UNIT

WAODESOWtIL

T _ ^M7.3Í J
YtiVs
31,47

23.S9

CÓOWSO OESCmÇ<0FONH

11^ADMNISTRAÇto DA OíftA
'eNGENHÉIrO civil DE OBRA ^NIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

9.B15.06CPU-1

90779

9Õ77S

10Q289

SINAPI

SINAPI

47,62 1SS.31

28,43

21,97

H

48ENCARREGADO GERAI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H

48SINAPI H

CONTENCAO EM 6A»lA0 CAIXA
'gABIAO tipo CAIXA, MALHA HEXAGONAL 3 X 10 CM (2N/AL), FIO DE 2,7 MM. DIMENSÕES 2,0 X

1,OX1,OM|CXLXA)

TRANSPORTE COM CAMINHÍO BASCULANTE DE 10 M‘, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL

(UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'pedreiro COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAl 17 T,

POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO AF_06/2014

ESCAVADEIRA HIDRÀUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,60 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,

POTÊNCIA BRUTA 111 HP • CHP DIURNO. AF_06/2014

396.4,7 40846M3CPU-2

04 289,73 289.73SINAPI-I M340438

10 3.13 3,16SINAPI

SINAPI

M3XXM93S8S

88316

8S309

23,84

30,01

247 22,19

27,72

H

2,57SINAPI HI

0.72 89,20CHI 86,92^NAPI S632

210,36 212,64CHP 0,14SINAPI $631

101 1T
CompotúçSb ’ M2CPU-3 BASE PARA PISO EXnRNO

LASTRO COM MATERIAL GRANUIAR (PEDRA BRITADA N.2), APUCAOO EM PISOS OU LAIES SOBRE

jSOLO.ESPESSURADEMOCM* AF.01/2024
*lONA PLASTICA PESADA PRHA. E • 150 MICRA _ _
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

' PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _
TRANSPORTE COM CAMINhXO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE

160 KG. AF_08/2019

187,77 192,44M3 0,07SSINAPI

SINAPt-l

SINAPI

96624

3777

B8316

88309

1.9S 1,95M2 1.1

lU 22,19

27,72

23,84

30,01

H

8,2HSINAPI
4

3,13 3.16, M3XKM 2SINAPI 93SB8
—t

0,02 2.517,09 2.S26.66M38738SSINAPI

iQWOSQUt

'ÓlNCRnAGEM OE EDIFICAÇÕES [PAREDES E LAJES) FEtTAS COM SISTEMA OE FÔRMAS

MANUSEAVEIS, com CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 2S MPA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_09/2024

LAJE PRÉ-MOLOAOA UNIDIRECIONAL, BIAPOIAOA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA,

•VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAJE "IT" = 12 CM (ENCHIM£NTO*CAPA| = (8-t4),

:AF_O8/202S

jLAJE PRE-MOIDAOA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA,

IvKSOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAJE "LT' = 12 CM (ENCHIMENTO^CAPA) = (8+4).

AF_08/2025

IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFlÇIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA, 2 DEMÃOS. AF.09/2023

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS OE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS. PILARES, LAJES E

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 8,0 MM - MONTAGEM. AF.06/2022

'aRNIAÇÃO de ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E

FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

'armação de ESTRin-URAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 12,S MM - MONTAGEM AF_06/2022

148-824,40Cf*U-4

11,7 848,57 8S0.97M3»NAPI 99439

219,02109,17 216,02M2SINAPI 101964

59,33

168,S

23S.61

44,53

238,72

45.69

M2SMAPI

SINAPI

101963

98SS7 M2 1

13,S9KG 2S74 13.29SINAPI 92917

r

11.7S262,16 11,55KGSINAPI 92919

274,6 9.49 9,62KGSINAPI 92921

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA H0R12ONTAL OE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 54.46 56.42M2 96SINAPI 10336S

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 8ETONEIRA 400L AF_ 10/2022

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM PANOS OE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 2S MM,

ACESSO POR ANDAIME. AF.08/2022

'revestimento aRÃMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA OE

DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. Af.O2/2023_PE

5,02M2 192 4,80»NAPI 87679

60,64192 57,69M2SINAPI 1042U

67,05 68,71192M2SINAPI 8726S

INSTALAÇÃO OE PERGOIADO OE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGEIIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF.11/2021

"porta DÉALUMfNlÓOE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af.12/2019
"jANtlA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INauSOS). BATENTE/

REQUAORO 6 A 14 CM. ACMAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE. FIXAÇÃO COM PARAFUSO,

SEM GUARNIÇÃO/ ALtZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE

COWIRAMARCO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ll/2024

IpORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2bl9
>ONTO ELETRICO TOMADA

'ponto ÉLETRICO ILUMINAÇÃO
BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO. DE l.SO X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE lOA - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_07/202S

260.51 263,00M2 9S103314SINAPI

912,61M2 3,36 911,49SINAPI 9133S

380.48

700,54

200,67

228,18

1,68 379,50

698,95

192,13

218,65

M294S70

1Õ0701

CW-6

CPU-7

SINAPI

SINAPI 10,8M2

a16UN

28UNComposiçBo '

942,151 937,11UNSINAPI 86893

126,87123,30UN 1101876SINAPI

11,45 11,596UN936S3SINAPI

I

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 361). RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS

,0E CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0.8 M. AF.12/2020

"caixa DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO. EM PVC, DN = 300 X 600 MM

(INCLUÍDA TAMPA EM FERRO FUNDIDO SEM ESCOTILHA)

'tubo PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN SO MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMAOA OE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_0W2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 7S MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

I DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.08/2022

304.61292,04UN 1SINAPI 98107

157,45157,45UN 1SINAPI-I 41476

12,456 12,29M89798SINAPI

33,7632,22M 4SINAPI 89713

(
I

SUMIDOURO QRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDAOO, DIÂMETRO INTERNO : 1.88 M, ALTURA

INTERNA • 2,00 M, ÁREA OE INFILTRAÇÃO: 13,1 M' (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF.12/2020

'caixa 0'AGUA/ RESERVATÓRIO EM POLIETILENO, SOO LITROS, COM TAMPA

3.287,52

295,72

3.312,94

295.72

UN 1iSINAPI

sinapíVj" "

Planilha Referência.xisx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

98062

34637 UN 1

1



ÍAFOLK^IS

PaO»-

RÜuníCA
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TUBO. PPR, DN 20, CIASSE PN2S, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA -

FORNECIME^qO E II^ALAÇAO. Af.08/2022
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'AGUA. flOSCAVEL, 1/2' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
|Af .08/2021
JREGISTRO DE GAVHA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA

iOlOMAOOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.08/2021
SIFÃO PLÁSTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 K 1.1/2'

^LUMÍnARIA OE EIAERGCNOA. COM SO LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR • FORNECIMENTO 'e

jINSTALAÇÃO. AF_09/2024
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALOUIDICO EM MADEIRA. USO INTERNO E EXTERNO, i DEMÃOS.

iAF_01/2021

FONH UNIDADE COEFIC DESONERADO DESONER.

SINAPI 104195 M 32 23.53 24.46
I

SINAPI 9479S UN 1 31,32 31.81
-i

SINAPI

SINAF^-I

89986 UN 2 58, IS

13.30

S8,89

13,306149 UN 1

97S99 UN 2 18,03 1B.S4

SINAPI. 102223 M2 95 33,34 35,05i 1

IICADU DE ATERRAMENTO PARA POSTE MCTAUCO ^
'CAIXÀ DÈ INSPECÁO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO. EM PVC, DN = 300 X *300* MM

(INCLUÍDA TAMPA EM FERRO FUNDIDO SEM ESCOTILHA)

' ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'haste de ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M OE COMPRIMENTO E DN = 3/4*, REVESTIDA COM

BAIXA CAMADA DE COBRE^ SEM CONECTOR
'conector GRAMPO METÃLÍCOTIPOOLHAL. PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE

3/4" E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

'cabo OE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO

CPU-S UND

SINAPI-I 41474 UN 1 84.28

2S,0S

84.28

30.38SINAPI 88264 H t2

SINAPI-I 3378 UN 1 104.19 104.19

SINAPI

SINAPl-l'
104749 UN 1 20,33

21,39

21,08

21.39857 M 1

i tCPU-6 PONTO Eimuco TOWIAOA UN 200,67-4

«IBNM QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) AF_09/2023

'caixa DE PASSAGEM. EM PVC, OE 4“ X 2*, PARA ElETRODUTO FLEXÍVEL CORRIAIADO '

CABO DE COBRE FLEXfVELlklLADO, 2,5 MM‘, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARAaRCUITOS

iTERMINAIS • FORNECIMENTO € INSTALAÇÃO. AF_03/2023

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVÉNARÍA. PARA ELETRODUTOS. DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS

A 40 MM. AF.09/2023

TOMADA MEOIAOEEMBUT1R(2MÓDULOS). 2P4T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023

90456 UN 1 5,38 5,81

SINAPI-I 1872 UN 1 2,62 2.62

SINAPI 91926 M 4.88 5,00

SINAPI 90447 2.33M 8,11 8.78

SINAPI 92004 UN 1 54,27 57.U

ELETRODUTO FLEXfVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN 25 MM (3/4'). PARA CIRCUITOS

TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023SWAPI 91835 M 2^ 21.23 22,17

T 228,18~ 1; PCMTO omico HIWWMCtoCPU-7 UN

I

ÍQUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF_09/2023

'caixa de PASSAGEM. EM FVC. OE 4* X 2', PARA ELETRODUTO FLEXWEL CORRUGADO _____
CABO OE COBRE FLEXKtL ISOLADO, 1,5 MM‘. ANTI-CHAMA 0,e/l,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS

A 40 MM. AF_CI9/2023

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO). 10A/250V. SEM SUPORTE E SEM PLACA-

FORNEGMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SMAPI 90456 UN 1 5,38 5,81

SINAPI-I 1872 UN 2,62 2.62

I
SINAPI 9192S M 12.6 4,08 4,17

SINAPI 90447 u 8.11 8,78M

SINAPI 91978 UN 1 38,03 39.68

ELETRODUTO FLEX^fEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4*), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2O23

'CAIXAOCTOGONAL3"X3*] PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

LUMINÁRIA TIPO PLAFONGRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF.a9/2024

SINAPI 91835 M 2.2 21,23 22,17

SINAPI 16.08 16,9991937 UN 1

27,85 29,25SINAPI 103782 UN 1

LÂMPADA COMPACTA DE L£D 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_09/»24JINAPI i 97610 UN 1 12,73 13.20

1BB3EO' QUAMDA SOL COM TELMAS FIBRA

’ TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA OE VIDRO E: 0,6 MM, PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10*, COM ATÉ 2 ÃGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2O19

TRAMA DE MADEIRA COMF>OSTA POR TERÇAS PARA HLHAOOS DE ATÉ 2 AGUAS'paRA TELHA

ONDULADA DE FIB8OCIMEKT0. MHÃLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

1.274.77 1.287.1SCPU-t

SINAPI M2 6,25 66.26 66,8094449

M2 22.96 23.36SINAPI 92543

PILAR OE MADEIRA ROLIÇA, EUCAUPTO OU EQUIVALENTE DA REGlAO, FIXADO COM VERGALKÃO.

DIÂMETRO OE 21A 29 CM. APOIO ARTICULADO, COMPRIMENTO OE 3 M. AF_03/2024 3J 204.83 206.69SINAPI 105050 M

T
CPU-IO

11145

88316

EXTINTOR C02 6K INSTALADO

'extintor C02 DE 6 KG

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

X

SEINFRA 28.1 i UN 1 840,00

22.19

0,00

23,84H 0,8443SINAPI

Responúvel Técnico:

CREA/CAU;

D>t4

Documento asMnado digitalmente

ANDERSON OE OLIVEIRA SA

Data. 02/12/2025 10:35:43-0300

Venfigue em rittpS:/,’valiOar.i|j.eov.br
govíbr

Planilha Referência.xisx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal • Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2
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Composições SEINFRA-MG SETOP 10/2023 (DESONERADO)

CÓDIGO DESCRIÇÃOITEM

UND PREÇO

CONJUNTO DE MESA E BANCOS DE ARDÓ5IA 621,19a5.8 £0-48359

Unidade Preço unitário CustoQuantidadeMATERIAIS

CONJUNTO DE MESA £ BANCOS DE ARDÓSIA PARA
526,54526,541,00MATEO-128021 cj

CANTINA, CONFORME

52é.54Total

Preço unitárioUnidade CustoQuantidadeSERVIÇOS
48,8624,43horaPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,002 ED-S0381

ARGAMASSA, TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),

PREPARO MECÂNICO
10,25512,510,02 m33 ED-48303

35,54hora 17,772,00SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESED-503674

94,65Total

gi(|itiwrano

ÃMoeooM oe ouvM SA

Pau 02/ UJ»» 10 » 4Í-9Mgoubr
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AáX^RA / SERVIÇO
NO MA20250980383

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117885445

Registro: 111788544SMA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

AVENIDA DOMINGOS SERTãO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N«: 100

Bairro: SãO JOSé

UF: MA CEP: 65870000

Contrato: Não especificado

Valor: RS 4.800.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA ALONSO FÉLIX PONClON

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Início: os/oi/2026

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 • Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1,1.1.1 - DE ALVENARIA

82 • Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #i .4.1

- DE SISTEMA DE ÁGUA POTÃVEL

82 ■ Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3

- DÊ INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2

- DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

82 - Projeto de Instalações > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES

> EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3
EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

82 • Projeto de Instalações > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO
TOPOGRÁFICA > #36.9.1.1 • DE OBRAS CIVIS

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA> #3.3.1.3-ATERRO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3,1,9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E

CONTENÇÕES > DE CONTENÇÕES > #3.4.2 3 - EM GABIÃO

80 ■ Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -

DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

N®: S/N

Bairro: SANTA MARIA

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.582390, -44.075385

Código: Não Especificado

Previsão de término: 25/12/2026

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

Quantidade

2.933,00

Unidade

m®

2.933,00 m®

m®2,933,00

m®2,933,00

m®2.933,00

2.933,00 m®

DE LOCALIZAÇAO DE

m*2.933.00

m®3.835,00

m®3.835,00

m®3.835,00

m*3,835,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO DA ORLA DO BALSEIRO.

6. Declarações —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técncas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 6 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

A auteniiciCade desta ART pode ser verificada em- httpsi/rcrea-rna.silac.com.br/ptAXico/, com a chave: zbWcS

Impresso em: 28/10/2025 às 11:29:04 por , ip: 45.232.42.149

■CREA-MA
Cn'se,hu HégHSftai d« bngénnsriâ

e AçrofyynsaOo EsiãdO eo

atendimento9creama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org br

Tel: (98)2106-8300
Mwtnnio
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20250980383

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

Documento assinado eletronicamente

com uedenciais de k^n e senita
ANDERSON OE OÜVEIRA SÁ

RNP;1117M5445

Data: 2Bnor202S 11:29:0S

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local data ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ - CPF: *'*.374,193-”

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA - CNPJ:

05.277.173/0001-75

9. informações

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 23/10/202S Valor pago: RS 271,47 Nosso Número: 8306616854

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; htlps://crea-m a.sitãc.com.br/put>lico/, com a chave: zbWc2

Impresso em: 28/10/2025 às 11:29:05 por , ip: 45.232.42.149

■CREA-( I setno R*Q«nai »
♦ Agmoomiâ 00 6t'

atendimentoOcreama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica * ART
Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA /A^ OBRA / SERVIÇO

MA20250997056

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250980383

1. Responsável Técnico

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117885445

Registro: 1117B8S445MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA municipal de pastos bons • MA

AVENIDA DOMINGOS SERTãO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N»; 100

Bairro; SãO JOSé

UF: MA CEP: 65870000

Contrato: Não especificado

Valor: RS 4.800.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA ALONSO FÉLiX PONClON

Complemento:

Cidade; PASTOS BONS

Data de Início: 05/01/2026

N»: S/N

Bairro: SANTA MARIA

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.582466, -44.075323

Código; Não Especificado

Previsão de término: 25/12/2026

Finalidade: Outro

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

81 ■ Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE

EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA
ACESSIBILIDADE > #1,1,4,4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1

- DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3

- DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2

- DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

82 - Projeto de Instalações > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES

> EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3
EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

82 - Projeto de Instalações > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DÊ OBRAS CIVIS > DE LOCAÇAO
TOPOGRÁFICA >#36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.9 • TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E

CONTENÇÕES > DE CONTENÇÕES > #3.4.2.3 - EM GABIÃO

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -

DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

UnidadeQuantidade

2.933,00 m*

2.933,00 m*

m*2.933,00

2.933,00 m*

m*2,933,00

2.933,00

2,933,00 m*

m*2.933,00

OE LOCALIZAÇAO DE

m*2.933.00

3.835.00

m33.835.00

m®3.835,00

3.835.00 m3

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO DA ORLA DO BALSEIRO.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

A autenticidade desta ART pode ser venticada em: https//crea-ma. sitac.com.br/put>lKxy, com a chave: 8CZbA

Impresso em; 17/12/2025 às 11:06:55 por , ip: 45.232.42.221

■CREA-MA
C rugion» Oé

atendimentoecreama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
támmla
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA . BRA / SERVIÇO

NO MA20250997056

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250980383

7. Entidade da Claase

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Documento assinado eletronicamente

ojm credenciais de login c senha
ANDERSON OE OLIVEIRA SÃ

RNP: 1117885445

Data: 17/12/2025 11:06:55

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

de de

ANDERSON DE OUVEIRA SÁ • CPF:Local data ■.3r4.193-"

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA - CNPJ;

05.277.173/0001-75

9. Informações

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em; 04/12/2025

A autenticidade desta ART pode ser venlicada em; tittps://crea-m a.silac.com.br^btico/, com a chave: SCZbA

Impresso em: 17/12/2025 às 11:06:55 por , ip: 45.232.42.221

■CREA-MA
f. .irrs«.r.u Megtooâi ba bogenhanji

« A^Dfiotraa 06 Eiiadc âo

aiendimento9creama.org.br

Fax: (96)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
Mvanrião



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO; SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE

INFRAESTRUTURA NA ORLA DO RIO BALSEIRO NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA - 2^

ETAPA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N^ 971696/2024 - OPERAÇÃO 1099450-

73-PROGRAMA TURISMO.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n2 2026033/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de

Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil

reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

■-

/.
k£i

José Burnett I 'ereíra da Silva

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo{a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA
NA ORLA DO RIO BALSEIRO NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA - ETAPA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE

OGU Ne 971696/2024 - OPERAÇÃO 1099450-73 - PROGRAMA
TURISMO..

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para a

construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2® etapa, Conforme

Contrato de Repasse OGU n° 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo., objeto do Processo

Administrativo n® 2026033/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
CLASSIFICAÇÃO: 15.452.1085.2228.0000 CONST. MANUT. E AMPL. DA ORLA BALSEIRO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

Elanne Duarte Barros Grangeirc)

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO OOMARANHAO

PREfErrURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS<MA

CNPJ:05.277.i73/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

PORTARIA N. ’ 40/2025-GAB

c sübre Nomeaiç*âo p.ira cargo

comissionado e dá outras providencias.

(I

if

O PRErEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÀO, no uso do suas aíribuiv^vVs legais o do acordo com o quo conftMv a í <m

Orgânica Municipal o a Constituirão Fodoral

CONSIDERANDO a Loi Municipal N.' 497/ 2024, quo dispOio sohro a

í-slrutura Administrativa da Proioitura Municipal do l’ast\)s Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. I - NOMEAR a senhora CLANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPE:

DIRETORA DOcomissionado do047.948.973^0,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, dosto município do Pastos Bons, Kstado do

Maranhão.

Art,

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISI RE-SE, CUMPRA-SE.

\iunicipi(> de Píisliis Bons, E.sladti <•!<'> Maranhao.

primeiro (01) dia do més de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco

exercer o cargopara

- lisia Portaria cntrai^ã em vigor na data dc sua assinatura, rev ogadas as-K'

aos
Gabinete do PrxTelío

3
. ‘SíV.).s & l"r

.1

hNOQUt FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

o o. M. n 1i'*'.

.'üíí.. lil' ' ■ 1 i!

•4
a

O.

a S
n

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

â S

Ò -8

I 1

t

6
a

S .o %uJ
Miirirrí ,í

'.'•'tii

«. I I’' o.' lI.Ti-iiHVt t,.,.;
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1?Í^',RI0 OFtClAk^^ilíjetf^ICÍPlO DÊ FAST-ÇS BONS -MA
'ml: V'- N® 0lb32/^25-4:'QUARTA - 08 D6 jA’NÊIÍíb;bÍ"2ti2^ •

l5'$N - 2965-09^6" ' ' • . . . . . .► Município de Pastos Bóiis - MADiário oficiaL
À

f^ PORTARIA Pa«tM Bons. Estado do Maranhão. Art 29 - Esla Portahs «ntraiâ em vigor na data
dasia assinatura, revogadas as disposiçSes em contrário PUBLIQUE-SE, REGIS-

'i'RE-SE. eUF^RA-SE. Gabinete oo PreMo do Município de Pastos B(» Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) <ta do mès d« janeiro (01) do ano de dois mH ^ vlpt$

e ónco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNljÇ
TAO 20250028 fOLHAS. N

à

PORTARIA N.” 34/2025-GAB *Disp6e sobre Nomeação pare cargo cocrassionado e

dá outras provxMiKias.* O PREFEITO 00 MUNIClPIO OE PASTOS EK>N3. ES

TADO 00 MARANHAO, no uso de suas atrtwiçAes legais e de acordo com o gue

confera a Lei Otgãnics Munidpal e a Constitiáção Federal. CONSIDERANDO a Lei

Murúc^i N.* 4^7/2024, que dispõe sobre a Esiruim AommisuaBys oa ^eÃnura

Munidpál da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Ati. 1*- NOMEAR o ser>r)or FRanCiSCO

NUNES OA SILVA NETO, Servidor Etedvo, CPF: 011.947.22S-88. pare «xercer 0

cargo corrásionado de DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO, deste munclpio de Pastos Sons. Estado do Maranhão. Ait 2* Esla Por-

lana entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em corv
trário PLeLIQUE-SE. REGISTRE-^. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeüo do Mu

nicípio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janráo

(01) do ano de dois mil e vinte e cinco [2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MtJNlCiPAL OERTAO TMS/MTÍ

IPAÈ..ÊE5É

P--.
PdMTÃRlA

À

PORTARIA N.* %/202M3AB tlispõe sobre Nomeação pm^bTSVrS
dá outras provWéncias.* O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE PASTOS Bi

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a LM Org^ca Municipal e a Cor^ulção Federal, CONSIDERANDO a Lei

Mimidpal N.” 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

MuniGfial de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art. I**- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIOLtlRA AGUIAR, CPF; 063 065 233-16 psrfl e»«f«>foçe«jp /-pove.inoii'*'’

de ASSESSOR NÍVEL 1, lotado no Departamento de Contabilidade, deste município
de Pastas Bons. Estado do Maranhão Ait ? - Esla Pt^ria srHrarã em \ágor na

datadesuaassinalura, revogadas asdeposições em coitlrárK) PUBLiOUE-SE. RE-

aSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos primeira (01) die do mte de jentlro (01) do ano de dois mii e

vinte e óruo (202S). ENOQUE FERI^IRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

Kmado e

«srís-

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N ° 35/202S-GAB T>spOe sobre Nomeado para caigo comisstonado e

dá outras provUãnaas.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. E$-

TACX3 DO MAR/^AO. no uso de suas atiibuiçóes lega» e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ConsdUãção Federai,
GESTÃO 2025/2028

r^r r
CONSIDERANDO a Lei Municipal N • 497/2024, que dispõe sobre a Estartura Ad-

mlristraM da PrefMtura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art l*- NO

MEAR a senhora LAYS FERf^lRA BARROS. CPF: 091.891301-50. para exercer

0 Ctego comissionado da DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO.

^^ATERIAL E PATRIMÔNIO, deste mimiclpio da Pastos Bons. Estado do Maranhão.

2* - Esla Portaha enbará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

^^wposições ©m contráno- PU8LIQUE-8E. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gatàrreto

do Prefeao do Mmcípio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos prtmeim (01) dia

do mês de janero (01) do ano de dois ma e vinte e cinco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEiTO StUNfCiPÀL GESTÃO 2020/2028

PORTARIA
À

PORTARIA N.* 40/2025-GA8 *aspâe sobre Nomeação para cargo comssranado «

dá outras providências" O PREFEITO 00 MUWCiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARAf^O, no uso de suas abibuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Munidpal e a Cortslituiçêo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N." 497/2024. que dispõe sobre a Estrulura AdmlNstrasva da Prefeitura

Muráclpai de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE ÔARROS GRANGEIRü, CPF: 047 S48 573-40, para exercei o cargo co-

nvssionado de OMETORA DO DEPARTANCNTO DE CONTABILIDADE, deste mKr

nidpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art. 2* • Esla Portaria entrara em vigor

na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Muortípio d© Pastos Bons

Estado do Maranhão, aos pnmeire (01) dia do mès de janeiro (01) do ano de dois

müe vèite e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICt-

PAL GESTÃO 2025/2028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.® 3ei2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissiooadoe

dá ooUes provMfewii*.' 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARAd^HÃO, no uso de suas atebuições legais e da aconte com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ConstRulção Federal. CONSIDERANDO a Lei

Mw/.iL^ N.® 497>7C24. qué d^põê soüii é EstrutuTâ Admínístriâva da rrefeíUn

Mimicipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art 1®- NOMEAR 8 eeohora ELISAN-

GELA NOLETO DE SOUZA. CPF . 900.437333-49, pars exercer o cango comissio

nado de DIRETORA DO OEP/KRTAMENTO OE COMPRAS, deste municipío de Pas

tos Bois, Estado do Maranhão Art 2» - Esta Portaria entrará em vigor na data «e

asainatura. revogadas as dfeposições em contrário. PUBLiQUE-SE. RECIS-

TRÊ-SE, CUMPRA-SE Gablttete do Pr^edo do Município de Pastas Bons. Estado

do Maranhão aos primevo (01) dia do rrtes de)ane«ro (01) do ano de dois m( e vinte

(2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-

r TORTARÍA
4

PORTWWA N • 41/2025-G/« Tlispõe sobre Nomeação para cargo comastonado e

dá outras providências,- O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no u» de suas atrttwições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e s Cor^stituiçéo Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N • 497/2024. que depõe sobre a Estnftura Ad

ministrativa da Prefeitura Municioal de Pasuis Bons-Ma; RFSOtVE. Art. 1®- NO

MEAR o senhor R08S0N CAVALCANTE OE SARROS, CPF: 607.077.683^5. para

exercer e cargo comissionado de AS^SSOR NÍVEL t. lotado na Conássâo Perma

nente de ücitaçâo. deste municipio de Pastos Bor», Estado do Maranhão Art 2® -

EMa Portaria entrará am vigor na dau de sua assinatura, revogadas as dispoGições

em contráno. PuBlIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMWÍA-SE. Gabinete do Preferto

do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do més de

janeiro (01) do »w de dois núl e «He e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

sua

ectnco

TÃO 2025«»9

rr
PORTARIA

á

PORTARIA N.» 37/202M5AB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comiss«or»ado e

dá outras providéndas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES-

I|'ADO 00 MARANHÃO, no uso de suas aVtouiçôes legais
e de aravdo cwn o que

confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituiçào Federal, CONSIOERANOO a Lei

Murvdpai N.® 497/2024, que dispõe sebre a Estrutura AdminiBtratrva da Prefeitera

Munidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art 1®- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS, CPF 642.615.90344, para exercer o caigo oomis-

sionado de ASSESSORA NÍVEL l. lotada no Departamento de Arrecadação a f is-

caleação d© Tributos, des» municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão A/t

2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua essinalura. revogadas as disposi

ções em contrário PUfiUQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabêteto do Pre

feito do Municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do

mõsoeianeiro (01) do ano de dois mio vinte ednco (2026). ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEfTO MUNICIPAL f^STÃO 2025/2028

rREFEiTO MUMiCir-AL GEST^

rr
PORTARIA

4

o pare cargo comnsionsda e
IO OE PASTOS BONS, ES-

PORTARlAN»42tt025-GAB "Oispôe sobre Nomaacã

dá outras providéndas." O PREFEiTO DO MUNidPI
TADO OO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais a de acordo com o que

contere a LM Orgânica tómictpal e s Constituição Federal. CONSIDERMíDO a Lei

fiFiWíípsl N " 497/2024. sps flispõ; sefcre 8 Estnihífs .AdmsiietJdüva 4s ‘*refeitL*rR

tÁainpal de Psib» 8<ns-Ma; RESOLVE- Art. 1®- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556 896.123-01, para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSOR NÍVEL II. lotado na Secretária Munidpal de Trânsito e

Transporte, detee munidpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art 2® - Este

Portaria entrará em vIqot na data de sua assinalura. revogadas as tásposições em
contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GaWftete do Prefeito do

Munidpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, sos primeiro (01) dia do mês de

jeneiro (01) do ar» de dois mil e vinte e ctnco (2025). ENOQUE FEWlEiRA MOTA

NETO PRÊFErrO MUNICIPAL GESTÃO 202SC028

r
PORTARIA

4

PORTARIA N.® 38/2025-G/V8 "Dispõe sobra Nomeação para cargo comÉssionado e

dá outfas providénciaB.’ O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas etrlbteções legais e de aconk» com o que

cenfere a Lei Cvgânisa Mt-itelpa‘ e a CmtisèçSo Federal. CONS»t*=R.M4F*o »i e»

MuMdpal N.® 497/^)24, que dispõe sobre a Estrutura Adnwxslralrvâ da Prefeüura

Muniopal de Pastos Bons- Ma: RESOLVE; Art 1®- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA. CPF; 609.319.673-92, para exercer o cargo caxiteaMoado et AS

SESSOR NÍVEL I. lotado no Deparlamento de Contabiddade, deMe munopto de

7/8EXECUTIVOv.LH1lr ILAUU U!L>: IMLlVIcTtl t
F rOlVI CAPríviBü Lrt fCMPO
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CÍMibMiV

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUíJÍICA

PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro

no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação

1099450-73 - Programa Turismo., no valor R$ 4.800.000,00 {quatro milhões, oitocentos mil reais), tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei

Complementar n® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n® 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

/

José Burnett Pereira da Silva

de Administração

Portaria ns 03/2025

Secretário

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1
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BTADO 00 ÍViARANH&O
FREfETUJRA MUNIOFAi OE PASTOS BONS^A

C?íPJ:CS^77.173/í3«M75
MUNKÍPtO MEMBftO DO TERRfTÓRIO CM ODADAKIA CERRAOO SUl MARANHENSE

PORTARIA N,° 03/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PASTOS BONS, ESTADO fX> MARAFnHAO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a l4?i Orgânica Munn:ipal 0 a

(..onsrituiçào í-edeial,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.“ 597/2024. que disj-íõe sobre .i Lstrulura

'Xdrniniâtintiva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE;

Art. i - NOMEAR o senitor jOSÊ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF; 293.780.443-87 para

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
exercer o cargo

município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, e dentie suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria MunicipaJ de Adnunistraçào de acordo com a Legislação.

- Fica o Secretario autorizado a gerir todas as contas da f^cretaria Muntciptii de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Púbfica. dentre a>
abertura de contas, assinar termo de alwrlura ou encerramento de

A.rt. T

atribuições estão; solicitar a

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou rec^uerimentos direcionados as instituições hnanceiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de

funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar

todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de trajisferências. liberar arquivos de pagamentos

no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

mesma titularidade ou para

fornecedores e

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para

«olicitar encerra.mento de contas b.ancárias, homologar Ucitações, ad|i!d

mcHialidade pregão quandt» houver recursos, assinar despachos e decisões.
tit5!Ía’'ldades diferentes.

assmai'

licitações na
contrato de aliertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinai*

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar

, lidtatòrios, celebrar atas

emitir empenito, ordenai' des»,>esas, ratificar disj>ensa
de regisUo de preços e/ou contrato.s, emitii'

e inexigibilidades. roatizar
abeitura de processos
comprovantes,
uLMiuaiasõe», e demais obrigações admirüsü-alivas leíeieiiLe a

•Administração e dentais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art, 3‘’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de .sua assinatura,, revogadas as disposições «?ir.

gestão da Secretaria iviuiiiv-ipai tu-

contráiiü.

PUBLIQDE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do

mês tle janeiro (Ul) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO:33675023320
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£lENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
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GABINETE DO PREFETTO
RUBRICA

... 1
PC«TAfilA M.* l«y»2S-GAS

POHTARtAM«M/2025-GA8

AORXM(fAB.»asaâ36-<*M

P0(rrAMAN*ü6{a02&-GAA

PaRTAWAN.*l>r/2fl25^AB

’ arRTMUAW.^Ca/ZOS-aMB ....—

‘ ATTYff tntlff IPfti I

ATA OA SESSAD SOLENE 0£ POSSE DOS VEREA£>ORES ELETfOS NO MUNtCfPiO DE PASTOS BONS {GESTAO 20260028) E E ELEIÇAO DA MESA DIRETORA PARA O OÈtnO 20250026

TBWCEIRO&

ATOS A PlfiUCNl MBSm CATA

1

2

2
1

2

«
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BINETE DO PREFEITO

^ PORTARIA r-.v:-

sesá SB5S-

«-'fóBtÂRIÃÂ
essfisssssVfi-%

PORTARIA N.<' í>4/:2C25-GAB “Diapòfe soòre Akjfi.eaçBü pufá cíüs<í «utus-

stonado e dâ otdras pRAÀúêndss." O PREFEITO OO ftfiUtièICÍPIO Dê PAS

TOS BOHS, ESTADO DO WIARANHAO, no uso de suas atribuições iegsis

e de acordo com o que confere a Lei OrgâsTica Municipal e a Constituição

Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dtspôe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Borrs-Ma; RE-

SC^VE; /W. 1®- NOMEAR a serírora VALDEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, CPF: 812.480.273-50, paaeiseroef o cas^comissiooario de SE

CRETÁRIA MUf«CIPAL DE EDUCAÇAO e gerir o Fundo ite ManuterrçSo

e DeserwolvimentD da EducaçÃo Básica e de Vatoniaçâo dos Profissio

nais da Educação - FUNDEB, de^ município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão, edentre suas atribuições, evideooarrtos a Ordenação as Des

pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.

ArL 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secrataria

de Educação em com a Secretario Muntopâ d© Rresh-
ças e Fazenda POWàsi, « dento* es atrtBJo&í® «*§»• seliritar § stoarturç!

^ comas, assmar termos de afeerturas eu enoa»«itmfaf«£ü&dsqu^QM^ t:po

de conta, assinar oficios e/ou requerifTíentos direcionados as insWuições

financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedoras, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, soficitar sal

dos. extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos

de pagamentos, efeiuar todos os itpos de transferências. Sjerar arquivos

de paganenlos no gerenciadoí financeiro, cadas^ senhas pwa uso das

^-£niaT o deSuÍG<|UâÍG de SeiTuãs neCfeSSáriC, SüuCãõT âSi'

ítos e extratos de investimentos errãtir eonyovafites, sofeita- encerra

mento de cortfas bancárias, homolc^ar licitações, adjudicar licito^es na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,

assinar contratos e convânks. assinar instrurrtenio de convênio e contra.*

tos de prestação de senNÇOB, autorizar ragementos, nRorizar abertura ds

procesaos bctatõrtos. cetotoar atas de re^stro de preços etou contratos.

• Hriii» «.iw^jwantes. emrtif empertoo. orfena’despesas, ratificar dispensa

e inexigiblidades, leaTear conírtóçOes. e demais obrigações administra

tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Administração e de

mais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art 3® - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo-

coi^ârio Pl^uat^-a. f«GISTRE-SE, CajafiPRA-^. Gabi-
nâto do do ds Pastos Bons, Estado do íiâaarthio. ao
orimeifc (01) da do mêa de ianòro ffll) do ano da "2SQS. EWOOUE FER-

I RORA MOTA NETO PREFÉTO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

1

PORTARIA N.® 03/S)2&<jAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo coarms-

sconado edã outras prowdferrctas." O PREFEITO DO MUNtCÍPiO DE PAS-

TOS BONS, ESTADO DO MAR/WHAO. no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Murricipal e a Cwrstitvaçâo

Federal, CONSIDERANDO a Lei Municip^ N.® 497/2024. que dispõe sobre

a Eslnfiura Adfrànistr^va da Prtíeitura Murvidpal de PaMos Boos-Ma, RE

SOLVE: Alt 1®* MQi/E/MÍ O senhor JC^É BURNETT PEREIRA DA SILVA,

CPF; 2S5.7S>.44i'57, para exwcer o cargo comiaaionado de SEckE í A-

RK) MUNiCrPAL DÊ ADMfNfSTRAÇÃO, deste munteipto de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, e derrlre suas atribuições, evidertotamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Munidpal de Administração de

acordo com a Legislação. Ait. 2® ■ Fica o Secretário autorizado a gerir todas

contas da Secr^aria Munkapal de Administração em conjunto com a

Secretaria Munidpal de Fmviçase Fa»nda Pública, dentre as airtouições

estão: a ^tortura de contas, aesmar larmo de abemjra ou encer-

rtorento de qiaiqifff de canta, assinar oficios e/òu requerimertos di

recionados as institoíções financeiras barrcárias, cadastrar e aitorizar ca-

dastto de cor«as de fornecedores, reafizar pagamentos de fornecedores e

funcionários, soHcftar saldos, extratt» e comprovantes de quaisquer con

tas. efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de trans

ferências, liberar arquivos de pagamentos rro gerenciador financtíro. ca

dastrar senhas praa uso efs cortias.
nuervto cartaKtrar y*uár«s psra aoese» o gefencfer finsf)-

cecro, «áfcãsr « extratos de ínvesümtotos. emür comprovanto
efetuar transferências paa mesma ittularidade ou para titularklades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancànas, homologar licitações,

adjudicar licitações na modalidade pregão quando houvw recursos, assi

nar despachos e decisões, asstoar contrato de abertura de crédito, assinar

pmlanas e ofidos, assinar contratos a convênios, assinar «nstiumerao de

convêíWe contratos de prestação de swvlços.autwMf pagamentos, au

torizar «beftura de ^acessos íicaatifinn»». ctsfebrar atoa de regtoifo de pre

ços e/ou contratos, emitir comprovantes, emibr empertio, ordenar despe

sas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar contratações, e demais

obrigações admifústratívM referente a gestão da Secretaria Municipal de

Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

Art. 3* - Esta Ftortata entiaré em vrigor na data de sua «sinafcLffe.

a$

o desMoqueio de s>enhais

emQÇUpS.

revogadas as disposições em contrário PUBtlQt^*SE, f^GISTI^E-SE.
CU!y8*RA-SE. GaWnete do Prefeito do Municápio de Pastos Bons. Estado

Cto MararítSo. ao primeiro <01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2026
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL <£STÂO
2026/2028

&

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÒS BONS

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme

Contrato de Repasse OGU n^ 971696/2024 - Operação 1099450-73 - ProgramaTurismo.,conforme

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentosmil reais)
conforme

2.1.

m unitários descritos tabela abaixo.custos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ TotalUnidadeItem Descrição Quant.

Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos

Bons/MA - 2* etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU n®

971696/2024 • Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 4.800.000,00
Valor Total

RS R$
PACOTE 1

4.800.000,00 4.800.000,00
1

R$ 4.800.000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Orla do Rio Balseiro atualmente enfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, o que

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores e limita o potencial de desenvolvimento

econômico e social da região. A falta de instalações básicas, como áreas de lazer, iluminação pública

adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a comunidade local e visitantes

desfrutem plenamente do ambiente natural e dás oportunidades que eie poderia oferecer.

3.

3.1.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa

carência. A comunidade percebe a ausência de infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro e

agradável da orla, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais

clientes e fomentar o turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode

desencorajar eventos culturais e esportivos, que são essenciais para a coesão social e o

desenvolvimento cultural.

Resolver esse problema é de Interesse público, pois a melhoria da Infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte em

um aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e, consequentemente,

promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação de espaços públicos

bem planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores, promover a inclusão social e

aumentar a segurança pública. Esses resultados justificam o investimento, considerando o

potencial retorno econômico e social para a comunidade.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bon5.ma.gov.br
Página 1 de 16



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizadaem

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

DA VISTORIA

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível, porém facultativo, para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

Identificado, apresentando documento de Identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei n® 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma Implícita ou

explícita o Instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 12 do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.
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FOLHAS.

PROC. H

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO RU.

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil

que o substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4. O contrato ou outro Instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas relação à da contratação.garantiaem

10. DASUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

#
DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
m-

0 prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n* 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à12.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.2.

12.3.
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aFORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO).

13. R'

13.1.

Forma de execução

O serviço objeto será [INTEGRAL].13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e iinearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

R$ 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

14.9.
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proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 82, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.10. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 32 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,de forma a garantir que os preços contratados

pela AdministraçãoPública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

ne 2622/2013 - TCU - Plenário).

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDl que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n® 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

0 art. 13, §32 da referida Lei Complementar. (Acórdão n2 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.11.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.14.12.

Composições de Preços Unitários, de acordo com 0 especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados.

14.13.

A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar 0 edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21.

14.14.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme 0 edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.
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14.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a (ei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares, se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.g ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido peto órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos15.2.

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
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CH?F

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3” da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinteforma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
Página 8 de 16



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

i
'

“'v -

Pi
índice de Liquidez Corrente 1,00):

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00);
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou Inscrição da empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técnica-operacíonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o Item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

1.081,25BASE PARA PISO EXTERNO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M* 1.081,25
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15.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técníco-profíssional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

15.4.6.

1.081,25BASE PARA PISO EXTERNO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO.

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M^ 1.081,25

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(âo) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e locai em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo Inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

15.4.8.

15.4.9.

15.4.10.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as15.5.

seguintes declarações, sob pena de Inabilitação:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

15.5.2.

15.5.3.
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14.133/2021);(art. 63, § da Lei ns15,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.2.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço.

16.3.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

16.4.

A execução dos serviços de construção de infraestrutura na Orla do Rio Balselro, no Município

de Pastos Bons/MA — 2^ etapa, deverá observar integralmente o projeto básico/executivo,

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações

técnicas, normas da ABNT aplicáveis, exigências do Contrato de Repasse OGU n^ 971696/2024

— Operação 1099450-73 — Programa Turismo, bem como as determinações da fiscalização

municipal e do órgão concedente/mandatária.

16.5.

Os serviços deverão ser iniciados mediante emissão da Ordem de Serviço, com mobilização de

equipe técnica, equipamentos, materiais, ferramentas, sinalização da área de intervenção e

adoção das medidas de segurança necessárias. A contratada deverá providenciar o

planejamento inicial da execução, compatibilizando as frentes de trabalho com o cronograma

aprovado, de modo a garantir a continuidade, qualidade e regularidade dos serviços.

16.6.

A execução compreenderá, conforme previsto nos projetos e demais peças técnicas, os serviços

preliminares, implantação de canteiro, limpeza e preparação das áreas, locação da obra,

movimentação de terra, execução de fundações, estruturas, pavimentações, calçamentos,

acessibilidade, drenagem, urbanização, paisagismo, instalações complementares,

equipamentos urbanos, sinalização, acabamentos e demais intervenções necessárias à

conclusão da infraestrutura da orla.

16.7.

A contratada deverá utilizar materiais de primeira qualidade, compatíveis com as especificações

técnicas, devidamente certificados quando exigível, sendo vedada a substituição de materiais,

métodos construtivos ou soluções técnicas sem prévia autorização formal da fiscalização. Todos

os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados e com observância das boas

práticas de engenharia.

As etapas da obra deverão seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, podendo a

Administração determinar ajustes na programação, desde que devidamente justificados e

compatíveis com o interesse público, a disponibilidade da área, as condições climáticas, o

acompanhamento técnico e as exigências do contrato de repasse.

A fiscalização será realizada de forma contínua pela equipe técnica designada pela

Administração Municipal, competindo-lhe acompanhar a execução, verificar a conformidade

dos serviços, registrar ocorrências, solicitar correções, aprovar medições e atestar a execução

para fins de pagamento. A contratada deverá manter no local da obra responsável técnico ou

16.8.

16.9.

16.10.
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preposto autorizado para prestar informações, receber orientações e adotar providências
imediatas quando necessário.

16.11. As medições serão realizadas conforme a execução efetiva dos serviços, observando os

quantitativos previstos na planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, os critérios

técnicos de medição e as exigências do contrato de repasse. Somente serão medidos e pagos os

serviços regularmente executados, conferidos e aceitos pela fiscalização.

16.12. A contratada deverá manter a obra devidamente sinalizada, limpa e organizada, adotando

medidas de segurança do trabalho, proteção ambiental, controle de resíduos, prevenção de

acidentes e minimização de transtornos à população local. Deverá, ainda, observar as normas

relativas à saúde e segurança dos trabalhadores, fornecendo equipamentos de proteção
individual e coletiva.

16.13. Eventuais inconsistências técnicas, interferências, necessidade de adequações ou situações

supervenientes Identificadas durante a execução deverão ser comunicadas formalmente à

fiscalização, acompanhadas das Justificativas técnicas cabíveis, não podendo a contratada

executar alterações sem autorização prévia da Administração.

16.14. A periodicidade dos serviços será contínua, de acordo com as etapas previstas no cronograma

físico-financeiro, até a conclusão integral da obra. Ao final, a contratada deverá realizar a

limpeza geral da área, remover entulhos, corrigir eventuais falhas apontadas pela fiscalização,

apresentar documentação técnica exigida e entregar a obra em condições adequadas de uso,

funcionamento, segurança e acessibilidade, para recebimento provisório e posterior

recebimento definitivo pela Administração.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas.

16.15.

quando necessário.promovendo substituiçãosua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

16.16.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n@ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(ís) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,(art. 117, §1® da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinandoprazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.9.
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17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativode

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tai,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

do contrato.gestão termose nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.1085.2228.0000 CONST. MANUT. E AMPL. DA ORLA BALSEIRO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

18.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.1.

19.2.

19.3.
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19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.5.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

(ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 28 de Abril de 2026

ministraçao

Portaria ne 03/2025

Anderson de Oliveira Sá

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DAS FASES - HABILITAÇAO ANTES DA FASE DE

LANCES

Considerando que a presente Concorrência Eletrônica ns 004/2026 tem por objeto a

contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro

no Município de Pastos Bons/MA •— 23 etapa, conforme Contrato de Repasse OGU n? 971696/2024

— Operação 1099450-73 — Programa Turismo, com valor total estimado de R$ 4.800.000,00,

regime de execução por empreitada por preço global, critério de julgamento menor preço e forma

de adjudicação global, justifica-se a adoção da inversão das fases, com a análise da habilitação antes

da abertura da fase de lances.

A medida encontra amparo no art. 17, §12, da Lei Federal n9 14.133/2021, segundo o qual

a fase de habilitação poderá, mediante ato motivado e desde que previsto no edital, anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. No caso concreto, o edital já prevê

expressamente a possibilidade de inversão das fases, indicando que haverá habilitação antes da fase

competitiva, em conformidade com a legislação aplicável.

A inversão das fases mostra-se adequada e vantajosa em razão da complexidade técnica do

objeto, por se tratar de obra pública de infraestrutura urbana, vinculada a contrato de repasse com

recursos da União, cuja execução exige empresa com comprovada capacidade jurídica, fiscal,

trabalhista, econômico-financeira e, sobretudo, qualificação técnica compatível com a natureza, o

porte e a responsabilidade da obra.

Dessa forma, a análise prévia da habilitação permite que somente participem da etapa de

lances as empresas que comprovem previamente possuir condições efetivas de executar o objeto,

evitando que licitantes sem capacidade técnica ou econômico-fina nceira interfiram artificialmente

na disputa, apresentem lances inexequíveis ou comprometam a regularidade e a eficiência do

certame.

A medida também se justifica pela necessidade de resguardar o interesse público, a

segurança da contratação e a adequada aplicação dos recursos provenientes do Contrato de

Repasse OGU n9 971696/2024. Por se tratar de obra vinculada ao Programa Turismo, eventual

contratação de empresa sem capacidade técnica poderia gerar atrasos, paralisações, necessidade
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de rescisão contratual, prejuízos à execução do convênio, risco de perda de recursos federais e

danos à coletividade beneficiária da Infraestrutura.

Sob o ponto de vista da vantajosidade, a inversão das fases contribui para maior eficiência

procedimental, pois concentra a disputa de preços entre licitantes previamente habilitados,

reduzindo o risco de retrabalho administrativo com sucessivas desclassificações ou inabilitações

após a fase de lances. Assim, evita-se que a Administração conduza uma etapa competitiva com

empresas que, ao final, não teriam condições de contratar, tornando o procedimento mais célere,

seguro e eficiente.

Além disso, a análise inicial dos documentos de habilitação permite à Administração

verificar, antes da disputa econômica, se os licitantes atendem às exigências mínimas estabelecidas

no edital e no projeto básico, especialmente quanto à qualificação técnica, regularidade fiscal e

trabalhista, capacidade econômico-financeira, atendimento às normas de engenharia e

cumprimento das condições legais para contratar com o Poder Público.

A adoção da inversão também prestigia os princípios previstos no art. 52 da Lei ns

14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, interesse

público, julgamento objetivo, segurança jurídica, competitividad e, economicidade e seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração.

Ressalta-se que a inversão das fases não restringe indevidamente a competitividade, pois

todos os interessados que atenderem às condições editalícias poderão participar do certame. Ao

contrário, a medida qualifica a disputa, garantindo que a competição de preços ocorra entre

empresas que efetivamente demonstrem condições técnicas, operacionais e econômico-financeiras

^ para executar a obra.
Portanto, a inversão das fases, com a análise e julgamento da habilitação antes da abertura

da fase de lances, revela-se medida legal, motivada, proporcional, eficiente e vantajosa para a

Administração Pública Municipal, contribuindo para a segurança da contratação, a adequada

execução do objeto, a proteção dos recursos públicos e a obtenção da proposta mais vantajosa para

o Município de Pastos Bons/MA.

Diante do exposto, justifica-se a adoção da inversão das fases no presente certame, nos

termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133/2021, em razão da natureza técnica e complexa do objeto.
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do valor expressivo da contratação, da vinculação a recursos federais e da necessidade de assegurar

que somente licitantes previamente habilitados participem da etapa competitiva de lances.

Pastos Bons - MA, 4 de Maio de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria ne 03/2025
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Contratação de empresa

especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no

município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU n®

971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1 ° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2026033/2026;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria if 136 de 02 de maio de 2025. para

a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 24 de março de 2026

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração
Portaria n° 03/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO • CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

No uso de minhas atribuições, em 29 de Abril de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 004/2026, originário do Processo Administrativo ns

2026033/2026, que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de

Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo., com valor total estimado em R$

4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de

Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026033/2026Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 004/2026

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE

INFRAESTRUTURA NA ORLA DO RIO BALSEIRO NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA - 2^ ETAPA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE

OGU Ne 971696/2024 - OPERAÇÃO 1099450-73 - PROGRAMA

TURISMO.

OBJETO

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais)VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência EletrônicaFUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 29 de Abril de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ne 136/2025
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026033/2026

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 004/2026

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÂO(sj PARTICIPANTES(S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE

INFRAESTRUTURA NA ORLA DO RIO BALSEIRO NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA - 2? ETAPA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE

OGU Ne 971696/2024 - OPERAÇÃO 1099450-73 - PROGRAMA

TURISMO.

OBJETO:

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 29 de Abril de 2026

£ 2.

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 004/2026
Processo Administrativo NS 2026033/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei

Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(5)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no

município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU n® 971696/2024 - Operação

1099450-73 - Programa Turismo.

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

E-MAIL: cpipa5tosbonsma(S)gmail.com

de de

LO
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF}

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 10,00 (dez reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADACOR PRESgLOB

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM ouiá

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

SIMTol

NAOOUSI

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO HàpOUSIM (5'

SIM oy, NÃOPERMITE PARTICIPAÇAO DE CONSORCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI 7 SIM

x ■

90 (novei DIASPRAZO DE VALIDADE r

' / •/

r

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a paiW

para MEI/ME/EPP, cujo ^lor se]
(oitenta mil reais)? ' ,

(Art. 48,1, Lei Complegàgntar

Itens/Lotes com

participação ex(

(Art. 48, III, Lei Complef1^^âlt,n^23/06)
Prtoriçtid^ de contra(ip|o pã

lalment^lté o

SIM ou NAO

idos a

»EPP?

'iva
V

SIM (25%) ou NÃO;nte

!EI/I\^B9^P sediadas

|e de 10% (dez porI. ou

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO
cento) atai

(Art. 48, §í
'?;q Vi

123/06)ompí
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MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme

Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo., conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo

a este Edital.

1.1.

Em caso de discordância existente entre as especifica^
Plataforma do Processo de Contratação e as especific*

serãoconsideradascomo válidas as do Edital, sendo estas

momento

1.1.1. ^ste objeto descritas na
i^^^^tes deste Edital,

^verão se
^^posta.

le os

aboraçãater no

Z. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS P JbLICOS

X’CLASSIFICAÇÃO: 15.452.1085.2228.0000 CONST. MANUT. E AMPL. DAORLA BALSEIRO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51,00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

sições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

plgm atividade pertinente e compatível com o objeto deste

3.1.

satisfaçam as condições e éu

documentação, que desemp

procedimento de contratação, pi ente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS'

sbonsma.com.br/.

ilfònico, os interessados em participar deste certame

e chave delHeTTtificaçâoe senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

^bém deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

instruções detalhadas para sua correta utilização.

através do site

3.1.1.

pra:

Para terva

deverão di

sistema, ondéNti

regulamento e re

ÒVso da senha de aè^sso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

m«lso

3.1.

ler transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

Érsdo provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

nos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

Ólíedenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

q

,abei

ntua

3.1.4^

3.2.
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A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação: A

Aquele que não atenderem às condições deste edital; ^
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre

bens a eie relacionados;

3.3.

3.3.1.

3.3.2. física ou

kpito de

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabV

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 9

de mais de 5% (cinco por o

^ ou subcontratado, quando o processo de

‘^^ni^cimento de bens a ela necessários;
:ão, liquidação, falência ou concurso de

:ão do projeto básico

kdirigente, gerente,
Ro) do capital comcontrolador, acionista ou detea^f

direito a voto, responsável teüj|
contratação versar sobre serviços o

3.3.4. Aquele que estejam processo de dTs^
credores; N

3.3.4.1. Nos casos em queiMBipresário este

poderá participar des'

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

knpossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

imposta;

3.3.5^^v^^\p impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

â^Nlivídade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

■ ou cbfo^a, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

. ^udulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele qt» mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

tffil^lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

ptíliP^o que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados peta legislação trabalhista;

■m recuperação judicial ou extrajudicial,

^0 plano de recuperação homologado emapres'
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Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionai

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessorla técnica.

3.3.9.

3.3.9.I.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do pj4ta

execução do contrato agente público do órgão ou entiq»

observadas as situações que possam configurar conflito «

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legisla'

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação lega

3.3.10.

3.3.11. .0 de contratação ou da

l||rt(feiit^nte, devendo ser
;ercício ou

ftWtéria,

intere

:ipíT

Brasil com poderes

^ente;
0 econômico.

3.3.12.

expressos para receber citação e responder administrativa e judwl

;sas integrantes do mesmo grup

parte do licitante, de que inexistem fatos que

i^ximindo assim o agente de contratação de
penal.

Equiparam-se aos autores do projeto as err^
A simples apresentação da proposta implic

impeçam a sua participação na presente licita

qualquer

3.4.

3.5.

'ííí^ivil ourespons

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

No preâmbulo deste edital está definioil^^fasedéK
fases de apresentação de propostas e lance^^^^pc» do art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

Jances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

■oiulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

bílitação poderá ou não anteceder as4.1.

4.1.2. C^^se de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

ncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

Tí^te os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

d^ijpsconto, observado o disposto neste Edital.

licitar^
simultan

percentual

Os licitantes encaminharâí exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o4.2.

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

4.3.

4.4.

4.4.1.
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9’14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própri

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemei®

do tratamento favorecido estabelecido em seus acnll

pu sociedade4.6.

o-^T^sistema eletrônico, qué cúrftpre os
ÍKi-123, de 2006, estando apto a usufruir

, observado o disposto nos §§ 19 ao 39.3

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021. X

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores su.

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

íj".

á o licitante sanções previstas4.7.

de a fase de habilitaçãoOs licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipo

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

4.8.

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fa^ de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponent^ compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiáltéfluipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

à pinkiía executo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

\dital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

4.9.

4.10.

4.11. A e pro^

impUL

condiçOTÍb' tabele

■1^

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.

res
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Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Tertno de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus twnos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

Mdo requerido, sua substituição.

lO preâmbulo deste edital de licitação.

5.5.

5.6.

5.7.

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo

O prazo de validade da proposta é aquele estabele^
contados da data de abertura da sessão pública. ^

Decorrido o prazo de validade da

5.8.

;m convocação para assinatura do

■Kps assumidos.

5.8.1. pOStã^
Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compn

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados nesteidital.

Durante a sessão pública,»^
exclusivamente mediante trocM

Cabe à licitante acompanhar as

presente proced

negócios diante

desconexão.

O liei

6.

6.1.

unicaçâo entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

Ib^mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,

''«^ções no sistema eletrônico durante a sessão pública do

trata^çtòvÇcando responsável pelo ônus decorrente da perda de

■S^lBroiu^uer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

6.2.

6.3.

nto

'Si

lediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

gurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

ite deverá comum6.4.

rometer o sigilo ola

■Bp publicado certaKe, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

pos:

6.5. Abert

erações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

retifica^
ofertado: dofase certame.na

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

nte^^Jftratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas7.1.

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

Is ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

qu

insanav.

Básico.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.
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7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.2.1.

7.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior oj

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou

8.

8.1.

8.2. lentual de desconto superior ao último

itre os lances, que incidirá tanto em

Ép>^ue cobrir a melhor oferta, está

8.3. :entuàl|é

relação aos lances intermediários quanto em relação à pro^

estabelecido no preâmbulo deste edital.

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em fíÉ^o real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugwrV

8.6. Os lances apresentados e levathpem consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitanWiiafc^lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.7. O licitante pod^ásoltílií.^excn3iP^de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

do pelo Agente de Contratação.

8.8. Durante a fase de lanc^#Agente de CoriTrafação poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor

seja aAtendido como manlWtemente inexequível.

8.9. No Wo ile desconexão corh^o^gente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Proceifr^p^ntrataçao, o sisteffía eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

re ce pçÍho^áKe s.

ílOrN^Xaso 0 li^Énte

inconsistente ou itr I S)

nfcrepresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

desra^ítal está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

i|o de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

..irV

8.ifr

.1.2.

8.11.1.3.
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8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é qulncíSIl

lances públicos e sucessivos, com lance fina) e feclMIo.

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública ter|..^uração inlclai^ej^É^
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fecham

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dezísilLitos, aleatoriamente

determinado, findo o quahserá automaticamente enc^fi^da a recepção de

lances. /X

8.11.2.3. Encerrado o prazo previ^ fto
para que o autor da oferta oKv;

dez por cent(^
cinco minutos,

8.11.2.3.1. O licitante'

ou por ofere^^^or lapá^
8.11.2.3.2. Não havendo peTagrienop^ês ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

. classifici^âo, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

\ 7 A \A^s O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

rá os lances segundo a ordem crescente de valores.

\ \ ^í5L2.4.1.\|yo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

\\ nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

\ \ demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

s. \ possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

s. N. será sigiloso até o encerramento deste prazo.

N. §J1.2.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto;

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

it^tes apresentam

r Após

inente dos lances.

item anterior, o sistema abrirá oportunidade

t|or mais baixo e os das ofertas com preços até

ofertar um lance final e fechado em atéerior àquela pi

ih^l será sigiloso encerramento deste prazo,
rá optar por iter o seu último lance da etapa aberta.

01

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 9 de 36



FOLHAS. N

CS bòHboâl,PROC, N»

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

8.11.3.2.

8.11.3.3.

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

trata o subitem anterior,

IM^^ue houver lances

c^^^e lances

A prorrogação automática da etapa de lances, <

será de dois minutos e ocorrerá sucessivame.

enviados neste período de prorrogação, Inífulive rí

8.11.3.4.

intermediários. \

Não havendo novos lances na forma estabelecida no; interiores, a sessão8.11.3.5.

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema rÉienará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classWoção. ^
^ats (não seguidas de lances),
le^chado.

entre lances finaisSó poderá haver empate entre propost^
da fase fechada do modo de disputa abe

Havendo eventual empate entre pr^^w

í)da Lei nS 14.1

8.12.

^as ou lances, o critério de desempate será
lÊ 2021, nesta ordem:

iQtantes empatados poderão apresentar

Micação;

Ij/révio dos licitantes, para a qual deverão
;istros cadastrais para efeito de atesto de

8.12.1.

aquele previsto no ad

disputa final,

nova proposta ení^ô^ntínuo à cia.

8.12.1.1. se em que os

avaliação do desemp<8.12.1.2. :ontratj

idospreferencialmente ser u

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.12X3. d^tenvolvlmentopelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.12.lX^^\desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

\lÍlÍÊntações dos órgãos de controle.

8.12.1. P«rsistinafto^pate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

istados por:

« 1 ’ èíppresXs estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

Oli-èntidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

o'

«,12.2.2.

8,12.2.3.

8.12.2.4.

2009.dedede 29

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada.

9.1.

9.2.

9.3.

proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno jporte mais bem classificada poderá, no

s do envio da mensagem automática pelo sistema,

í^^toriamente Inferior à proposta do primeiro
^«^xigências habíHtatórias e observado o valor

içado em seu favor o objeto deste

9.3.1.

prazo de 5 (cinco) minutos, conlÉMo

apresentar uma última oferta,^^
colocado, situação em que, atendid

ratação, seráestimado para a

procedimento.

Não sendo vencedora a ^rtcKi^mpresa ou émpresa de pequeno porte mais bem

ior, o sistema, de forma automática.

9.3.2.

diçãoclassificada, na forma da s

convocará as licitantes remane^^^tntiFjUfe porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

Io caso de equívalêrvcia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

le^equeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedl^para o encaminhamento da oferta final do desempate.
A convoc^fe\]ue não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados 11^ Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licltatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

9.3.3.

SIS'

9.3.4.

9.3.5.

9.4.

9.5.

9.5.1.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

9.6.1.

9.6.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reseru

da cota principal, ou diante de sua r&BM

pratiquem preço do primeiro colocado/'
Se a mesma licitante vencer a cota reservada e

pelo menor preço ofertado. \

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

9.6.2.

'esta poderá ser adjudicada ao vencedor

is licitantes remanescentes, desde que

9.6.3.

rincipal, a contratação se dará9.6.4.

E/EPP sediadas locai ou9.7.

seguinte forma:

9.7.1. s, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

jh^mpresa de pequeru> sediada no âmbito local ou regional, e

N%Nk£mpresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

al ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

daíirÍRlOfiJDADE de contratação da microempresa ou empresa

:e sediadalocerfmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

Após a fase de

por microempresas^

houver proposta de

ou r«on:

bem cl

ue S(

de pequen

do item.

No preimbulo dè' iq^strumento convocatório está definido se o presente benefício

^ aplicado someníl^m âmbito local ou regional.
>s itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

wicitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

:ame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

r com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

9X2,

9.8. A partí^wç^
^\DequenoT|àrte,

,de ao'ra

Ücita

cominaçõesdemais

DA NEGOCIAÇÃO
10.1.

10.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

10.2.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

10.3.

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

10.4.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lug;

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (dui

documentos complementares, quando necessárip#.^

contado da convocação efetuada pelo Agente

10.5.1.

Merá encaminhara proposta de preço

íoras), acompanhada, se for o caso, dos

iirmaçâo daqueles exigidos neste Edital,

10.5.

ntrata«0k

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo AK

justificada do licitante, formulada antes do fim do pr

A licitante que abandonar o certame, deixando de en^^É^a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-$e~á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Ageríte de Contratação Iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

de Contratação por solicitação

formalmente aceita.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a eta«^

classificado em pnfm

|£ de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 1^31/2021, legisIaÇ9t>xorrelata e as Condições de Participação deste edital,

^cia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

inaos seguintes cadastros:

sulta Consolidada^ Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

^ro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Ma^oria-Geral da União; e

astrb^cional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

iacão. 0

espej2ii[mente quanto à eM
I, mediante a concon

11.1,'

11.1.2'

i von

lo;

ladastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

ário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n” 8.429, de 1992

IRe na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

sulta11.2.

ma

11.3. Caso o

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

11.3.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br
Página 13 de 36



FOIHAS.N!.

CP IPROC. N«.

RU0RICA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RASTOS BONS

MINUTA

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital. /

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratarri

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar qu

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipj

seus anexos.

11.4.

11.5.

11.6.

ido, o Agente de

idjfe^âo objeto e
e em

11.7.

à 3'

para coMeta eS'

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanta.^ cij|^rimento das è(p|^cificações do objeto,
serviço ou da áreapoderá ser colhida a manifestação escrita do

especializada no objeto.

11.7.1.1. Na hipótese de necessidJsUç
de diligências, com vistas àv

somente podiiiâ ser reinicia

antecedência, eLa^o'''’ência será r^
licitante pan

^Lema, ejd

requisitante
-%

suspensão danç^âo pública para a realização
Ifcneamento das>ropostas, a sessão pública

llfc^diante aviso prévio no sistema com

trada em ata;

^viar documento digital complementar,
'azo indicado no Chat, sob pena de não

11.8. O Agente de Contratação pé(

por meio de funcionalidade

aceitação da proposta.

11.8.1. DenlttoslBwc

convi

ívei tí

is de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

Wisticas do material ofertado, tais como marca, modelo.

itos P'

ite Cise os qa«q

ttf^ fabric»^ procedêTío^T^m de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálc^os, foltím^u propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

.por outro meio indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

íma eletrônico, sob pena de não aceitação da propostarior envio pelo si:

iW admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

u|

11.8.2\

íyeis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

ipde propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

iCO

talaç

IJidade de remuneração,

^irderar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

*•

.1^3.

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

11.8.4.

11.9.

11.9.1.
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contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

que os custos envolvidos

objeto deste

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

viabilidade por meio de documentação que corm^Étet^

na contratação são coerentes com os d^fc^
procedimento de contratação. \ \

Antes de desclassificar a proposta de preços M

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa n

que apresente documento(s) que comprove(m) que

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade

anexos, desde que insanável.

I !► será

de melhor oferta

preço(s) ofertado(s)

11.9.5.2. o

quaisquer outras exigências ste Edital ou seus11.9.6.

11.10. Quando o licitante apresentaMíreço final superlfc’V75% (setenta e cinco por cento) da média

estimada pela administração^^Vjnexequíbilidaoi Éb proposta não for flagrante deverá a

licitante apresentar planilha de cbnQsição custos, Mia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores siWlaiÊS e/ou ÍSIK aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certaTR(ieJ"(p»^a da não superior a 60 dias de emissão,

referente ao mesmo objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

a realização de diligências para aferír a legalidade e exequibilidade da proposta.

uibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diiigência11.10.1. I

do Á] de Contratação, que comprove:

PS^custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

m custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

nado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

11.10.1.1.

11.10.1^. ine:

Caso o custo gtobai eí

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

11.11.

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

11.12.

11.12.1.
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o Iq||
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presA
interessados, incluindo os demais licitantes. 1

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nléfí'

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega^
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante ser^||^usada.
Se a(s) amostra(s) apresentad^i^

Agente de Contratação analisar^
segundo classificado. Seguir-se-á

sucessivamente, até

Termo

11.12.2.

11.13.

horário de realização do

iBÉiftCultada a todos os

11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.

hosa,

^a, sem justificativa
amostra fora das

•elo primeiro classificado nãd^ríem) aceita(s), o

léeitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

verificação da(s) amostra(s) e, assim,

rificação de un^qfcie atenda às especificações constantes no

ie\ TÍ»rência/Projeto

11.13.4.

Básico.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos no Termo de

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

Projeto Básico, necessários e suficientes

igp exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

tjilk^ção técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

de lances do processo, conforme item 13 do Termo de Referência.

Adocumel^
financeira, q

após o término

12.2.

fi

envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relato a integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

Havendo a necessidad'12.3.

12.4.1.

12.5.
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complementaçio de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadaj^pl^, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.1.

12.5.2.

12.6.

12.7.

de contratação poderá sanar erros ou

^^validade jurídica, mediante decisão
, afr^indo-lhes eficácia para fins de

Na análise dos documentos de habilitação,

falhas, que não alterem a substância dos doé^^ntos^
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilit

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

12.8.

X

I, 0 Agente de Contratação12.9.

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a p ipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

a^Q atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

12.10.

exigências de habilitação

apresentados em tradução iiví%

icitanti edor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

itifcto, os documentos exigidos para a habilitação serão

radutor jurãrfiçfiwdo no País e apostilados nos termos do disposto no

p^e 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

12.10.1. Na :ese

para firt^
traduzidos

Decreto ns 8.

as:

spectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a partici^í^ão de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

\ financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

. para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

consularizados pé*

12.11.

11.1.

12.12.

12.12.1.
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12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

12.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se oi^
porte ou sociedade cooperativa com am

trabalhista, será concedido o mesmo

12.15. Havendo necessidade de analisar minucic^pffente
Contratação suspenderá a sessão, informando no "cPíl^'
continuidade da mesma

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÇli^seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

12.17. Nos itens não exclusi^^^
inabilitação, haverá novaN|
previsto nos artigos 44 e 45

para aceitaçãéda pi
12.18. O licitante pro^

ficará obrigado a

qjjànto ao

t^icroempresa, empresa de pequeno
"a restrição na documentação fiscal e

regularização,

f Bçcumentos exigidos, o Agente de
nova data e horário para a

microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

iicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

subsè ite.

I um item, que estiver concorrendo em outro item,

os de habilitação cumulativamente, especialmente

patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

ir e1m'

rovar os req

soc

[p as exigências da
àgente, sob pena d^abilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

:acíí|fâ|katendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

su

Con4

decla

12.19.

vencedor.

13. DA AMOSTRA

regrSJjllacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Itência/Projeto

13.1.

Edital.esteBásico, aanexo

14. DA VISITA TÉCNICA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.

14.1.

este

15. DOS RECURSOS
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15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediat^
A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de

desse direito e autoriza o Agente de Contratarão a a

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurs

campo próprio do sistema, no prazo de 3

logo, intimadas a apresentar contrarrazões,

;^sob pena de preclusão;
m^ls^^rtará a preclusão

lO licitantecar o 0
■ vj?

15.3. 'erá registrar a n

l^is, ficando asNjl^ais licitantes, desde
;azo, que começará

es do recurso, em

ém V ;ema, em iguâf

niWposição dc^ecurso.a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação d

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será''^níiado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

julgamento,

pújade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

isão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fele superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

Hum^o dos autos,
serão conhecidos.

vK’

15.3.2.

intimação da at»

O recurso será dirigido à a

qual poderá reconsiderar sua*

encaminhar«

10 (dez) dias úti

Os recursos interpi

Q^urso eo
^6<3ÍliLSobrevenha decis

15.4.

autorr•so

n

Tora do prazo

i^rthfepnsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

[ai da autoridade competente

^nto do recurso^-nmplicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

15.5.

15.6.

15.7. O

aprowtàiw

Os autfàdo

;o.

;Sso permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo deste instrumento.e ço no

•ik'

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

te infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

r deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

16.

16.1.

16.1.11

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.
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deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

a o certame ou prestar

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

16.1.3.1.

apresentar declaração ou documentação falsa exigid^^

declaração falsa durante a licitação \
fraudar a licitação V
comportar-se de modo inidôneo ou cometer frsude de qua^

quando:

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6. lecialzar

agir em conluio ou em desconformítía^e com a lei;16.1.6.1.

16.1.6.2. induzir deliberadamente a err© no julgafi^nto;

16.1.6.3. apresentar amostra fai^kada ou deteriorada;
16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5s^
021, a Administ

Mkseguintes sanç^g^em prejuízo das responsabilidades civil

r os objetivos da licitação

'fe^n.5 12.846, de 2013.
poderá, garantida a prévia defesa, aplicarCom fulcro na Lei ns 14.133, (;y

aos licitantes e/ou adjudicatári

e criminal:

16.2.

advertência;

multa;

impediméfíto de licitar e contratar e

declaração.çje inídoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

'^ebgrminantesda punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

de que aplicou a penalidade.

>noções serão considerados:

ravidade da infração cometida,

í^o caso concreto

au

Na aplicação

16.3.1.

16.3.2.

16.3.3.

16.3.4.

16.3.5. ^

16.3.

a naturez^
asi^uliarid

'-•as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

òrièntações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

16.5.
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)16.6.

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

ÉAÚjoneidade para licitar ou

18.1.5, 18.1.6,

, 18.1.2 e

b^to de

16.7.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração ^
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas rr^

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previ;

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a’

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ^rt'r

16.8.

nos r

ça; mpi

e, §55, da Lei n.5

14.133/2021.

eitar ou retirar oA recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou ei

cido pela Administração, desVíta no item 18.1.3,

16.9.

instrumento equivalente no prazo est^ij^

caracterizará o descumprimento total d^
imediata perda da garantia de proposta em

A apuração de responsabilid^
e de declaração de inidoneida

de responsabilização a ser condu'

ligação assumida e o sujeitará às penalidades e à

R|B^esta Administração,
ões de impedimento de licitar e contratar

nr demandará a instauração de processo

fec^posta por 2 (dois) ou mais servidores
■E e intimará o licitante ou o adjudicatário

data de sua intimação, apresentar defesa

relacionadas às^n

j||ra licitar ou con

16.10.

lor comissão

conhej^
■tado^

estáveis, que avaliará fatos e circunstluci

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

r\o prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

dimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

ícaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

ÍW prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

Caberá tócurso

multa e^m

à autorida

(cinco) dias útéf

proferir sua deci

16.11.

autos. \ \
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

Iríidoneldade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

causados

16.12.

16.13.

16.14.

Administração.dos danosintegral essaareparaçao

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

17.

17.1.
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mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento dasjmpugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As Impugnações e pedidos de esclarecimentos nâpip

A concessão de efeito suspensivo à WM

17.2.

17.3.

17.4.

endem os prazos previstos no certame,

ão é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contrataçl^^os au'f^ik^ processo de licitação.

lO mural da plataforma utilizada

B^npraspastosbonsma.com.br/

Administração.

17.5.

17.5.1.

)5 serão divulgaV

e^o https://ww
partiai^ltes

As respostas aos pedidos de esclarecim^
para realização do certame através do e

vincularão

17.6.

e os e a

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
sistema eletrônico.

Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

Será divulgada ata da sdS

A Autoridade Competen'

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame pord

ato escrito e fu

públ?18.1.

18.2.

jfe^o inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

olaçãow procedimento de contratação induz à extinção do contrato.18.2.1.

18-34* ntes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

i^to licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

que tiver suportado no cumprimento do contrato.

mo poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

AsNlil

Va \

''t pelos enc

O Agente de Çontrâ
pessoáídestaprefeituralviunicipal ou, ainda, de pessoas físicas oujurídicas estranhas a eia, para

orientar sua decisão.

Ná-cóntagein dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do Início e

^%icluir-se^áí.P' do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

"Prefeitura.

O Agèhte de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

18.5.
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As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes.

Piro da cota principal,

a cota principal, a contratação das cotas

18.6.

18.7.

18.8.

18.8.1.

desde que pratiquem o preço do primeiro co'

Se a mesma empresa vencer a cota reserva^18.8.2.

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será priorizada a aquisição dos pro<

que a cota reservada for inadequada para atend

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e çresumidos verdadeiros em relação aos signatários,

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

^Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

rário anteriormente estabelecido, desde que não haja

não em contrário,

la situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

eservadas, ressalvados os casos em

a^uantidades ou as condições do

das o18.8.3.

rocesso de certificação18.9.

Não havendo expedienv

do certame na data marc

18.10.

útil subsequente, no mesnf

comunicaçãoCdo Agi

18.11. Aplicam-se às aSra

de 2007, todas as m

18.12. Ojscasos omissos se

Contr

a

.ições relativa

3 liecididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

itpes constantes da3:JÍi6 no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes,

bfluer questões judiOTis oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

^ j^A, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este \ ^dit^ fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

ispastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov.br.

ficam Informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

18.13. Pí

PasmB'

18.:

'S:/, w.coi

18.11.

'), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

'plib^rática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.5^Vciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

diploma

iticorri

legal.mencionadoprevistas no

19. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo I
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Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo III

dePastos Bons MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

PRoc. wLEllQÍÍLlãlL
FOLHAS.

RUBRICA

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme

Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo., conforme

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrument^.
Os serviços objeto desta contratação são caracterizados cór^çomuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

^0 (quatro milhões, oitocentos mil reais)
abaixo.

O custo estimado total da contratação é de

conforme
^00.0^
describ

2.1.

tabelaunitárioscustos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unit.Unidade Quant.DescriçãoItem

XContratação de empresa especializad^ara a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro^H
Bons/MA - 2ã etapa, Conforme Contrat^
971696/2024 - Operação 109W50-73 - Pro]

QUANTIDADES POR ÓRGÃ(^
Secretaria Municipal de Adrni

R$RSlunicípio ds Pastos
PACO 1

4.800.000,004.800.000,00nfi[epasse
^Turismo.

1

IPANTE

^0 I ValorTotat R$4.800.000,00^^gyantida*
Valor Total R$ 4.800.000.00

S.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE D^ONTRATAÇÃO
A Orla do Rio Balseiro atualml^^nfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, o que

impacta diretamente a qualidade^
econômicoe soda! da região. A falta

adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a comunidade local e visitantes

desfrutem plenamente do ambiente natural e das oportunidades que ele poderia oferecer.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa

carência. A cOmwIdade percebe a ausência de infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro e

agradá^l da orlá, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais

clientes e fomentar o turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode

desencorajar eventos culturais e esportivos, que são essenciais para a coesão social e o

desenvolvimento

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria da infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte em

aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e, consequentemente,

promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação de espaços públicos

bem planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores, promover a inclusão social e

aumentar a

potencial retorno econômico e social para a comunidade.

3.

3.1.

ida dos moradores e limita o potencial de desenvolvimento

stalações básicas, como áreas de lazer, iluminação pública

cultural.

um

segurança pública. Esses resultados justificam o investimento, considerando o
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Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

Estudos Técnicos Preliminares,

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7 DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível, porém facultativo, para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

è %
Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1^, da Lei ns 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida;

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita o instrumento contratual ou;
não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § is do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil

que o substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até

a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após

a assinatura do contrato.

9.1.

9.2.

9.3.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que

relação

9.4.

daà garantiaaplicadas contratação.emserão

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1.'è , em seu artigo 48,

de 20147esta licitação terá:

mil reais), deverão ser de

bro deEm conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de a

11.1.1. Os itens com valor estiçiado de até R$ 80.000,00 (oíw

participação ex^usiva dè IVIicroempresas - ME, Empre^ de pequeno porte - EPP,

inclusive Micro' eendedor Individual - MEI;

^é 25% (vinte e cinco per cento) para Microempresas - ME e

te - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Segurada, como critério de desempate, preferência de
esas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
kfio melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

11.1.2. Reserva de Cota n

Empre^M^Pequen
11.1.3. Na lic^V

contrataçll
até 5% (cinc

^ 123/2006;

a licitaçlo, deverM

^presas de peque
(dez por cento)

para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

ra sei

O'

cen

assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
b^rte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

11.1.1

elhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

3,

lôrn social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

a contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

^e 2021.
oobjeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianuai mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

O prl^
descrit^

Lei n" 14.f

12.1.1.

12.1. e vige

12.1.2.

12.2.

12.3.
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lFORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução

O serviço objeto será [INTEGRAL].13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

rá u do modelo dePara a elaboração da proposta readequada a LicKante pa

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguíi

14.1.

exii
•v

\

lanilhas constantes do

ÉiS subitens da planilha

l^cimais (ex: 1,00).

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito

Projeto Básico Anexo I deste Edital e ImM

orçamentária que faz parte integrante de

14.2.

^ente aos valores unitário^d
ngdital, utilizando duas casa^

os valores unitários e totais componentes

mas) casas decimais depois da vírgula (ex:

Ao valor descrito na tabela dbJlie

da Planilha Orçamentária, deveraé(j
R$ 1,00).

xo I, bem cÒT»

■Ic utilizadas o:

14.3.

.v

m^s respectivos valores adequados valor
"uivo no Projeto Básico. Os valores máximos

Planilha Orçamentária devidamente preenew

;to, conforme a planilha constante no

ma os iter».da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

final proç
admitido:

inancOTO em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

Stepeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Cronograma FílM
solicitadas, deven'

Preços;

Detalhamento das Bonifica^es e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composiçõe^^onstantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

consideraf^se^.que adotou o constante deste edital.

O B6l,4gue incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentai à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

14.9.
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.^1

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 82, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão nS 2622/2013-TCU - Plenário).

14.10. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 32 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de formí

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributári

n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

rantir que os preços contratados

■llgislaçâo tributária. (Acórdão

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresent^w

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatívtt

empresa está obrigada a recolher, preiástas no Anexo I da Lei Compli

14.11. [e ISS, PIS es P

pn as alíq

ntar nS 123/2006, bem

MLàs contribuições que

^as a que a

como que a composição de encargos sò^li^não inclua oigastos relatf

ento (Sesi, Senai, SebraeWc.), conforme dispõe

cbdão ne 2622/2013 - TCU - Plenário).
essas empresas estão dispensadas de reo

o art. 13, §32 da referida Lei lementar.

todas as informações solicitadas.). que conteiDetalhamento dos Encarpts Soei?14.12.

com o/escecificado no Orçamento Analítico da

com yrespectivos consumos. Apresentar,

mente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

Composições de Preços Unitários, de àM

obra, constando unidades e insum

discrimi

14.13.

;sa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

[p6çs contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

lecificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

içâo do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21.

14.14. A Licitante elm

licitação e as alte

orçamentos, plantas>«

poderão ultrapassar, n'

se esse percentual para vei

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes nè Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e 0 número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.
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14.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julg^^^to
da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada,

15.1.1.

15.

apresentação da seguinte documentação:

kfiegistro Público de Empresas Mercantis,No caso de empresário individual: !criçã(

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede^^
Em se tratando de microempreerutedor individu^^^^EI: Certificado da Condição de

:ão ficará condicionada à

15.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aell

verificação da autenticidade no sítio \A/vvw.DortaldoemDi

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

idedor.gov.br:

15.1.3.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

f^^tgaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

15.1.4.

15.1.5.

Jurngi^
admir^

No caso ^'feppperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia qWVaprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das^^pspas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n^ 5^64, de 1971;

ores;

15.1.6.

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

aulorjMçâo;
No cato de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos15.2.

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal,ou no Cadastrode Pessoas Físicas, conformeo caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

15.2.2.

15.2.3.

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da Ujjüo (DAU) por elas administrados, inclusive

íermos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

leral do Brasil e da Procuradora-Geral da

15.2.4.

aqueles relativos à Seguridade Social.

02/10/2014, do Secretário da Rec*

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Est relativa ao domicílio ou sede do

iRm Efeitos de Negativa de Débitos

de Débitos da Dívida Ativa,

15.2.5.

licitante, mediante a Certidão Negativa ou PositivM

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Ne

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

i^ante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

VMo. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

15.2.5.1. Caso o^
objeto li<

,ll^aração ,zenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

a da lel.

.^a^azenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

iva ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

qi :e, na

jdProva de^
licitante, me

e Certidão NegáHtó

Moedida pela Secre

Caso o licitante

15.2.6.

a Cei íO

u Positiv

r^da Fazenda Municipal;
onsiderado isento dos tributos municipais relacionados ao

jeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

ilação da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

u^^k^te, na forma da lei.
e reguferidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

|k Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

í

eq

.7.

m

Federal^^

!^va de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Inativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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Rubrica

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida peio cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvêncla Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do ticitante^esde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

.esultado de Exercício (DRE) e demais

federal ns 14.133/21 apresentados na
Resolução CFC 1.418/2012 com as

liuperior a 60 (sessenta) dias que

ida a sua substituição por

Balanço Patrimonial, DemonstraBQ/^
demonstrações contábeis nos termos da
forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2ÔW

certidões simplificada e específica com emissão n

comprovem a boa situação financeira da empresa'

balancetes ou b^anços provisórios.

15.3.2.

referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

i^urídica ter sido constítuída há menos de 2 (dois) anos.

coní^AcK)s de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

^Ikao^^C^resentação de Balanço de Abertura ou do último
Io, conforme o caso, devidamente registrado na

Os docurnlçl
itoade a pes:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

de; :e'

Balanç^^wtrimon

forma da rtLN.

As sociedade?^y resárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 ^^neiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

bígital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

lonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

li^edecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

Quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

S^urança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

V Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil,

«blaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

P-

digit

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante -F Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Avenida Domingos Sertão, n« 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br
Página 8 de 16



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS. N'

PROC.

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

ftURRICA

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral {t 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Da análise dos documentos apresentados seraorcalfeu

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LgK(|&
igual ou superior a 1 (um). \
As empresas que apresentarem resultado do quocie

financeira menor do que o exigido, quando de sua hal4

considerados os riscos para a administração, patrimônio tíq

(dez por cento) do valor totais
data de apresentação da propo^

O Microempreendedíir Individual

tratamento diferencí

dispensado da apresenta^É)ilo balanço pà'
último exercício;

lados os índices Liquidez Geral

apresentar resultado

15.3.4.

%

de ca. ,e econômico-15.3.5.

mprovar,

lO valor mínimo de 10%

|â a atualização para a

uQeve

seus itens of^ados, adm^

avés de índiass oficiais,

1^) que pretenda auferir os benefícios do
L Complementar n® 123 de 2006 estará

MÉipnial e das demonstrações contábeis do

15.3.6.

revistos ná^

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será o
documentos:

15.4.1.

és da apresentação dos seguintesivada15.4.

ecimento de todas as informações e daslaração de que o licitante tomou o

ílgões tocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Dj

o

declaração acima poderá ser substituída por declaração forma! assinada pelo

l^nsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

4.1.1.

s da contratação,

empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

mia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

tcnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

pec

15.4.2. gi u msi

;ia e A.ngi

C( rova

bcidade

it«âo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

^55, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

ÍDÍtido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

o

atesta'

15.4.4.

1.081,25BASE PARA PISO EXTERNO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M* 1.081,25

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertlo, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 9 de 16



folhas, —

PROC. n*££
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
•BONS

rubrica

rr

15.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técníco-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme se.

15.4.6.

1.081,25BASE PARA PISO EXTERNO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDMJO INtOÇO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENT^ONVENCIONM^
ESPESSURA 8 CM. ARMADO. A^^2022

0(s) profissional(is) ÍB|ÍPado(s) na fon^l^upra deverá(3o) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e^
equivalente ou superior,

O fornecedor disponibilizarásl

legitimidade dos atestados o

AdministCftÇão^ çópia do contrato qTJiLdeüjpItSorte à contratação, endereço atual da

OpUTRATAlíK e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

ntos.

SomeíÜModerào ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

ontrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

[^ido firmado para ser prestado em prazo inferior,
ões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

15.4.7.

idmitida a süíi stituição por profissionais de experiência

que aprova9^'^la Administração.
Bdas as info ções necessárias à comprovação da

'esentando, quando solicitado pela

15.4.8.

idões,

dO'

15.4.9.

conclusão^^n
exceto se ho^

Os ateados ou

serão objeto de dilii

15.4.10.

cia.

Ál^ das decjarai^s constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declar^^, sob pena de inabilitação:
15.5.1

15.5.

s

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

v%(^acidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

15.5.2.

15.5.3.
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(art. 63, § da 14.133/2021);1-, Lei ns

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

16.1. Condições de Execução

16.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço.

16.3.

16.4. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnolof^, prcKedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

A execução dos serviços de construção de inft^estrutura na Orla do Rio Balseiro, no Município

de Pastos Bons/MA — 2^ etapa, deverá observar integralmente o projeto básico/executivo,

memorial descritivo, planilha orça^
técnicas, normas da ABNT aplicáveis, e:

16.5.

itária, cronograma físico-financeiro, especificações
ÉiRcias do Contrato de Repasse OGU nS 971696/2024
uf^pno, bem como as determinações da fiscalizaçãoOperação 1099450-73 — Programa Ti

i/mandatárimunicipal e do órgão conce

Ordem de Serviço, com mobilização de

ksinalização da área de intervenção e
Os serviços deverão ser iniciadosTM

equipe técnica, equipamentos, maO

adoção das medidas de segurança'
planejamento inicial da execução, compa^^A
aprovado, de modo a garantir a continuidade.

Jante emissa'16.6.

is, ferramen

•mcessárias. lÁ] contratada deverá providenciar o
■as frentes de trabalho com o cronograma

teoe e regularidade dos serviços.

reenderá, conforme previsto nos projetos e demais peças técnicas, os serviços

^ntação de canteiro, limpeza e preparação das áreas, locação da obra,

"^jbgrra, execução de fundações, estruturas, pavimentações, calçamentos,

em, urbanização, paisagismo, instalações complementares,

j^nalização, acabamentos e demais intervenções necessárias à

orla.

16.7. A execuçãooíi

preliminares,^
movimentação

acessibilidade, d?i^
equipamentos urban'

conclusão da infraestrutu

A contratada deverá utilizar materiais de primeira qualidade, compatíveis com as especificações

técnicas, devidamente certificados quando exigível, sendo vedada a substituição de materiais,

métodos construtivos ou soluções técnicas sem prévia autorização formai da fiscalização. Todos

os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados e com observância das boas

práticasde engenharia.

As etapas da obra deverão seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, podendo a

Administração determinar ajustes na programação, desde que devidamente justificados e

compatíveis com o Interesse público, a disponibilidade da área, as condições climáticas, o

acompanhamento técnico e as exigências do contrato de repasse.

A fiscalização será realizada de forma contínua pela equipe técnica designada peta

Administração Municipal, competindo-lhe acompanhar a execução, verificar a conformidade

dos serviços, registrar ocorrências, solicitar correções, aprovar medições e atestar a execução

para fins de pagamento. A contratada deverá manter no local da obra responsável técnico ou

16.B.

16.9.

16.10.
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preposto autorizado para prestar informações, receber orientações e adotar providências

imediatas quando necessário.

As medições serão realizadas conforme a execução efetiva dos serviços, observando os

quantitativos previstos na planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, os critérios

técnicos de medição e as exigências do contrato de repasse. Somente serão medidos e pagos os

serviços regularmente executados, conferidos e aceitos pela fiscalização.

16.11.

A contratada deverá manter a obra devidamente sinalizada, limpa e organizada, adotando

medidas de segurança do trabalho, proteção ambiental, controle de resíduos, prevenção de

acidentes e minimização de transtornos à população local. Deverá, ainda, observar as normas

relativas à saúde e segurança dos trabalhadores, fornecendo equipamentos de proteção
individual e coletiva.

16.12.

:iaL necessidade de adequações ou situações

iç^BÊverâo ser comunicadas formalmente à
cabíveis, não podendo a contratada

Eventuais inconsistências técnicas, interfe

supervenientes identificadas durante a m

fiscalização, acompanhadas das justificativas técr^

16.13.

executar alterações sem autorização prévia da Adminis’ lO.

A periodicidade dos serviços será contínua, de acordo com áH

físico-financeiro, até a conclusão integral da obra. Ao final,

limpeza geral da área, béKi

apresentar documentaça*

funcionamento, seguranç

recebimento

as previstas no cronograma

^tratada deverá realizar a
over entulhos, corrigir eventuais falhas apontadas pela fiscalização,

igcnica exigida e entregara obra em condições adequadas de uso,

^yK.acessibilklade, para recebimento provisório e posterior
ela A^ilistraçâo.

16.14.

Materiais a serem dispoi :a<

Contratada deverá disponibilizar os materiais,dos16.15. Para a perfeita execu'

equipaí®gntos, ferramentà^è^J^ei^sília
estab'

ários, nas quantidades estimadas e qualidades
necessário.quandosubstituiçãosuapromove

I, §18, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)Ja do serviço (art?
■Contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

EspecifícaçaoT^

prazo dV|ata'
^9^Étembro de^^90 ('

16..

p de Defesa do Consumidor).

.f MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. o' r executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

ato

da Leas n

tal ou parcial,

^pedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

inexecu

Em caso d

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

17.2.

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do piano de

17.3.

17.4.

17.5.
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

hfcfórico de gerenciamento do contrato todas

4 ilp contrato, com a descrição do que for
s defeitos observados, (art. 117, §1® da

O fiscal técnico do contrato anotará

as ocorrências relacionadas à e:

necessário para a regularização dl
Lei ne 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidaS^^fiscat técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do co

Itas

17.7.2.

I, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico d

que demandar^
que adote as me-

No casQr4^

aprazaMU

contratoN*

O fiscal téci

término do corí

<ororrogáção

contrato informará ao gestor do contra^em tempo hábil, a situação

bisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

h^B^iecessárías e saneadoras, se for o caso.
.que poSsam inviabilizar a execução do contrato nas datas

1^ contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

17.7.3.

ocorrên'17.7.4.

técni

nicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
fcbilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

contratual.

17.7.5. Io o

sob sul^

■fativa

^tipivo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

mp^lWl^á 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

iitivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

Fiscalização M

l^y^v O fiscal al^ni;
% r a ta d a,

I

lentaésíerm

ni

descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

tuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

rra

conti _
•çontrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

petência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.9.
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17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, d'

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçl^
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a $er conduS

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo se'

conforme o caso.

17.11.

17.12.

Io constar do cadastro de atesto

17.13. sso administrativo de

ão de que trata o

para tal.

pelíí
kcom

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final còm informaç^íB^bre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contâ^ção e eventuais condutasllwrem adotadas para o

17.14.

aprimoramento das atividades da AdministlW

O gestor do contrato deverá enviar a docui

formalização dos procedimen

fiscalização

ição pertinente ao setorde contratos para a

^pagamento, no valor dimensionado pela
contrato.

17.15.

le liquidaça'
dotermosnose ge

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas dec(^
consignados no c5i
dotação abaixo discrTW]

18.

^ão à conta de recursos específicos
I de Pastos Bons deste exercício, na

^s da pW
Br^IftjSeral

ite coTB

nPrefeit

içao C'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DE OBRAS INFRAESlI^^A E SERVI'ç3ffUBLICOS
^28.0000 CONST. AMPL. DA ORLA BALSEIRO
Kl.OO - OBRAS E INSTAO

UNIDADE: 02 05 SECK

CLASSIFICAÇÃO: IS.AS
NATUREZA DA DESPESi

exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

^ liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
dotação Iwtiv^B

h|m e n t á rÜk s p e c
li

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

ido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

Dta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo

19.1. O ,0 ser.

junta com a

^nto e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

Ptom as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

acompaniV

conformida

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

19.2.

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.3.
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de desp<
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respon^^lTiS^A
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profUsional pelwerf^

19.4.

19.5.

19.6.

lão será computado para os fins

^il pela solidez e pela
iiâ||^ção do contrato.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corre

para fins de liquidação, na forma da seçã^
Para fins de liquidação, o setor competen

cobrança equivalente apresentado expressa o'
tais como: \\
20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo er)^^
circunstância qb^
providencie as m&

da situação, sem ônu>«
A nota fiscal ou Instrum

da comprovação das certib^
Trabalhistas, FGTS, Estado (dí'

do art. 68 da Lgi ns 14.133, de 2021.

Constatando-se Atuação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.

prazo de dez dias úteis
ríodo.

y ou instrumento de
nciais do documento.

20.1.

terior, prorrogáveis por igulA

1 lÉgverá verificar se a nota ^
lentos necessários e ess<

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão; \\.
os dados do contrato e do ór^fc

execuça

ontratante;\

MJ^ontratcto período respectivo

0 valora pagar; e

e^ntual destaque do valor de retençõ^ utárias cabíveis,

apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

mpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

IB^saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

20.3.

ontratante.

^xie cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
fcativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.
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20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente. >

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, r

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos i

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

por meio de documento oficial, de que faz jus aá
referida Lei Complementar.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13. ítops da Lei Complementar ns

;tM.^'í6fiíi^tribuições abrangidos
de comprovação,

jniio previsto na
ionado reS'

itamento trmkário

A, 28 de Abril de 2026

tario

erson de üTivelra Sá

Infraestrutura e Serv. Públicos

n5 05/2025
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 004/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

Tiham a ser verificados na

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:... .

FAX:... \\
E-MAIL: ... %

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSÜIRÁ A REGISTRÇJC^ PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACION^DADE:'^'
ESTADCÍWL... ^

PROFISSÃOSí^V
ENDEREÇO CO^jWfe^

4. PRAZO DE VALIDADE D^
5. DADOS BANCÁRIOS DA EM

Declaramos que estamos cl^hte e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trebalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

bm'r

àZ:*

O:...

OSTAr...

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS 5ríuS6:ííl

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 S '

m

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA ns

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ (

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /
L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n»

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante CPF ns . . -

/

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2

Logradouro....,Número....,Bairro....,Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O /

(2SC>

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

de de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is

Aos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

,, inscrita no CNPJ nS
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 “ 0 presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

de acordo com as especificações e condições

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade coím^rop^ta apresentada pela2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Unidade Valor Unit. Valor TotalMarca Quant.

\1 . \
2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e i?f^ÍSt^^ecorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai^trábalhistas, prevla^fciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, segufo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimafij^, deTorma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executad^jL /■ j
2.3 - São anexos a este instrumento e vincutSkesta contrataçãp,'ihd^endentemente de transcrição:

2.3.1-O Termo de Referência que erno^u a contrataçãoT^em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do obje^

lelSlintTãtãção Direta, conforme o caso;2.3.2 - Edital d^jcítaç^®guwi
2.3.3-A PropostaMo Cont^tàdo;

\ V

2.3.4 - Ev^tuais ariexqs dosTIõcbmentos supracitados.
^CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de^jgfffi^a cont^tação teT^j^ício na data de

~ ãlbei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

e vi^êrfeia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

cluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

Õ^tratado, previstas neste instrumento.

prorrogS^o de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

^a vantaiosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

SeiGestãQ do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

y__/. e encerramento em

na forma do artigo

ser prorrogáveis por^^ lO^nt
O pram

bjet 10 foi
c^ÕMe Cl Ü

4.1:

Contratq
Histórico

oportunidadTda contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato, deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato.anexo estea

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedi

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índiceJíl^Pe Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
llricia da anualidade.

U^no será contado a partir dos efeitos

Contratado, os preços iniciais serão

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após i

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo rníiÉl

financeiros do último reajuste. ^
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaTí^
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidan

d'

io, 0 CONTRATANTE pagará ao

alkferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste 5erá(âo), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido(s} para reajustamento venha(m} a ser extinto(s) ou de qualquer forma

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)não possa(m) mais ser utilizado(s), será(Jb^

pela legislação então em vigor. \
6.7 - Na ausência de previsão legal quant

reajustamento do preço do va

jmdice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

wPbc meio de termo aditivo.remanescenti

6.8 - O reajuste será realizai tTtO.^'^jJ||^
CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

orjp

tarde informares pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

aedos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

dentemente de dl^^ução ou de aceitação expressa,
temente poderão sipbtilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

princfptos do art. 62 da LGPD.

nto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

jfSnformada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

7.1 - Quando o presente Instrumen

de 14 de agosto d^iiplS (LGPD), quanf
administrativo, ill

7.2 - Os dados o

acordo com a boa-

7.3-^
7.4^

dado o corrn

■Üojst ra çã o^^ve rá'

I

ser celebrados pelo CONTRATADO.ivenha

ko dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

^qoperação nrmi

7.5-Tenk^
exceção das^fe

documentação

enquanto não pre
7.6 - É dever do contTatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

o o

óteses

>s essas obrigações.

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foi^

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pr^
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trl

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANP0 por mer

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26

nacional.

interoperável, a fim de
PD.

men [Qs pessoais,
IMM^ds ou|e OI

*P deverão ser c fiicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

à conta de recursos específicos consignados no

N^rcício, na dotação abaixo discriminada:
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação còlw

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons de;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

IdS será indicada após aprovação da Lei

í; mediante apostilamento.

8.2 - A dotação relativa aos exercícios

Orçamentária respectiva e lib'

eiros

áo dos crédit respon

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

,^Sf?PPBEssu^las pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus9.1 - Exigir o cumprimento de ta

anexos;

9.2-Receber oq
9.3 - Notificar ol

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico,

íte vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

Ulcorrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

^0 no pFá|:o e cono^B
TB^tado, por escrito,^

[Ituído, reparado
■ca execuç^ do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

'"aMontratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

no pÉMtnte Contrato e no Termo de Referência.

para que seja poral^auB^
9.4 - Acompanhar étmcatt

jjar o pagar^iJto
lBll6tabeleciilo|

9.5

e ct

les previstas na lei e neste Contrato.

)resentação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

imento de obrigações pelo Contratado,

emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Raivados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

9.6-fíJlímnn

9.7-Cien^Èfci
cabíveis quahd

9.8 - Explicita

presente Contrato^
de nenhum interesse"para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período.

9,9 _ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

rat. as sa

o a

;o desc
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acomapMf

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorli^
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo ccmt

do Código de Defesa do Consumidor {Lei n^ 8.078, de 1990). \
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora^

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação^por eles solicita^.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substN

do manual do usuário.

e 17 a 27,s artii

LiSntecede àaata da

comprovação,

nautoridade superior

às suas expensas, no total oi/ém parte, no prazo

1^ vícios, defeitos ou incorreções resultantes dafixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veri

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e dami^^
qualquer dano causado à Administração ou tet||a

acompanhamento da execução contratual pe

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao sél^
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os segu

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-s^ pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

s das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

ibcárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

gcuçâo do objeto, bem como por todo e

b\ssa responsabilidade a fiscalização ou o
\qBe ficará autorizado a descontar dos
^Re aos danos sofridos.
jm peta fiscalização do contrato, junto com
cumentos relacionados na Ordem de

decorrentes da^jí

iücps, não reduzii^
ÍtoNTRATANTE,

correspon

lO

de Trabalho ou equivawile

sociais, previdenciárias, r*
transfere a responsabilidade

10.10-Comunicar ao Fiscal do

NTRATANTE;

Éato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

l^àiçcução do objeto contratual.
NTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acidente que se verifique no local ol

10.11 - Paralisar, por determinação

acordo com a boa técnica ou que ponha"em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a v^ência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legis!aç&) (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei^rfí
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha àn
deste contrato. \

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm^ dà legislação'
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução

condições de segurança, higiene e disciplina.

ç^íle 14 de agosto de

weiojfcada execuçãoso p

^te, cumplindo as
ijeto e nas melhores

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análl^ e aprovaçâ

nos métodos executivos que fujam às especificações do^^
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho^
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

idos os contrat'

Ifrceríodo pr^

laisquer mudanças

lorial descritiva ou instrumenW congênere,

fe^nor de dezesseis anos, exceto na condição de
ijàtfâo do trabalho do menor de dezoito anos em

os quais se impõe ao CONTRATADO o

fminado, a extinção contratual se dará

11.1 - Para os contratos por escopo, assim consfi^

dever de realizar a execução de objeto específico ei

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de arfí rtes, ainda que Isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as ojjrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do I, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o conturiBL

11.1.2.1-Obà
contratadoTn

a) ficará

admlrwstrativ^àfc^
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

Ipnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

menos
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cun^ridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido|/^
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o ri

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por m^ía
n.9 14.133, de 2021}.

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADÒwâlitém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgã

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizldlbou na gestão do contrato.

ecimento do desequilíbrio econômico-

fl^p indenizatório (art. 131, caput, da Lei

ntidade contratante ou com

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa|e,nte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).'' ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

mos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:12.1 - Comete infração administrativa, nStll

a) der causa à inexecução parcial d^

b) der causa à inexe^i^ão parcial
funcionamento dos sérviços]
c) der causa à inexecuç9s&

d) ensejar o retardamento^
e) apresentar documentação

f) praticar ato fraudulento na ex>a

g) comportar-se de modo inidôneo

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de l^ de agosto de 2013.

rato;

nçpntrato que cause grave dano à Administração ou ao

s ou à^íÉteresse coletivo;
a

da contratação sem motivo justificado;

ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

^ão do contrato;
^^meter fraude de qualquer natureza;

:ecução^

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei ns 14.133, de 2021);

il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T', ''g'' e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iíi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®,

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplic^
§75, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, d

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valofXaMlferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §85,

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente. ys.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-slMW

defesa ao CONTRATADO, observando-se o^
14.133, de 2021, para as penalidades de ímp

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sançõeS^s^

a) a natureza e a gravidaoH^
b) as peculiaridades do caso

c) as cirg^f^
d) os daiiMl

e) a implafiti

dos órgãos q
os previst

«Adminis

^i n5 14.133, de 2021).
mulativamente com a multa (art. 156,

teressado no prazo de 15 (quinze) dias

^e 2021).
o-^falar do pagamento eventualmente

T nS 14'

inS14.133, de 2021).

procesTO administrativo que assegure o contraditório e a ampla

çedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

H^nto de licitar e contratar e de declaração de inídoneidade

156, §15, da Lei nS 14.133, de 2021):lidei

mfração o

n^eto;
âncias agrivantes .

ladeia provierem pa
o aperféiçoamerifo de programa de integridade, conforme normas e orientações

nuantes;

à^ONTRATANTE;

:o

ições administrativas na Lei n5 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

t^ão P^Mi^ que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n512.846, de 2013,

dí«onjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

i^BKrida Lei (art. 159).
IkJade ju?Míca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

Ijcatar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

Vimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

12.7, :om

e coi

serão a lO:

jniddcompetenr»M

12.8-A per^
do direito para

provocar confusão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção. Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. jjfjjl^
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipli

2021. A

[a5l|o Termo de13.1

da Lei ns 14.133, derts. 124 e segu

os acrésci14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiç^s contra

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do val^toal atualizído do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraç^
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos

u supressões que

Termo aditivo, submetido à

J^ustificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizaqÉ^eração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivbyj^orma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

kATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

ste^iariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

as e princípios gerais dos contratos.

ididos pelo C'15.1 - Os casos omissos serão^
de 2021, e demais normas f^B
8.078, de 1990 - Código de Def? Con e

- .f

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,subcontrataçâod

^^ontrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1-As regras

parte integrante^sl

egido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

B^NTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

0 art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

^o'''!^. 91, íi^ut, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

|mecreto n. 7.724, de 2012.
aífomarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

rato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

17.1-0 presente o

17.2>^^
Púbiites^Ç
Interne^e

c/c art. 7^
17.3-Fica etefc

deste Termo de

14.133/21.

a

iimbirá ao N

na forVB pre'

a

incis5

Foro

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS
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MINUTA

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME; NOME:
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Proc. Administrativo nS 2026033/2026

Edital: Concorrência n* 004/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de Repasse OGU n^

971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

1. RELATORIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório

em epígrafe.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análisejurídica da contratação.

§ 12 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá;

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

22 (VETADO).

39 Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

42 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

59 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilizaçãode minutasde

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos Jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus
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conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

E 0 relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:2.

2.1 DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Preliminarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: -Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projeto,

Edital e Anexos.

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei ns 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência,anteprojeto,projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadase das condiçõesde recebimento;

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

Vlil - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado

o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta ao Memorando, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2.2. DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que nada mais

é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da Administração

e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação exige

ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores praticados

para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n“ 01 de 2022, o TCE/SC expediu orientação no sentido de que devem

ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seja feita pelo valor de mercado, reduzindo o risco de ocorrer

sobrepreço, os responsáveis dos órgãos devem realizar uma pesquisa ampla, sempre

que possível, utilizando fontes confiáveis. O

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresentam quatro possíveis

parâmetros de pesquisa:

I.painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no período

de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de

até um ano anterior da data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos especializados,

desde que atualizados no momento da pesquisa, considerando um intervalo de até seis

meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a

data e hora de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório.

No mesmo sentido, a Lei n“ 14.133/2021 em seu art. 23, §1^ assim disciplinou sobre o valor

estimado da contratação:

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadasa potencialeconomia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(...)

§ 12 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.
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conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não:

í - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II * contrataçõessimilares feitas pela AdministraçãoPública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende-se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei nS 14.133/2021.

2.3DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado noart. 62, XX, e art. 18, §12 e §22 da

Lein" 14.133/2021:

Art. 68 Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

18 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos:

I • descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;

III - requisitos da contratação;

IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI • estimativa do valor da contratação, acompanhadados preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII -Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

§ 22 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § le deste artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa-se que o mesmo observou a

legislação aplicável.

2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista noart. 6^ da Lei n^ 14.133/2021:

Alt. 62 Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for 0 caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
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g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

j) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços un^ítanos referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

RUBRiCA
í

Segundo a art. 40, §1^ da lel, o termo também deve conter, quando for o caso:

§ 12 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII

do caput do art. 62 desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de

acordo com a estipulação legal.

2.5 DAS CONDIÇÕES DO EDITAL e MINUTA:,

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase Interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros de

preços, 0 termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 daLei n^ 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.9 006/2023". São

feitas as seguintes recomendações:
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I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja. Lei n.2 14.133.2021.

O art. 25, §72, da Lei n2 14.133, de 2021, estabelece que, Independentemente do prazo

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos ínsumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei ns

14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:! - o objeto e

seus elementos característicos;

II - a vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou aoato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casosomissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação

e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive

que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de
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pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimosestabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutençãoe assistência
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidosem regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n^ 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6^ da Lei n^ 14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço poritem", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federaln® 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput

e §19, e art. 94 da Lei n9 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
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disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura nâo tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art. 54, §39, da Lei n® 14.133, de 2021.

Isto posto, passa-se à conclusão.

3. DA CONCLUSÃO:

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo

de oportunidade e conveniência do ajuste, opína-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

S,m,j

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 04 de maio de 2026

Bernardino Rego Neto

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3^ do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro

no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU n^ 971696/2024 - Operação

1099450-73 - Programa Turismo., no valor R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais), conforme

disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legai, para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades

participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 4 de Maio de 2026

'üui
José Burnett Perçffa da Silva
Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



FOLHAS. N'

d.mú.iuí6PROC. N»

aRUBRICA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 004/2026
Processo Administrativo NS 2026033/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, da Lei Complementar n.5 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÂO(S) PARTÍCIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no

município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação
1099450-73 - Programa Turismo.

.©

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://w\wv/.compraspastosbonsma.com.br/

DATA; 26 de maio de 2026

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

.©

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
CL®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO/FECHADO

R$ 10,00 (dez reais)

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

FACULTADO

NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

SIM (1%)

SIM (5%)

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

NÃO

SIM

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais}?

(Art. 48,1, Lei Complementar n* 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, II!, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar ns 123/06)

NÃO

NAO

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 36



POLHAS. ftt: \
PROC. N’J

Rvbrica .ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

'A‘

PASTOS BONS

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa, Conforme

Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - ProgramaTurismo.,conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo

a este Edital.

1.1.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração

1.1.1.

da daater momento proposta.no

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.1085.2228.0000 CONST. MANUT. E AMPL. DA ORLA BALSEIRO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS £ INSTALAÇÕES

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS'

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidadedo licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.2.
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A obtenção do benefício a que se refere o Item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

3.3.5.

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.
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Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.I.

3.3.9.

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § do art. 9^ da Lei n^ 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

EquIparam-se aos autores do projeto as empresas Integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

penal.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

qualquer responsabilidade civil ou

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentaçãode propostas e lances nos termos do art. 17, §1^, da Lei n^ 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

4.

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

4.3.

4.4.

4.4.1.
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivoe que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3®

do art. 4®, da Lei n.® 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.8.1.

5.7.

5.8.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.

6.1.

6.2.

63.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados.

6.4.

6.5.

fase do certame.na própria

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidadecom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

Básico.

7.1.1.

7.1.2.

7.

7.1.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que Identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.3.
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7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.2.1.

7.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidadeda licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamenteinexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1.

8.10.

8.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.11.1.1.

8.11.1.2.

8.11.1.3.
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após Isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.11.2.3.1.

8.11.2.3.2.

8.11.2.4.

8.11.2.4.1.

8.11.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.
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Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.11.3.2.

8.11.3.3.

8.11.3.4.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.12.1.

8.11.3.5.

8.12.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência,sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

8.12.1.1.

8.12.1.2.

8.12.1.3.

8.12.1.4.

8.12.2.

8.12.2.1.

8.12.2.2.

8.12.2.3.

8.12.2.4.

de dede 2009.29

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

9.1.

9.2.

9.3.

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% {cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mi! reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4.

9.3.5.

9.4.

9.5.

9.5.1.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/íote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicadaao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,desde que

pratiquempreço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

9.6.

9.6.1.

9.6.2.

9.6.3.

9.6.4.

9.7.

seguinte forma:

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

9.7.2.

9.8.

das demais commaçoes

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permaneceracima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

10.4.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

10.5.1.

10.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

11.1.

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1.

11.1.2.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controfadoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

11.1.3.

11.2.

11.3.

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

11.3.2.
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Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício,em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.7.1.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

11.7.1.1.

11.8.

aceitação da proposta.

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as característicasdo material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m} que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

11.8.2.

11.8.3.

11.8.4.

Será desclassificada a proposta que;

11.9.1.

11.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
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contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s} preço(s) ofertadojs)

não é(sâo) inexequível(eis)

apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

11.9.5.2.

11.9.6.

Quando o licitante apresentar preço finai superior a 75% (setenta e cinco por cento) da média

estimada pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a

licitante apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, com data da não superior a 60 dias de emissão,

referente ao mesmo objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

11.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por melo de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimentoda planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

11.10.1.

11.10.1.1.

11.10.1.2.

11.11.

11.12.

11.12.1.
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a{s} amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência/Projeto

11.12.2.

11.13.

11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.

11.13.4.

Básico.deTermo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referêncla/Projeto Básico, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

12.1.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

após o término da fase de lances do processo, conforme item 13 do Termo de Referência.

12.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

12.3.

12.4.

12.4.1.

12.5.
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compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentose sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.5.1.

12.5.2.

12.6.

12.7.

12.8.

12.9.

12.10.

12.10.1.

12.11.

12.11.1.

12.12.

12.12.1.
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12.13. Caso 3 proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocaçãodos licitantesremanescentes,na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-losem desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado

12.13.1.

12.14.

12.14.1.

12.15.

12.16.

12.17.

12.18.

12.19.

vencedor.

13. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto

13.1.

Básico, Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.este

15. DOS RECURSOS
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15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

15.3.

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideraçãoterão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.3.2.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

15.8.

desteendereço instrumento.com no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.
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deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.® 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

16.2.1.

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3.

16.1.7.

16.1.8.

16.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.3.3.

16.3.4.

16.3.5.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

16.5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 20 de 36



FOLHAS. N-=

PROC. N»

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA
t

i-r PASTOS BONS

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

integral dos danos causadosreparação essaa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

17.

17.1.
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mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

17.2.

17.3.

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://w\ww.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

17.4.

17.5.

17.5.1.

17.6.

participantesvincularão e aose

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

18.1.

18.2.

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-áo dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

0 Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

18.2.1.

18.2.2.

18.3.

18.4.

18.5.
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As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes,desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresase empresas

de pequeno porte:

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESASe EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normaspertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.^ 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

diploma

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

legal.mencionadoprevistas no

19. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo
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Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo III

Pastos Bons - MA, 04 de maio de 2026

Jose Burnett Persira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/202L.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme

Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - ProgramaTurismo.,conforme

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais)
conforme

2.1.

unitários descritos tabela abaixo.custos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít.Unidade R$ TotalItem Descrição Quant.

Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos

Bons/MA - 2* etapa, Conforme Contrato de Repasse OGU n®

971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ecretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 4.800.000,00

RS RS
PACOTE 1

4.800.000,00 4.800.000,00
1

R$ 4.800.000,00Valor Total !

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Orla do Rio Balseiro atualmente enfrenta uma deficiência significativa em infraestrutura, o que

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores e limita o potencial de desenvolvimento

econômico e social da região. A falta de instalações básicas, como áreas de lazer, iluminação pública

adequada e espaços para atividades comunitárias, impede que a comunidade local e visitantes

desfrutem plenamente do ambiente natural e das oportunidades que ele poderia oferecer.

3.

3.1.

Os moradores da região, comerciantes locais e visitantes são diretamente afetados por essa

carência. A comunidade percebe a ausência de infraestrutura como um obstáculo ao uso seguro e

agradável da orla, enquanto os comerciantes veem uma oportunidade perdida de atrair mais

clientes e fomentar o turismo local. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode

desencorajar eventos culturais e esportivos, que são essenciais para a coesão social e o
cultural.desenvolvimento

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria da infraestrutura na Orla do Rio

Balseiro pode trazer diversos benefícios tangíveis. Espera-se que a revitalização da área resulte em

um aumento do turismo, gerando mais renda para os comerciantes locais e, consequentemente,

promovendo o desenvolvimento econômico da região. Além disso, a criação de espaços públicos

bem planejados pode melhorar a qualidade de vida dos moradores, promover a inclusão social e

aumentar a segurança pública. Esses resultados justificam o investimento, considerando o

potencial retorno econômico e social para a comunidade.
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Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-sepormenorizadaem

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível, porém facultativo, para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridadesdo objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentosde quaisquerdetalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §is, da Lei n® 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita o instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1® do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil

que 0 substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após

a assinatura do contrato.

9.1.

9.2.

9.3.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão

9.4.

aplicadas relação à dagarantia contratação.em

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1.

11.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

Incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do Início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor iniciai atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.
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PROC. N«

RUBRICAFORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO).

13.

13.1.

Forma de execução

O serviço objeto será [INTEGRAL].13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

R$ 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamentedetalhada sua composição.

14.7.

Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

14.9.
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proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 89, inciso II, da Lei Complementar

n9 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das DisposiçãoConstitucionais

Transitórias. (Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.10. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 39 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar ns 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §39 da referida Lei Complementar. (Acórdão n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.14.12.

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

14.13.

A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federai n.9 14.133/21.

14.14.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo 0 número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.16.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantía ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.18.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1.

15.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,15.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedorindividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.e ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar ta! condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidadedo FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, H, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n® 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
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índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico*

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante e do profissional no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técnica-operacíonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por melo da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

1.081,25BASE PARA PISO EXTERNO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M^ 1.081,25
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técníco-profissíonal, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnlco(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

15.4.5.

15.4.6.

1.081,25BASE PARA PISO EXTERNO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M^ 1.081,25

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

15.4.8.

15.4.9.

15.4.10.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação;
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei {art. 63, t, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidadedos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

15.5.2.

15.5.3.
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(art. da 14.133/2021);63, § 1®, Lei ns

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução16.1.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.2.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço.

16.3.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

16.4.

A execução dos serviços de construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro, no Município

de Pastos Bons/MA — 2^ etapa, deverá observar integralmente o projeto básico/executivo,

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações

técnicas, normas da ABNT aplicáveis, exigências do Contrato de Repasse OGU ns 971696/2024

— Operação 1099450-73 — Programa Turismo, bem como as determinações da fiscalização

municipal e do órgão concedente/mandatária.

16.5.

Os serviços deverão ser iniciados mediante emissão da Ordem de Serviço, com mobilização de

equipe técnica, equipamentos, materiais, ferramentas, sinalização da área de intervenção e

adoção das medidas de segurança necessárias. A contratada deverá providenciar o

planejamento Inicial da execução, compatibilizando as frentes de trabalho com o cronograma

aprovado, de modo a garantir a continuidade, qualidade e regularidade dos serviços.

16.6.

A execução compreenderá, conforme previsto nos projetos e demais peças técnicas, os serviços

preliminares, implantação de canteiro, limpeza e preparação das áreas, locação da obra,

movimentação de terra, execução de fundações, estruturas, pavimentações, calçamentos,

acessibilidade, drenagem, urbanização, paisagismo, instalações complementares,

equipamentos urbanos, sinalização, acabamentos e demais intervenções necessárias à
conclusão da infraestrutura da orla.

16.7.

A contratada deverá utilizar materiais de primeira qualidade, compatíveis com as especificações

técnicas, devidamente certificados quando exigível, sendo vedada a substituição de materiais,

métodos construtivos ou soluções técnicas sem prévia autorização formal da fiscalização.Todos

os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados e com observância das boas

práticas de engenharia.

16.8.

As etapas da obra deverão seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, podendo a

Administração determinar ajustes na programação, desde que devidamente justificados e

compatíveis com o interesse público, a disponibilidade da área, as condições climáticas, o

acompanhamentotécnico e as exigências do contrato de repasse.

16.9.

A fiscalização será realizada de forma contínua pela equipe técnica designada pela

Administração Municipal, competindo-lhe acompanhar a execução, verificar a conformidade

dos serviços, registrar ocorrências, solicitar correções, aprovar medições e atestar a execução

para fins de pagamento. A contratada deverá manter no local da obra responsável técnico ou

16.10.
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preposto autorizado para prestar informações, receber orientações e adotar providências

imediatas quando necessário.

As medições serão realizadas conforme a execução efetiva dos serviços, observando os

quantitativos previstos na planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, os critérios

técnicos de medição e as exigências do contrato de repasse. Somente serão medidos e pagos os

serviços regularmente executados, conferidos e aceitos pela fiscalização.

16.11.

A contratada deverá manter a obra devidamente sinalizada, limpa e organizada, adotando

medidas de segurança do trabalho, proteção ambiental, controle de resíduos, prevenção de

acidentes e minimização de transtornos à população local. Deverá, ainda, observar as normas

relativas à saúde e segurança dos trabalhadores, fornecendo equipamentos de proteção
individual e coletiva.

16.12.

Eventuais inconsistências técnicas, interferências, necessidade de adequações ou situações

supervenientes identificadas durante a execução deverão ser comunicadas formalmente à

fiscalização, acompanhadas das justificativas técnicas cabíveis, não podendo a contratada

executar alterações sem autorização prévia da Administração.

16.13.

16.14. A periodicidade dos serviços será contínua, de acordo com as etapas previstas no cronograma

físico-financeiro, até a conclusão integral da obra. Ao final, a contratada deverá realizar a

limpeza geral da área, remover entulhos, corrigir eventuais falhas apontadas pela fiscalização,

apresentar documentação técnica exigida e entregar a obra em condições adequadas de uso,

funcionamento, segurança e acessibilidade, para recebimento provisório e posterior

recebimento definitivo pela Administração.

Materiais a serem disponibilizados
16.15. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.16.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçõesentre o órgão ou entidade e a contratadadevem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei ne 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.3.

17.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.9.
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0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 15,452.1085.2228.0000 CONST. MANUT. E AMPL. DA ORLA BALSEIRO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidadecom as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. Inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.1.

19.2.

19.3.
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0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa,conformeitem anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 28 de Abril de 2026

+L 1\/

Vltaux
VJoséBurnettP reira da Silva

Secretário de Administração
Portaria nS 03/2025

Anderson de Oliveira Sa

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria nS 05/2025
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CSTADOCK) MARANHÃO
PREFErrURA MUMCIPAL OE MSTOS 80NS>MA

CNPJ; 05.277.173/0001-75

MUNICÍPKJ MEMBRO DO TERRfTÓRIQ OA aOADA<!^ÍA aRRAOO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.” 05/202:vGAB

II

Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que coníere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

IIQIA, que dispõe st)bre aCONSIDERANDO a Lei Municipaj N.
o

jra Municipal de Pastos Bons-Ma;*-utura Adminish*at:va da PrcfíEs.
»

RESOLVE:

.'\rt 1NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA CPF; 051,374.193-38,

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,para exercer o cargo

ÍNFRAESTKUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, I-stado

do Maranhão.

Parágrafo Único; Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,

írente â Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e St?rviços Públicos, nos termos da

legislação.
Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete uo PrefeiU» uo Mujücípio de Pastos Bons. Hsiado do Ivlaranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

Aswuãortelonrudigruipoi ENOCRK f^fflRTIRA
MOTA NRO3367S02T)20

ON-c<Htl<.aif'<Pmmial OU°27S<U4l7QOÜIb8.

ow^ACSynguMrlOMijliinU t>9ÍCr43rdUl,
civ<£M.X}U£ F£R%<(IA MOTA NnO33675023a2->

ia3S:Tü .a3'ü3

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NFTO'33675023320

. . *

9: .UI

>1ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 20Z5/2028

o
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at<Stí>. assina poftenas e oAoos. afinar ccMTifatos e convênios, assíriar

tokiHHto de CEtrNênio e oontralDs <te pneteçao de serviços, autonzar

pagamentos, autoitzar abertura de processos Ücítalórios, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emrtir comprovantes, emitr empenho,
ordenar despesas, ratificar dísperrsa e inexigíbiiidades. realizar contrata

ções. e demais obrigações adminslraíivas referente a gestão da Secreta-

na Municipal de Asssterxaa Social e demars transações financeiras ine-

rentes do cargo que ocupa. Aft 3*-Esta Portanaentr3nl«n vigor na data
ás sua assáiatura, («vogadas as disposiçâes em contráno. RimjQLC-

Sê, REGtsiHE-SE, CUMPRA-SE- Gabfiwte do Pteferto do Municfpro de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (Ot)diado mès de janeiro
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO
NICIPAL GESTAO 2025/2028

r r
PORTARIA

à

PORTARIA N.® 05/2025'GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUMClPlO DE PAS

TOS BONS. ESTADO OO MAKANHAO. no uso de suas atribuições tegcss
e de acordo com o que confere aLei Orgânica Municipal e a Consatuição
Federal, CONSIDBWOO a Lei Muraápaf N.*4970024, t^ie Aspõe sotae
a Estrutura Adm^traíiva da Prefeitura Municfeal de Pastos Bwis-Ma; RE
SOLVE. Aft 1*- NOMEAR 0 senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF

051.374.193-38, para exercer □ cargo comissionado de SECRETARIO

MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS,
deste rmmicipio de Pastas Bons Estado do Maranhão Parágrafo Único:

Dentre suas afilbuiçaes, evidenciamos a Ordenação de Despesas, freide

â Secretaria Muracipai de Obras, Infraestiutura e Seniços Púfaãcos. nos

termoe da iegislaçãa Alt. 2* - Esta Portatia enbaiã em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE- Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dcú oél e vinte edoco (2025). ENOQUE FERRBRAMOTA

SISFOLHAS.

roc-NO-í»
Zfc-

r
PORTARIA

À

RUBRICA
PORTARIA N.* 08/2025-G/\B'Dispõe sobre Nomeação para c<

«onado e dá outras providências." O PREFEfTO DO MUNIClPièTOE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas abibuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municip^ e a Constituição
F sderaí, CCNSir^RATvDO s Lsí «Airucipi^ N. - 437/2024, que di^^õe àobfô
a EstnAira Administrativa da PrefeitoraliAinícipal de Pastos 6ons-Ma
SOLVE: Alt 1®- NOMEAR a senhoia VBW LÚCLA FERREIRA COSTA

MOTA. CPF: 322.336.403-44. para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenctamcs a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Munícfpal de Saúde. Art. 2? - Fica a

Secretária autonzada a gerir otdas as comas da Secretaria Municipat de

Saúde em corqunto com a Secretaria Municqaai de Ftoariças e Fazenda

Púbica, e dentre as airfeuíçOes estão, soicitar a abertora de contas, assi

nar termcs de aberturas ou encerramentos de quaiquer tipo de conta, as

sinar oficios e/ou requerimentos dérecíonatios as insâtuiçôes financeiras

banc^as, cadastrar e aiáorizar cadastro de contos de fòmecedores, rea

lizar ps^amentos em geml de fornecedores e fundonários. solicitar saldos,

extratos e campniy^Ttes de quaisquer contos, efetuar todos os tipos de
oaoamentos. efetuar otdos os ttons rfe firansferAndaf» Uhemr armiivoA de

pagamentos no gerenciador financeira cadasbar senhas para use das

contos, aofidtor o desbloqueio de senhas quando necessário, soficãar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerra-

meráo de contas bancárias, homologar tidtações. adjudicar licitações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar corteatos e convênios, asianar orbxanenlo de convênio e contra

tos ^ prestoçSo ue serviçâe. s/íalzâr pâganwriíús. awtõil£« ãbêrlua ue

processos fiiahdrtfins, cétebrar atos de iBgfetro de preços ^ou contratos,
envtir comprovantes. OTffir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa
e inextgibiiídades, reakzar contratações, e demais obngações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3® - Esta Portaria

eitrasã em vigor rto dato de sua assinartura. revogadas as (fisposiçães em
contiána PUBLIQUE-SE, REGtSTKE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Muracfeio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro

(01) dto do mês de janeiro (01) do ano de 20». ENOQlt FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

IQ.

NETO PREFEfTO MUFifCtPAL CESTAC 2025/2028

r PORTARIA
r

Á

PORTARIA N.® 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para csgo corms-

Isionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere 8 Ler Orgânica Munic^ e a CoRSfiEuição
Federai. CONSIDERANDO a Lei Irtonicipal N.® 497/2024, que «spõe sobre

a Estrutura Adminisbafiva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE; Art, 1®- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: 551 037.743-72, para exercer o cargo comissiixiado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste municipio de Pastos

Bons, Estado do M^anhão. Art 2®-EstaPcatsria entrará em vigorna dato

de sua assinatura rsvooadAS as dãipnsicfiçts em çnnlckin PI IBLiQt tF-

SE, REGfSTRE-SE, CUiíff*RA Getxnele do Prtfeto do Município de

Pastos Bons. Estado do Marartião. aos prárteirD (01) dado méi de janfero
(01) do ano de dois mH e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N .* 07/202S-âêS "Dispõe sobre Nomeação pata cargo ooous-

stonado e dá oubas prcwidfeicías." O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipaí e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, quedispOe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Muntcipd de Pastos Bots-Ma; R£-
ISOLVE. Art 1®- NOMEAR a senhora MARCIA BARBALHO T£!X£«A

REGO. CPF: 743 430.783-34, para exeroer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENOA SOCIAL deste fflunietpio de
Pastos Bons. Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenda-

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de fis-
sístênda Social Art. 2® - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as con
tas da Secretaria Municipal de Assistêrxia Social em conjunto com a Se
cretaria Municipal de Finanças e Fazenda PúbOca e dentre as abfeuições

«nfioitor a nhertura de contos, eeeviâr *s«w>oe de jTmmowj*. ou srt-

cenamentos de qualquer tipo de conta, assinar ofkáos e/òu erquedmereos

direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de efmecedores, realizar pagamentos em geral de for
necedores e funaonános, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, ^etuar todos os

tipos de transferências, Nberar arquivos de pagamentos no gerenciador fi
nanceiro, cadastrar serêas para uso das contas, soficãar o desbtoqueM de

serifias quariüu ueucesáriu, suscNar saiiiCB» e exáafus õe •nvesomentos,

emitir comprovantes, sofidlte encerramento de contas bancárias, homolo

gar licitações, ai^udícar lidtações na modalidade pregão quando houver
recursos, assinar despachos e decisões, assinar conbtoo de abertura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

r
f ATA OE SESSÃO ji

ATA OA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÁO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028. E ELEIÇÁO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REAUZADA NO DIA 1® OE JANEIRO DE 2026, Ao

primeiro dto do mês de janeiro do ano de dois má e vinte e cinco, às 09:00,

na cidade de P»tos Sons-MA, no Plenário da Câmara Muniapal de Pastos

Bons-MK, Paiãào Miana Luiza Ferreira Rd(^ séuaoo na Kaimungo

Brarèto. 691, São José, Pastos BonsTMA. fi» reaftzada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da
Mesa Díretcra o BtérVo 2025-20%. que se Inlcja em 1* de janeiro de

hj-. ,27 4.E.<ECL!.Ti:7jD•.V r.3;,Ç ' 7.C •,r r.ç

.-r»
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19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 004/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, rB 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ANEXO tll - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA ns

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Ri* OBJETO CONTRATUAL

.©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

j.

.0

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ne . /

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante , CPF ne . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade.

Nome Responsável Contratado , CPF ne _

O /

Estado

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

em observância às disposições da Lei nS 14.133, de leContratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

, inscrita no CNPJ n®

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e li)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA,conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
item Descrição UnidadeMarca Quant. Valor Unít. Vaior Total

1

2

3

Valor Total R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento emy_/. y_/_,3.1 - O prazo de vigência da contrataçãoterá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
este Contrato.anexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentementede declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADOatender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao tratamentode dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquerdano causadoa terceirosem decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidadeao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação(art. 116);

10.14 - Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçãodo trabalhodo menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

e 3

as

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso 3 notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasacima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o Inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridadesdo caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomoatos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizadodo contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumentode contratoconstam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n9

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
Pj$T05 BONS

FOLHAS. N=

PROC. N«

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N8 004/2026

rubrica

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a construção

de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2^ etapa. Conforme Contrato de

Repasse OGU ns 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo.. A sessão será realizada através do

Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data

de abertura agendada para 26 de Maio de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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FOLHAS.

.íP
PROC.

PORTARIA N° 28/2026-GAB
RUBRICA

REVOGA A PORTARIA N.° 136/2025-GAB, E
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n® 14 133/2021 de 01/04/2021, e a edição
do Decreto Municipal 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais
disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de
contratação:

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO. CPF 024.611 661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores;

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF; 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° MARIA GABRIELA CARVALHO DIOGENES. CPF: 609.325.483-69, MEMBRO

3® WHVERTON DE SOUSA TEIXEIRA. CPF: 023.679 993-25. MEMBRO
I

I

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes
às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

23/03/2026. revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos vinte e sete

dias do mês de março de 2026

^ àoeumMta M PUBLICADOENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320 202003^7 oftu.o? -03w

Asúnado de forma digital por
ENCX3UE FERREIRA MOTA

(«1033675023320

iJ.Em

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal 1-
Séfvttlof

p9ia PuáUcaçéo I

Avenida Domingos Sertão n''l.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA. CEP 65 870-000. cplpastosbonsma@Rmail com
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À

possui calemiáfic pscotaf propno, devendo segi«-»o cortorne elaborado sem pi^’íro das
auvKlades prourarnadcui e com wstas a r&o comptomeler o micio do Ano Letivo 2026, aos

Piedws Púbicos do Mumdpo onOe possuem vigilância 12 akx) 2* hocas, ao Rendimento

eniergenoR do Hosoital Mumopai, SAMUUSA. cutos seaetános, coordenadores ou

dactores {orta'âo as medidas necessánas. para manter 0 aiendimeino das miKiades An. 3'

Es» decreto enira em vtgoi na daia de soa assinatura, revogadas as disposições em
corarano. Palacio losé Gonçalo de Sousa Pastos Bons. Estado do Maranhão aos wite e

sele dias f27) das do mês de março (M) de 2026. ENCXJue PPRRCIRA MOTA N6T0

PREFEITO MUNICIPAL

As contfeções paia a execução da PNAB otram oiadas por meio do cngaiamerao da
sociedade e o pre.sente edital deslma-se a premi» aQemes cuttmais aiuanies no inumcipio
de Pastos Bons-Maianrião.

Deste modo. a Sectetana de Cultura e Turismo de Pastos Bons-MAtoma pt

edital elaborado com base na Lei n* 14.399/2022 (Lei PNAB>. na Lei n<> I4.g
'egulatònodolonenioácultura] noOecrea>n>ii.?4{
11.4S3/2023 (Decreto de Fontento] e na InsUuçáo Nor
Ações A/innaiivas e Acessibilidade).
INFORMAÇÕES GERAIS

Ob)eu> do Etfctal
O ot^o deste Edrial e a prernução de agenies lUiB
contnbuição ao desenvr^nei^tu artístico ou cullura!

'senie

Marcu

EiainPN,

PROC. ji

ieiiharyfreaaòg televanie
|A> mOrtiliBteis I UA.r rPORTARIA observadas as categorias descntas no Anevo l Oeste Ednal. /

Trata-se portamo. úe reconliecimeniopelacontiibuiçáo la leafaiacápelo^u«m
Municipo de Pastos Bons - ma ^ ^

Â
L‘ Liiiuiiii ao

PORTARIA N“ 28/202S-GAB REVOGA A PORTARIAN “ i36/2025*GAB, E DISPÒE SOBRE

A NOMEAÇÃO DO AGENTE OG CONTHATAÇÃO/PREGOEIRO OA EQUIPE DE APOIO E

OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO CONSIDERANDO O que di^ a Lei Federá n*

14.133/2021 de 01/Õ4/2021. e a edicáo do Decreto Mumcipal n” 06 de 27 de março de 2023.

que esiabelecen as «nbuiçAes e demais cksposiçdes das runções do agente de contra^acao,
pregoeiro, equipe de apcuo e cambio de contrataçêo. RESOLVE. An. 1“ Ficam

r40MEADO5 os serv dores abaao e^citicados para eitecutarem as atrOuições desaiias

no Decreto Municipal n» 06 de 27 de março de 2023. DA NOMEAÇÃO OO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOeiRO 1' CÂHOiDO COELHO DE SÁ NETO. CPF: 024 611 661-

70 DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA COMtSSAO OE CONTRATAÇÃO E E(?UIPE DE

APOIO Ad. 29 Ficam NOMEADOS para corr^torem a COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos Kimos da Lei rA 14.133/2021 os segiuntes servidores l" ROBSON

|CAV*J.CANTt DE BARROS. C°^- SO^BTT.eaa-eE, PRESIDENTE 2“ M4RL* G.AaPJEL.*.

PlRVALHO OIOGENES. CPF 609 32S 483-69 ACMBRO 3° WEVERTON DE SOUSA

TEIXFBTA CPF. 023.679.993-26, MEWBKU Afl. 3° As atriDmções dos senadores acinna

nomeados e demais dispc»ções ineterees as iunções sào as estabelecidas no Deaeto

Municçal rA 06 de 27 de março de 2023. Ari. 4° Esta Portaria entra em N^gor na daia da sua

a-ssirtatura. com etedos desde 23/03/2026. resmgandc-se as disposições em corxrárto.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPR/LSE. Gabinete do Preteiin. Mumcipio de Pastos
Boits. Estado do Matanhéu. aos vinte e sete dias do inés de maiço de 2026. ENOQUE

FERREIRA MOTA NETO PrefeMo Munic^tel

O prêm o possui naiurera jurídica de doação sem eiKargo. ou sefa, sera rcaliiado por mcio
de pagantenio direto ao contemplado, sem estabelecimento de obngacões etiuras. sem
exigêrtoa de contrapartida, sem necessatade de assmaiura de instrumento jurídico, sem
prestação de comas, conforme autunzaa Lei n° 14.903/2(724.

QuarDdade de agentes culturais a serem premiados
Serão premados 02 agentes oAurats.
Comudo. caso orçamento e interesse público, o edrtal poderá ser suplemeniado uu
seja. caso h^a saldo de recursos da pnab onundo de ouvos editais ou rendmemos as

vagas podem ser ampliadas.
V^r da prenúção
Cada agente cutturai selecionado receberá a prermaçáo cordorme as caiegoms previstas
no Anexo I deste Edaal.

O váioc recebido pelas pessoas fiskas é isento de Imposto de Remia, ou seja. o agenie
culiuiat pessoa fisica não vai ter desconto de imposto de renda sobre o »li}r recebido.

O valor do lAèrmo concecMo as pessoas jurídicas rtáo ;erá a retençte na tocK do imposto
de Renda, podendo haver a irKidéncia postenor do tributo, cujo recotumento 6cará a cargo
do agenie oAuraL caso este não destnne de isenção expressamane ouioigada poi 1».
O valor total deste edital é ite RS 12 000.00 (dote m4 reas).
A desoesa norerà è conta da seguinte Dixação Orçamentária Recursos provwiiMitBS da
Potièca Nacortaí Aldtr Blanc de Fomento à Cuhura - PNAB (lei rf 14.399/2022) rnierentes
ao Ciclo II de execução.
Praro de aisaiçáo
De OB.OO horas do dia 30/03/2026 dlé 18 00 horas do dia lSm202C

Quetn pode pamopsr

Pode se nficrever no Eoiuii quidque' agerne uátund uum cunvéwiçtei ariísuca uu cuflurai no
Muracipio de Pastos Bons - MA há pelo menos dois anos.

Agente Ctálural é Ioda pessoa ou grupo de pessoas responsAvet por cr». produTV e
promover mamlesiações culturas, como ettrstas músicos escriioies. diteastas, dançarmos,
artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços euFuran. entre ouiios.

O agenie ctibjral pode se'
Pessoa lisica ou Miuocmpieendedar kHlrvidual (MEl);
Pessoa jurídica com lins lucralMis (Ex. r^mixcsa de pequeno oorte. empresa de grande
pone. etc);

Pessoa jurrdiCA sem lins luaaiivosfEx. Associação. Fundação. Cooperativa etc)
Coteewa^rupn sair. OVFJ r«p.'esefltadc por pessoa física.
Na Ixpâtese de agentes cultuiais que atuem conto grupo ou cdetivG cultural som constituição

jurldicá (ou seja. sem CNP3}, será mdicada pessoa física como responsável legal para a
assinatura drt Temto de Prenmção Cultural e a reoeserração seiá formalizada em

dectateçáo assinada petos demars inlegiaiiies dd grupo ou coletivo podendo ser uuluadd u
modelo constante no Anexo IV deste Ednal.

Quem NÃO pode panicipar
NAo pode se inscrevw nesta Ediiai. agentes culturais que

I - tenham se envoNido direiamenie na etapa de elaboração do edmd. na etapa de análise
dc candidaturas ou rta etapa de .xágamenio de recursos:
B - seja-m cõr^ges. «mpanheiriss ou pa.'*n!es em ünha iei.a cdatersl eu por rtrtdaas. are
0 teicaro grau. de senador publico do orgáo responsável pelo ednal. nos casos em que o
lelerido servápot dver atuado na et^ de elaboração do editai, na etapa de anaJise de
prcteostasaunaeiapade lulgamemo de recursos, e
II ■ sejam Chefes do Poder Executivo ((jovemadores. Prefeitos), Secretários de Estado ou

de Munieijao. membios do Poder Leguiamni (Ex.: Deputados, Senadores. Vereadores) e do

Poder Jud>ciáno (Ju(2es, OesembargaOoms. Mm^tros). bem como memixos dn Tntvmaí iJe

Contas (Auddores e Conset-svos) e do Mmisterio Púbiiro (Promotor. Procurador)
Aieoçào' O ageme cu^roj que imegrar Conselho dc Cuáura poderá concone* nesse Edital
desde que não se enquadre nas sáuações previstas no Hem 2.6.

Aiertçãai Quando se tratai de agentes cukurais sue consdtuem ttessoas !uiidi.ras. estarão

xnpedNlas de apresentar pre^etos aquelas cujos sõcros. d>'ecores e/ou ar/mmisuadores se

encjuaikaieni nas siiuaçõcs descritas neste item.

Atenção' A participação de agentes cuburais nas consuHas públicas não caracteriza

pârtiopação diiela na etapa de eíaboraçáo do edital. Ou seja a mera jNiruapaçár} ifo agenie
eufruraf nas audiértcias e consultas púbteas náo miaabiiiza a sua pantcpaçác neste cditaL

Em quantas categorias cada agenie cuRixai pode se mscrever reste edital

Cada ageme cuNural poderá concorrer neMe editai em. no rtiáximo uma caiegona. e poderá

sei contemplado com no máximo uma premtação.
ETAPAS

Este edital e conposlo pelas segumies etapas

Insoxiões - etapa de apresentação dos projetas pelos agentes culturais
Seleção - etapa em que uma conussão anatea e seleciona os projetos

Htáxlrtaçãxt - R^a em que os Agentes cuhurats selecionados na etapa antenor serão

convocados para apresentar documentos de haMitação
As.s*rtaR:''a do Ternx) de Premiacão CuBural - e*apa em que os agenres cuhurais habilitados

seráo convocados para assinar o Termo de Prenxação Culaiial

INSCRIÇÕES
Como se 'oscrever

O agente cukuraf deve entregar de forma Iísíca na sede da Secretana de Cultum e Tunsmo

de Pastos Bors-MA . SAuada na Averada dos Aman^. s/n”. Centro Histonco de Pastos

Bons-MA. a segumte documeixsçáo

a) Formuláro de inscrição (Anexo II);
b) Materiais que comjxovem a atuação do agerae cuiiur^ no Murscípio de Pastos Bons-MA

de Quaisquer natureza, lae ccxro cartazes, loklers. lotogtsAas OVDs. CDs. folhetos,
matérias de jornal sbosda irneniei. ouims marenais. devendo o rratenai estar relacionado

a categoria para qual está sendo reakzada a inscriçte.

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.* 29/2026-GAB Concede ücença para Ttaiar oe Interesse Partcuiaf • Sem

VencHnemo

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO OO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições

legais e de acordo com o que conlere a Le Orgânica do Munieipia o Estatuto dos Servidores

MunrupaK e a Constituição Federal, CONSKIERANDO, o requenmento apresentado peki

servidor ao depanamenio de pessoal da Prefeitura Muiuopal de Pastos Bons RESOLVE

An. 1“- CONCaaEH a pedido, LICêNÇA para tratar dê INTERESSE PARTICULAR -

SEM VENCIMENTOS • ao senador DOUGLAS COSTA SIQUEIRA. Matnoãa 3602 CPF

060 500.963-50, ANALISTA AMBIENTAL. pertRiceme ao quadm de Pessoal Pemianertte

deste Mumopte. Art 2°- Esta ponana é vaMa jielo período de 01/04/2026 a 01/04/2029 (02

ANOS). §1" A Autoríoaclc. qué Bssíncu a heença, poderá cassa-lá e deietminw gue o

hcenciado leassuma o exercício, se o exige o rtteiesse do Serviço Mumcipal. podendo ainda

o FuncKináno licenciado, a qualquer mnpo. reassumir u exercício, oesisundo da Licença,

cnnlcirme art. 143 e oaràgrafo ijnco da Lei Municioai n." 09/1986. O servidor fx» ciente

meio da publicação ctesra ponana. que obngMonamente, deverá retomar ao serviço

»co no pnmm dia apos a data Am da bcença concedidá conforme an. y cesta ponana.

peiia de exoneração rfo carge «fervo a bem do serviço público. Air. 3* • Esta Podaria

entra'á em vrgor na data de sua assmoura. revogadas as disoasKões em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE CUUPRA-SÊ. Oabmete do Preteko Mtncipal de Pasros

Bons, Estado do Maranitáo. aos vinte e sele (27) dias do més de março (03) do ano de dois
e vwte e sets (2026). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prelerto Mumopal

a Servidor Público Efetivo e dá outras provMénnas. O PREFEITO DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

rr
EDITAL

á

EDITAL DÊ CHMAW4ENTO PUBLICO N“ 01/2026 - EDfTAL OE PREMlAÇÃO DE
AGENTES CULTURAIS OO MUNICÍPIO DE PASTOS QiONS - MA PREMIAf^ÃO PAftA.
AGÊNTFS CfH/niRAI.S COM RFCtlRSOS DA POLÍTICA NACIONAu ALDIR BLANC DE

FOMENTO Ã CULTURA PNAB (LEI 14.399/2022) Olá. «gerxes cultu-ais do Município
de Pastos Bons - MA> Estamos muno leli/es com o seu neresse em panwpar desie

chamamento público. Este Ednal é retáizado com recursos do Governo Fetlerai repassados

pelo Mmisieria da CtAura. por mero da Pqlíiica Naciorial AJdir Blanc de Fomento é Cultura

(PNA6). Aqu você va> encontrar as regras do edital e como fazer paia $e mscrever. Boa

leiiiira. Desejamos sucesso'
POL'TtCA NACIONAL ALDtR Bl ANC Of FC84ENTO Ã CULTURA
A Léi n“ 14.399/2022 (osotui a PolHicB Naoonal AkJ.' Blwic de Fomento a Culiura (PNAB),

baseada na paccetia da União, dos Estados, do Oistmo Federa! e dos Mumeipos com a
sociedade uvi no seior da cuBura. bem como no respeüo á dtversidade. a democ^izaçáo

e á universalização do acesso à culltifa no Brasil
A PNAB objeeva também estruturar o sisterna federativo de fmanciamenio á culnira mediante

repasses da umão aos Estados. Distmo Federai e Municípios de forma conoruada.

a
CCRTinCADO OICITALMENTE
E COM CARIMBO DF TEMPO

217vv'.*2vv.|3ac.tosl>onc,UT;i.t}ov.bi CXCCUTIVO
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EXTRATO Oe CONTRATO N> 04S/2026 - PROCESSO AOMINISIRATtVO n* 2026034/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 046/2026 - PROCESSO ADMINISTRATFVO n» 2026027/2026

RATIEICAÇAO de dispensa DE LICÍTAÇAO ■ PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2026034/2026

RATinCACAODE0<SPENSADEUaTACAO-PROCESSOAOMINISTRATIVDN‘2026027/2D26

A\ASO OE LICfTAÇAo CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA TP 004/2026

SECRETARIA MUNCPAL DE CUTURA E TURISMO

RESULTADO f^ELININAR DA ETAPA DE HABLITACAO - EDITAL DE CHAMAMSTTO pObLCO IP 02/2026 - SELEÇAo OE PROJETOS PARA EPMAR TERMO OE EiSCUCAO CULTURAL - POÜTICA NACIONAL ALCMR BLANC-

PNAB CICLO II aEIN» I4.3S9/20221

RESULTADO PRELNINAR OAETAPA DE HABLITACAO • EDITAL DE CH/\MAAIENTO PÚBLICO N» 01/2026 - PREMIAÇAO OE AGENTES CULTURAIS POÜTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB CICLO H (LEI N° 14.399/2022) ... 2

GABINETE DO PRE^TTO

PORTA«1AN.“44/2026-<1AB

TERCEIROS

SEU ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

FOLHAS. N'=

PROGi-H^.

..... I

2

comissAo permanente de licitação rr RATIFICAÇÃO DE DISPENSAÀ
f
EXTRATO DE CONTRATO ^ ratificação de dispensa de licitação (Alt. 72, VIH, LEI FEDERAL 14.133/21)

R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n” 007/2026 para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de organização, produção, executo e
apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA. contemplando
atividades culturas voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular,
com vEilorízação das cultureis periféricas e da cultura do sertão, em conformidade ojm

0 Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura., nos termos do Lei 14.133/2021. Art 75, II - Dispensa em Razão de Valor
para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N*

2026027/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 58.994.806
CÍCERO DE SOUSA COSTA. CNPJ n" 58.994.806/0001-22. pessoa jurídica de
direito privado, com sede na RUA CÍCERO CORREIA, rfi 59a, SÃO JOSÉ. cidade de
Pastos Bons - Maranhão, representada CÍCERO DE SOUSA COSTA, portador do

CPF n® 611.501.663-4}4. A contratação terá seu vakx global no importe de
R$ R$ 50150,00 ((cinquenta mii e cento e cinquenta reais)), em conformidade com o
que prevê o Lei 14.133/2021, ArL 75. II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços
e Compras. Pastos Btxis - MA. 6 de Maio de 2026. José Burnett Pereira da Silva,

Secretário de Administração.

k

EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2026. assinado em 06/05/2026. Objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3‘ AO 9' ANO PARA PARTICIPAREM DÊ COMPETIÇÕES
E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONSAíA

Processo Administrativo n® 2026034/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa n°
008/2026. CONTRATANTE: Secret^a Municipal de Educação. CNPJ n®

06.080.638/0001-66, CONTRATADO: ASSOCIACAO CACTUS, CNPJ n®

36.642.475/0001-29. Valor Global: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). Vigência
Iniciai: 6 de Maio de 2026. Vigência Rnal: 6 de Maio de 2027. Vabea Pereira da Silva

Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026.

rr
EXTRATO DE CONTRATO aà

EXTRATO DE CONTRATO N° 046/2026. assinado em 07/05/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização,
produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos
Bons/MA. contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas,
celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura
do sertão, em conformidade com o Plano de /\plicação de Recursos da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.. Processo Administrativo n® 2026027/2026.

Modalidade: Dispensa sem Disputa n° 007/2026. CONTRATANTE: Secretana

uniapal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75. CONTRATADO:

994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA. CNPJ n° 58.994.806/0001-22. Valor Global:

. 50.150,00 (cinquenta mil e cento e cinquenta reais). Vigência Inicial: 7 de Maio de
2026. Vigência Final: 7 de Maio de 2027. José Burnett Pereira da SiK/a - Secretario de

Administração. Pastos Bons - MA. 7 de Maio de 2026.

rr
AVISO DE UCITAÇAO jÀ

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNQA - ELETRÔNICA N® 004/2026 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA. toma púbHt» para o conhecimento dos interessados,

que fará reaizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, Hcítação na modalidade Concorrência • Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos Bons/MA - 2® etapa.

Conforme Contrato de Repasse OGU n® 971696/2024 • Operação 1099450-73 -

pTrograma Turismo.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons,

pek) endereço eletrônico https://www.compra5pasTosbonsrrta.com.br/. com data de

abertura agendada para 26 de Maio de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos

encontram-se dispcmíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portai Nacional de

Contratações Púbicas (PNCP). Pastos Bons • MA. 5 de Mao de 2026. Cândido

Coelho de Sá Neto, Agente de Contratação/Pregoeiro.

€

r^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSAà

RATIFICAÇÃO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72. VIII. LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n° 008/2026 para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUfTO DE PREPARAR ALUNOS

DO 3* AO 9* ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS

ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA nos termos do Lei

14.133/2021, Ari. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras,

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026034/2026, o^o contratação deverá
ser celebrada com a empresa ASSOCIAÇÃO CACTUS, CNPJ n® 36.642.475/0001-

29, Avenida Washington Soares, 55, Edson Queiroz, FortaJeza/MA. Por intermédio de

seu representante legal 0 Sr VICTOR HILL SARAIVA LIMA, CPF n® 042.387.623-63.

A contratação terá seu valor global no importe de R$ 56.000,00 (cirx]uenta e seis mü
reais), em conformidade com 0 que prevê 0 Lei 14.133/2021. Alt. 75.11 - Dispensa em
Razão de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA 5 de mcuo de 2026.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

rr
RESULTADO

Á

HABILITAÇÃORESULTADO

EDIT/^L DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2026 - SELEÇÃO DE PROJETOS

CULTURAL

PRELIMINAR DA ETAPA DE

FIRMAR TERMO DE EXECU OPARA

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB CICLO II (LEI N® 14.399/2022)

a
CERTIFICADO DICITALMEIMTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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07X)S/2026. 0901 Portal ^<ac>onal de Corttratacâas Púbícae

Portal Nacional de Contratações Pubíicas 1 Entrar

4t > Editais

Edital n° 004/2026

Última atualiTOÇõo 07/05/2026

FOLHAS. N^.Ace5-:.-ir Contrat-rícão

PROC. N«

Locaü Pastos Bons/MA Órgão; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS RUBRICA ™

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal Lei 14,133/2021, Art 28. II Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 07/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 07/05/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de proposteis; 26/05/2026 08;00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-1-000010/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a construção de infraestrutura na Orla do Rio Balseiro no município de Pastos

Bons/MA - 2® etapa. Conforme Contrato de Repasse OGU n° 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo,

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 4.800.000,00
R$ 0.00

Arquivos HistóricoItens

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

1 Contratação de empresa especializada

para a construção de infraestrutura na

Orla do Rio Balseiro no município de

Pastos Bons/MA - 2* etapa. Conforme

Contrato de Repasse OGU n”

971696/2024 - Operação 1099450-73 -

Programa Turismo.

1 R$ 4,800.000,00

Exibir; 5 < >1-1 de 1 ttens Pagina. 1

)( < Voltar

http»:/»r»<».gov.Wl|»la<>tW>lC>5277173000175g026/10?>>*»dciwM»2t>3 1/2



07A>5/3026,0»01 Portal Nacional de Contntaçõas Púbicas

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de

coleqiado deliberativo com suas atnbuiçóes estabelecidas^rTo

de 9 de agosto de 2021.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um es'’orçc WBftICA

cie uma concepção dtfcta legal, homologado oelos indicados a cc

comilé

FOLHAS.

PROC. N«

Ht- i

aludido

A adequaçao, fidecignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disfxjnibilíiadas no PNCP por forca da Lei n° 14 133/2021 são de

estrita lOSponsabiLidade dos oçgãos e entidades contratantes

S https //portaldoscrv!cos.gestao.gov.l5r

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Tc«lo dostin-ido 3 i-obiçoo di irtuirraccr.*? rcOciorv>dj-', 2 Ucença de uso

*.

2/2mtDs D" tf) gnv c ípp 'b ‘C’. idowl<3-?r.,i



FOLHAS.

W:^!:
GERAL mimPROC.

^TWBITOffSão Luís. quinta-feira, 7 de maio de 2026

«íoBooeAnAMCNTOoeiJcn»cto.PBeatoa£Twflwco8HPN*aMPze.Aft»iiit;n
A Nvra Oinda do ttannMo > MA. bra 0MO9 (vo o currtMiiTivito doo

rteraoMdot.«««■«/«feaf. «0(3 d égid» da La rt* 14133QCei • 1

LdtCenrMn

Mocmna
«rttva

A EMEVA SJL. otma púbico Que rvquarvu da SovalwU de Eatado do Ambiento

• doa Recuraoa Naiurato - 6EMA.

Mn á fnaidade de ^tlgaçdo.
^ 10038301/3CC6. kxebdda no muntolDto de UíTto Campoa • MA.

de
PRfidAo ELfTRòwcAtt* noe»

JCAdAO
áa 17A)42Q26. a Outorga de Dredo do Üeo

CLMr G68£, ccnfamw ofucmao n*
* 123/2000 e de oüins nofmü apIcOM ao Afeto deele certorre. Ictaçdo

fteçaonatMco.AfpoMenwPteçoftrtorAoCieeveridoRaBiendopreçcaBira
etorajat • tMn oortonçar de eraptoea pofa per—çan ú$ eer«4çDe de MMwiia «n peA

pecaatondar

corfceiruada <0n o leniaj de Raief6nja dapoeto

Avaooc

poço

0 d» Ar*n • MA. aaevée de ree. Iene púOéeo eere

recasadedea da» Seqetona» VkncÉçm de No«a Oinda A MffanRdo AIA«n

anaao IA efdeu 0 çitf «are procaaeaOo »

B Lal rf 14.133, A 1* A MM A 2021. Oedoto Mitoiâpal n*

BWaeeMB Piepee EMMa n* 0»Q2e

Piii.ee«ij A>>i»Jea»ti«o tf IVWad, do Bpo menorefeB«a*>Tai ^apicarpoBMetooCowetocHn

A emaBe» {M e «reeiaceo A Mrwço» A MÉMwlB. v«aado
hhMlpaa A — « Arin AM. A «MCde

dM irBefeaeaeM «ue rM/Birt uatetae

H2X COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE

COMBUSTtVEL SUSTENTÁVEL SA. toma pi:«>bco que
REQUEREU á Secretaria de Estado do Meio Ambiente e

Recursos Naturais (SEMA), a Licença Prévia (LP), para a

atividade de Produção de álcool etiico, metarKil e siriflares,

a ser otcatizada na ZPE Bacabeira - Lote HZx Combustível

Sustentável, murvapró de BacaberaJMA. confcxme dados

coTíStantes no processo rf* 26050001877/2026.

■ ^l■fl■illM1ll itoilTiirroUiHiiP^»dQ

003/2Q2e, à La ÇorptoriBrMf if 123 (to 1212203S » ^raçds» • m (and^OsB da EdW

Whv4B M OQ 00 (novBj hont do dB Cfi de mon 21126. cfe AOAOO pdr» o de 20 Od meto de

20Õ8. éeWOfnoMM» Oddtf»M«tototoMQB«mtoAt»^fto(wn»>M noPortoldBTftBpgtotOB

do (A/dOoto peto «nderaço wnvtwncAtodinttontopovbr, cv iBxto paio entoiBço PQftd UOtt NovB
Oitob

• MirMMVG»

d«toeeBlwAtBBdtoiMeQOS0.«Bl4ÇOho(w AlfitoçBopnwiBle»

Md'BvdeeML^FndMn* 14.133. d«i*dB«Mdt»3i.oeto«to 1*10.024 d»20«i«eamen>dB

• L0I ConpMwiar n • «23/200» MwbM pM I» & n* 1470014 OEdMpooM»

CMltoieopltoMMd4PMl»Ajnd4>V«rAM « ■ '

fXiBiTftpiTMPortto itooonei de Cortotoeçdes Púbica*

(PNCPy NawOtoTtodohtoiamAo • U4.04 d» iw d» SOA By Sen LHMrw ÔBcrtom

lAnctod de AotVwkPo e Ptonefsrmto 2/2025

ieitoiovdeib'dera com bf e ehd»

Ajwi - MA. oe 4« (MB e» 3620

dAM90 DE AfMAKTO QE LCITAÇAO. AREfiAO ELfTRÔMCO SRPN* 002026. A Pnpfeton

Hitoácipef de Mom Oloda do MennhAo - MA, otme pubix dm o eortiecenerao doe

rato«eadD»,çu»1arArMÉMf.eob64pBtodiL«iA* 14 Tivnn ■ une MiinrOw fir<ieili¥«i dt

IdCmvtoicf a* 12^20004 d» ottoa»

mnilditoíln Pi«glpElM1Mc0.dil|)nU«wPi»cnRcrtam. dMbwitofagBAtxto precoepar»

«toacAo de paacoa (B> PM a4«B^ mMds eípcrtves. rrttoBrtM

tfBWto de ottoeeneft do mwctoto d» NcM» Çfcide do Uenredo * NM.

IdoEdtol, oiptoletoAproceMado*

• Ld n* 14.1S d» 1* * dM <to 2021. Demto Muwlpd ff

oaam. e L« CmVnwd* rf 123 de t2.11300S e i>iific‘n « m «noçde» do EdU

Éi 11UO ItjaM HofM do dto 00 de iTM d» 2026, ota/OiADO pm 0 dto 20 de mato ds

2a3B.6»11dOKn») OedittoaBeui
do MuiOpio pMe anOeteço

OfridÉ, wMMriOtonoMQlndemAccmOr « atoOe

hAoUWOOSOflA

OeefHSA ELETAÔMKA N*«4de2«

AVtoO 06 ücmcAo
apA^M ao ctiBÉ) daatocanamt. IcPeçAo

axuL 06 vna/toAP • BMico 00 eruat. «A

tmaawMWim

«eotoeiirc» *100»
>»■ AiMl - HA, Nwbde:afM^AMACaa^MMTQK TODOe,«aiCCMOC£>CME»»rMlÇ/k>CKCAnM£v«aMAM]ní2Ae»

BCONTMM M lUM IMCCirm I «0 MtoO ACfACA PA DO
fc«3vtL otnisfp a otèWètotAC uoa. aMWo utfflc». am«a llj>* oú fttAuMto ctf «»g?3«e, coiroiug
MATtocUA r 21M. AlMiCe OE L£4>3 C*M NOS CM414C64ltoa •* PrtoCA 6 WtodiSB r MM«A Ae ao»
IOte$ >«APlAWCMAVMWMOlCOMeft PBMCKEACCtO atCOWWIOr
mcmeDeitoJCMJLÉiLCBaaDCQMPí leacbv» Jowia

aeoitoiiiçoea ioBiv A (««rcf^piio 00 mAo

lar* Liotos^

AqBwteiaadM (I* Mf30?d Oc "law papa pv rTpi.

II mmà Meaoanattt oara /meando da toa can«(d peta «Mto (toctineao a aiantof ai

nacMatoade» do matodouio da pMtoBura munfeitoto d* A«vl * UA, da «conto

Mttoc»'fdaa a mmttmm ^vwci» naaia adiai » t«n «mb

12toto2D2e. MlbdOhttM.AileliKBeaMra»ae0MldFaÉv«i*l4.133 «» r da «Ml da 2021.

Daoato fl* 10 034. aa 20 da Mbitora da 201#. a L* '> * 123/2006 tnarada pato L«

CanoMnanM n* 147/201< .0 6dM podwd

«OMto #

irBtoiAM CWpBiaa efJelronBa n* 04/2020 Piocmío

esmo «toate a ConlrMaob deeTa/mode Refefénce

«emam auflURA • AictaA; «a MttttoOmtoB
o«tt d* apanura

«nr ou K> Mie M22M

I ilai¥inii(aii nn rmf di Tranipnenrín
■iM aa» andaieço Portal LkM NoM

* CcrvtoBçtee Pútikda

(PNCP) Nova OMa do MnrMo • UA, 04 da mato de 2026 Br Sive Ltoharee - SeoMiPa

Uj4cgtoaeAdi6w»afJc a Fltoiejeinereo 2gCB8

ncMutoito gc^br.cfttM ooiMMaatoo roMiidito pBa 4dD da PtaMu* da AnrAtAmponias laiBQfâL ot ,<aa"o»

patodmea MaeMrai^emai 1leAM

/M60 OE UOTAÇAO
CONCORRÊNCIA • armâMlCA tr «W202e Ann . MA. 00 dt iiBio da 3626

A Ptatotoifa MbAlto^ d» P«ato# Bana - HA. otma pObécD para o

QtM atre leUw Mb a A ito a* id idiom a
Comotor

nndaWaffi» CcneendneHi • efUrOniaa. <to K» Henei Pmça 3itoai Dejto**níre Comaçio da
ampiaaa aapaeBtoeaa pare a conaaupde da aieiaatioAaa na O* do Rto Batoaiw n> twràápo úa
Paatt BomUA • T «m CtfdcairB CmW * OGU rf 97iflGto2Ci24 •

lOOBaeO-^ PmwnaTMT» A latito aari mUato Mavaa de Por» Ccn»*»» Paatoa Bon»

PM 2B da Ubo da 2025 «• 10 OC. O adiai • mM atmtm arccrtoantae rtoprmtoato
Tt«fmB(#neN de Murdetoto pato anoareça wnii» fBMarimi.m».ggrAr,
Cciapraa Paatoe 6on$ t4to»ilMftnwco^ivaapattoabCMnacm'0a a atoda

d* ottotaaaaüo».

^raçoat poawiterat. da tto

Bdtot*»
BA NA «*1400 00

n* 123QQQ0 a da em» nerna» afÉduto»
^CCR A aaaeukOQCcitaienava

A EÍCVA &A, BdNB públkv que raquenau da SBcmtofto da Estado do Irfaio /^mbanCa

a do» Reojna» NdÉurato - SEMA,

Ueo ptn e otiaidada da ottgecéa, «n po^ no Cliaar CVC3, conforme procsseo

fT* 26010637906/2026, etcatead»rHifrmdptodBTrt2ldBto do Vtoto-MA.

dto 17/D4/2026, a CUOfOB de DMo da
E)CnMTO OE TERMO Aomvo N* 01/2026

Prtogão EMjMco 53/2025tato dt otBrUa apandada
Por» da

pato andaraco Por»
i Pe>» Nactonaida

RAca» (FWn. Pasin Son» • ma, 9 de Manda 2026 candtoe Coatoo da 8é N«a>.

^^^MoaCtoBratoMP^toHMao

PROCESSO ADHMtSTRATIVO N* 1.22Sa02S- Bam do CordafMA.

EXTRATO DE TERMO AOtnvO. Prin-Mti Termo AditMO Do Ccnrato n*

444202S - F^eeao Eleirâraco Sai202S CONTTtATAtX}. J.R. OUVBRA

SANrroSJUMORLTT>KCNPJn*Q6T2lSegr0D01-0e CoiKrattntoSecfslsna

Munfc^ de EducaçSo. CNPJ N° 0e.768.79U)0(M-17 e Furdo Ktunic^ de

F.*.ra^ CNPJ M> is 172 3SaTO01.73. Importa O preeaniB brmo adltho a

adiiraçftj da Cláutula pirnera. de acordo com a dauaute décma quarta do

cortrato i^. 444/2025. atlarando o valor do como ariai do RS 312.Q1.75

(trezeraoa e doze iri, «esceotos e vr« lan reaa e seiena e crco centavce)

para aerdacimo de coneapondeme a apRnánadarretifc 2S% (vnki a onco

por cet«3) do conuato global, no valoí da R$ 74.B8e.5B (asttnta a quatro mi.

uducaiaje a ortarta e seis reais a caiquanla a oao centasros). 05 de maiol

de 202B. ASS: JOAO PEDRO FR^AS DA S4.VA RLHO. CARG: Secretttio

Muniapai de EducaçAorBana do Corda - SM

AMO DE AOWANHTO UCmçAO. PflEOAO afTRÓMCO SAP N* IMOZA A iYlMm

■v4dp,r dt Hov. Ofrid, rto M,ryVi*c - UA. bne gutiCD pvs o cctiecFnoSD 4C4
m.eH',do,, qu«to4rMBar.sceaéQas4alAin*l4 13^CQ1 .ejeswiracOescottrlarss.de

Ls Ccfielenertt n * 1 TMOOe e ds ixAas nomm spkttee 10 cÉttc Omu cartame. idUiUa
moijetdad, neetoEttMco.dcIpoMinDiPeccFDtIsni.cSteMnloJieMrDdepfaçosiiare

de oqipsrrereos,
mwriwAJe. rrttiis de .Ajouttsi para rAiiJLJ a neceadsoa ám secrwatia muiic^es

do Rvráwde Nm Cfnde do

PREFETTURA MlNICnU. DE PEIVTORÔ - MA

AVISO DE CHAAtAMENTO njSLKO A ProMure HUntoSal de
SscreMre MineM de CuMuia. lituede ni Rui dl PreiB. SM. CanOB. PetileiO. no

Feartn do ilsfinhin. ume pittko pera cortracrnsiiB que leaÉard aOerljrs de etleçOa
re MuMÉJeüe CredenOsmerto. a essuF
PtIBUCO 0030026. OtíBlo. <je egemes cuhnv que lerrwn pfesudo
rehiierai cotebuiçdee ao desonvcránento arMco etai cuSissI do tAjnicIcio de
PeifeirOMA. Cem biasra La n* 143990022 OiiPNAB) na lei if 14 9032024 (Maco
regraEtt do biTtt*> 4 ottfil. no DsoeSi n* 11 74IV2Q23 (DKaIc PNAB). ar Oarmto tf
114S3/2QZ3 (OecMo de FomsMol e ni keWKSo Mamava UWC n* 10/2(K3 (M
de Am AAnalNa e AesaUdads) DATA DE CREDENCIAMENTO
NTERES8ADOS BnOCrrái do IM 1109/2026 M 17.00 Wiw do da 1506/2026.

OptcponenadweaaegwedcicuinenaoaocBtigtttaraSecrelataiAráSaldeCufctt
dePsrtoiO- MAsAa0aneRijBdePjala.3W, PerfcitO-MA. OEaaiBiUadepcei qaodoe
nleieaadceiiaaooniiJtt apatir<lod»Hi08g026 aaèl do ■» h^iejparloro.misov-
i)r-ljciepOeseConnics-ei«M PsriM-WAOSdaUaiodeZQZe BMeMii
raetilmiitt-SecritararnjtWpelEjiSiiuiiinéadeCUhfeeTmBnD.

Atije e «veiejel crseaMcii de pesue (,) jurLdUe M psrs o

etieváe ds
d» • UA «m uuittiatt)» com o Tomo ds RUednda

iian'

«4133. dl l■deUrtd• ZOZI.OecrsuMuncttl rV 0052024. A La CcecUmarairtr’123 de
12 lT-irifi ■ fa,f ;niii r BI I ‘fiTrrfii rin rrirn/ri rÉisr ir ftr fíiirUTrrlhnmiiTn ta-lfT*

trais da 2026 ia JVMOO para 0 da 20 d, ina> a 2026 W 14 OO iqjttoRsI. O MM ■ seu.

aram, uuiaeivee dcper/vitt no Pertd da Tmoeriraa dt Un^So peto aidareço
venoaolidenagoMir. ou ernúe peto endersoj RnW Ljas Stove OeidA wMMrhatatimAdtode

naaen 1. e aitt tu Fonsl Nactorel M Ccrtta^ts PitotoM (PrCPl Noa Oane do Mererteo

UA 04 a trao de 2026 By Sihe Unietee - tjiielie Murifceal de AdnWWeoio t

enato I do Edtt. o qud atl pracaaatto e Moett

EOrTAL DE CHAMAMENTO

PNAB

RARA

TMEFEmJRA MUMCnU. DE FRESDENTE OUTRA ■ MA
do

^f»Aveo DE UCrT/^O.PREGAO aETRÚMCO SttP N* 006n026. A PraMuts

UunleSal ée Paeldirite DutrMAA, Ame pitdco que raalzare UritodSo na modaWatie

preo9oeleeOnieDn*00&2026 OtÁeÉo ReguaodePteçaepaewerttualeiuAnGonlralaçio

deerTpaeaj

diiM S600I a im de Metxier a itomande da

om - MA Reaiiattti 1M5i2Ce6 Ét 091» horas dplams legal lal

irt 141330021 e suas BteraoOn OteervaçOee O EiSa ealatá daponival

andara/o siradricri

dsrlBiUajimgDiilit. Feesidsras Duía. 04 de maio ds 2026. Mlquaias Wiidsrtay

Fan»i.«dea9Pi>a./VsaaaiorExBcuerDaOiTienadardaDiuntat

esresoooiuMieiAo

jeçgif dV rewetnttKwjucwti.aEimwoocoaoA
PREFEITURA HUNCPAL DE PASSAG8A FRANCA - MA

AVaODeADUL»gKTO..PREOAoaJTRbWICO»10l2026.PtiM6ifadoiminleiploda
PBBaapam Franca • MA. S^tna pútilioit aoa arsraasedce que.

Lei n* 14133S1 e tuas aSeratOes poUsticreA qje o [iixeaao at«naledo que eaOra
cedo pera la^açdo da sua eOartuta la OBhiXkrwi {ma horas; do cli 15/05/2026.

modiMsde Plagio EMMai 0ia/2(D6SRP. ito Ipe menor praço pra lote.
««IlOOOi oCssro: RE3STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO
l£ BPRESA ESPECtALiZAaA RARA PRESIAÇAO K SS^^C05 DE FORie»edTO
DE MATERW. GRArCO RARA TODAS AS SECRE rARAS MÜMQRAIS DE RASSAGEM

FRANCA4M. será sDMo poa (Ma do dia 25 da ma» de 2026 is I SMCMn tquInzB hrasB).
deeirgtioa otdas assecrattes (eraoatrardoo ánwKsiiodo corran»exo. Apiaeerae

.ii.^.iHaM..uSeHapMefr.m.M..M,ir,l^ie.m^iTAenre#Tieryyn hr OEdlN

de segitoãs i teu» dai OSiOQmln ia 12h0Gra

por camiMB no tioMmtuMwkiitpmêauartmcantLaTntir t MMvtoerregcKtir,

detnae rtonnaçOei te CPL de Paraagem.Ftanca, 06 da meo da 2026 iTago MkiIm
Saiea. Agente de Ci.iiaBÚ;6

AVTSO DE UCTTAçAO. PREOÃO ELETRÚMCO W 0440028 - PMBOMA.
PRCKESSO ADMIWSTRATIVO N* 3132/2026 A Prafsiturs Municipal da

Barra do C«nb - MA, BbavSs de Mu n«go6io a aquE* de apoio, ásma púbico
pera conheemeráo de todos que estarS reMzando LicaçSo na modaldade

PREGÃO. i«<orra ELETROBCA. com oiláno dejulgrartetito MENOR PREÇO
POR LOTE. nos lermos da L« rrt 14.133/2021. do Decreto Mtrá»8l rA
136«S3. e demais legislaoães apüciveis OMsId CorVBbçAo de pessoa (s)

juidee (s) para CaiiIrjtaçAo de pessoa juridKS para tomecámenio de portes,
vsjroe e eequadtsnas confarme necassdsde ds Sectelane de EduiaiçAo do
Urálp» de Bana do Cotde - MA O ktlcio da divitt oeorraiã no dte 21 de

mae da 2026. ás OOhOOmin, herám de BrasAaOF Locat PorW de Compras

WMrivic6aberadocordama.carr.br Os nereasadee podeiáo adquinr o Editai

a seite aneass juno à ComissSo Permanenle de LidtetAo - CPL. na sede de
PieMura. localizads ns Rua leasc Marttne, rf 371, Ceriio - Barra do Corda -

UA CEP: aseSOOOO, no horário de OBMOrrw ás 12h00rT«n, no Portal do

Undpio vimwbaradocanla.me.gDV.br. noPortaldaCoiTipiaewmv.llcáabarra-

docontantecom br, ano Portal Nacnnal de CraWalaçóeePúbhcae(PNCP) P«8

mais ecdarecánsráos sobre a Icteçaa, amr sm ccraalD paio seguinta amM.'

cpfcdc259(praioarr Barra do Corda - UA OS de ma» ds 2026 Bruno da

Anú/o Akaibi • PtegoevD do Muracipio.

' de ixmbusOvW darhadcado psiOlso (dssel S10,

laito PiUca do lAndpn da

tuae nas daposoOos ds

Pn

intega. no

I Si» do MíDiclp» hlitViin»-' ccmpraspraaidarasdijáteccmbr I

ntEFEmiRA MUMCML DE PRESSENTE DUTRA - MA

AVISO OE UCLTACAa PREQÁO B£TRÒMCO SRP N* «07/2026 A PraMwa

Mmcipil <h Piaaktente Dutra/MA, otma pibico qiB erttzaia IxiBçáo na modaldade

(Rgki tfcirOnicn rf 007/2026. Ob»» Comtecáo de peseos lurfdica para aqjWpáo da

attasbáscai Oesaiadsa i dtevbijicáa ia etntas em Muatáo de vuiierabádBda sooaL

uaiiiiiiJuii praaS»gettrBMLS>igp/tld.iAiiistérm5oaNdePi«siJette Duia-MA

lutnwaniaái da ioima panratete. cortorme demanda a necoiadado da Admnteacáa

niiiii min 1M»a26te isainorasaglainalegal etif 1413^2021 eluesaáeracOes.

Obsanacfiai O Edte asará dapontral na integia. no andaraqo ateUn» Mwm.consa»

UraatosrancASraeombranoSlaaoUuricyiotiip/SihteiIsnliittaaniagovb r. Prasidana

Ouaa. 04 da ma» da 2026 Marte Stvandet Coit» da Costa runiilco da Olveaa.

GauateiatiArtQpteda/Uiateftott Sodal

PEDRA caída ENVASADORA DE ÁGUA MNERAL LTDA,

, XNPJ; 60.811.598«)001-20 toma pOtíico que REQUEREU junto

^^Beaetana do Estado do Meio AiT^nte eRectxsosN^urais-
^EMA. em 05 maio de 2026, a Veença de Autorização para
Perfuração de Poço Tubular, atuado na Fazenda Pedra Calda.

Zona Rural de CaroSna, CEP: 65980-000, CaroUna - MA, nas

coordenadas 7’2'30.19'‘S. 47*2628. BCTO, para fins de

ConsiíTto Humano, conforme dados constaráes no processo rf

26050003407/2026/2026.

HA
“CCB/.

MTADQ OQ mtéW Ho
Pft»FTURA MMaPOL CC Mfok OQCOIlOA

AVBO OE DISPENSA B.ETRÕMCA M* W7/202S. A Prafeitm Municipal da

Barra do Corda - MA, abavés da Agente de cernratacão « equipe de apoto
toma púbico ptes conhecànenn de todoa que estsrá leaizando LIeitBçào na
MOQAUCMDE. DISPENSA ite ixrite B^TTtONICA cam oiárò de jtigernen»,
MENOR \MLOR GLOBAL, nos Mrmot da Lts rf 14 133«I21 OBJETO:

CorMaçáo de anprasa aspeoakzada pera afnecáneti» a «(tlicaçio de
peicutas arqutaibracas de contrde áoiar e pnvacidaúe, DCUndo metehais a mOo

deebra deabnadasásurkiadeedaseijdedoMutiiapode Berra do ConiaMA
conlotmacor»itfles.quanBdade3eeia9ándaaagM)elecid»i neele edital e seus

anexoa. Data de ercebtnariiD de c»upo«f ■ 11/05/2026 ás OebOOmin á

14/050026 às OehOOmn. abertura da seásáo dte 14050026. das OBhOlmm ás

14h01mii, horár» de BresVie^. Locat Portal de Compras www.lcitBbaiTado-

cardara.iumbr Os raeressedos podaráo adquá* O Edlsl e seus ánexes jurta
è Cornasáo Permanente de UoteçAo - CPL. na sede da Pietellura. localizada

1» Rua IsMC Mtetlns, if 371, Carteo - Barra do Cerda - MA. CEP: S^SoeOO.

no horár» da □BbDOrtw) ás 12h00rrsn, no Pcrtal do Mtetic^WWW barradocor-

damager/br, m Penal da Cempraa wwwlcitabarradocórdama com br, e no

0=44CP| Para maiB eacteraementon

PRffEITURA MUNKPAL DE PRESSENTE DirrRA. MA

aWHO OE UCITAÇAa PREOAO ELETROMCO SRP N’ «06/2026 A PiaM6n

Hunieteal da Praaldante Dutta/MA otma pOAo) que erterará Ljc

I uiflfti i lateiV i n n‘ nnn~n7n Otijelo RsgáiodePrsçoapaniavenmelUUamBateaj

dauiMteairalfMilarilemfcriiecrrentedeprOteaetdarlártee.dasteiailasaalaniisraa

mniCiial de sauda da PreaCarla Oun - ma. Raatzaçao

20052026 et 0900 noisa dtitama Isgi/. lai if 141330021 a suas alte.iv0ea

Ciiatrvacbtt O Edli/ eatará cteponival ns Hagra. no sndwaço ttarnco. «mwixmiir»

ttsawterasduaa lambt o no S4e do Mrálp» htbAtrsadsraaduaamagiwbf Praudanie

oura. 04 da mato da 2026 Utoheit)Ftn<andaadaSouaaCsldaa,SscW«iio Muraci>aat

Stoife

modtedads
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pnncbtzacbo teran«ntodeitauÉrfa».«vimtÉcnico tTHnutani;taocaneM« 9vctL#M.
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ObaeneçOer O EdW utitoi ctoporM na Megra, no
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E)rTftATO DE CONHtATO Nt 2304001/2026

REF.; Processo n» 0212005/2025- PARTES: O MUNICÍPIO 0£ GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNIOPAL DE GRAJjW3-MA E A EMPRESA: O MOREIRA SANTOS LTDA - inscrita

no CNPJ n* 14.519.038/0001-80. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
servaços de pavtmentaçte em bloco intertravado no Município de Grajaú/MA VALOR
GLOBAL: R$ 3.299.000,00 (très mílhdes e duzentos e noventa e nove mil reais). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: 26 782 0064 1113 0000 PAVIMENTAÇÃO, RECUP. £ MELHORIA DE VIAS

PUBUCAS 494 4.4.9031.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.00 100.000 GERAL 495

4.4.90.S1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.754.00 lOQ.OOO GERAL PRAZO DE VIGENOA: 180

(cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL Lei n* 10.520/2002.
na Lei n.« 14.133/2021. Grajaú (MA), 23 de abril de 2026.

Rapuel Carvalho Jorge Araúio - Seaetaria Municipal de Admmistração. Planejamento e
GestSo, pela CONTRATANTE e DENIS MOREIRA SANTOS pela CONTRATADA.

SIGNATÁRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2S/2026

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna púbitco que realizará no dia

21/(£/2026, Ás 09:00h (horário de Brasãia), o Pregão Eletrônico n* 2S/2026, cujo objeto é
o registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários e eietrodomésticos.

D edital encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na

plataforma eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Inforn^çôes pelo e-maíl
liCTtacao.penalva9gmaH.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 26/2026

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

22/05/2026, ás 09:00h (horário de Brasãia), O Pregão Eletrônico n* 26/2026, cujo objeto é
o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alintentícios.

O edital encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na

platafonna eletrônica https://portaklecompras.penalva.ma.gov.tM' . Informações pelo e-mail
lidtacao.penalva9gmaii.com.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

REF.: A Prefeitura municipal de Grajaú - MA, inscrito no CNPJ sob o n* 06.377.063/0001-
48. fundamentando-se na concorrência eletrônica N* 08/2036 e em cumprimento ao
contrato n* 1208001/2025, autoriza a empresa. D MOREIRA SANTOS LTDA - Inscrtta no

CNPJ n> 14.519.038/0001-80, situada Rua Principal, S/N, Vila Cearense Tuntum/MA CEP
65.763-000, a ínidar a execução dos serviços de pavimentação em bloco intertravado no

Município de 3rajaü/MA vimos, por melo deste instrumento, emitir a presente ORDEM DE

SERVIÇO, nos termos da Lei n* 14.133/2021. Grajaú (MA), 24 de abril de 2026

RAQUEL CARVALHO JORGE ARAÚJO Seaetaria Municipal de Administração, Planejamento e
GestSo; SIGNATÁRIOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 27/2026

A Prefeitura Municipal de Penalva^A toma púbkco que realizará no dia

22/0S/2026, às 10:00h (horário de Brasília), o Pr^a Eletrônico n* 27/2026, cujo objeto é
a contratação de pessoa jurfdica para locação de transporte fluvial.

0 editai encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e rto
portal eletrônico https://portaldecompras.penalva.m3.gov.br. Informações pelo e-mall
Bcltacao.penalva9gmaH.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 4/2026

Pmalva-MA, S de maio de 2026.
NIL2IRAN NUNES PINTO

Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO

A Prefeitura Munidpal de Icatu, MA através da CorrtissSo de contratação toma
público para conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 14.133/21
e suas alterações posteriores. Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do
tipo Mervar preço global, sob o R^lme de empreitada por preço global, objetivando a
contratação de pessoajs) juridlca(s) especiai(zada(s) na prestação de gestão de comunicação
digital e redes sociais, assessoria de impretrsa e relacionamerrto com mMias, monitoramento

de mfdia e inteligência de dados, produção audiovisual e fotográfica, criação de peças
gráficas e identidade visual, planejamento estratégico e gestão de corrteúdo, manutenção
de site e canais digitais, para atender ás demandas do munídpio de Icatu -MA conforme
condições, quantidades e exigêrrcias estabelecidas no Instrumento convocatório. ABERTURA:

22 de maio de 2026, ás OShOO, através da piataforma: https://www.llcitalcatu.com.br/. Para

mais informações, solicitar no e-maíl cpllcatulicitacao9gmall.com.

Icatu-MA, 5 de maio de 2026.
NILTON MENDES OA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO DE UaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* S/2026

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, por meio do seu
Agente de Contratação, Portaria n* 108/2025, através do Processo n* 1404.1/2026, toma
púUlco aos interessados que realizará as OShOOmIn, horário de Brasília, do dia 22 de maio de
2026, Notação na modalidade Pregão. i\a forma Eletrõriica, do tipo Menor Preço, Registro de
Preços, objetivando a eventual e futura contratação de empresa especiaBiada para o
fomedmento de material didático, compreendendo a aquisição de coleções Irnpressos e o
licer>ciamento de plataforma digibl de aprendizagem integra, destinados aos alunos e
professores da Educação Irrfantil e do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) da Rede Municipal de
Ensino de Igarapé do Meio/MA na forma da Lei n< 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais

legisUçÔes pertinetTtes. A sessão pública será realizada através do site:

https://www.lidtaigarapedocrTeioma.com.br/.
0 Edital e seus anexos estSo è disposição dos interessados no endereço:

https://www.licltaigarapedomek>tT\a.com.br/. Portal da Transparèrrda MunkJpal no endereça
https://Tivww.lgarapedameio.magov.br/, ou no SINC-Contrata. no endereço:
https.//www tcema.tc.br/ ou poderá ser consultado ou obtido na sede da Prefeitura Municipal
de Igarapé do Mdo - Ma, localizada na Avenida Naglb Haickel. s/n, Cerrtro, sala de lldtações, de
segunda a sexta-feira, no horário de 08:X as 12iX) horas, mediante o fometírrwnto de uma
resma de papel A4. igarapé do Melo - MA.

A Prefeitura Municipal de Peritoró através da Secretaria Municipal de Cultura,
situada na Rua da Prata, S/N, Centro, Peritoró, no Estado do Maranhão, toma público
pKa conhecimento que reallzarã abertura de licitações na Modalidade Credenciamento,
a seguir mencionadas; EDITAL OE CHAMAMENTO PÚBLICO N* 003/2026. Objeto:
Premiação de agentes culturais que tenham prestado relevantes contribuições ao
desenvolvimento artístico e/ou cultural do Município de Peritoró-MA. Cwn base na Lei n*

14.399/2022 (L« PNAB), na lei n* 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura),
no Decreto n* 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Deaeto n* 11.453/2023 (Deaeto de
Fomento) e na lirstrução Normativa MINC n* 10/2023 (IN PNJU de Ações Afirmativas e
Acessibilidade). DATA DE CREDENCIAMENTO PARA INTERESSADOS: ShOOmin do dia

ll/OS/2026 até 17:00 horas do dia 15/05/2026. O proponente deve entregar a
documentação obrigatória na Secretaria Municipal de Cultura de Peritoró - MA situada na

Rua da Prata, Peritoró - MA 0 Edital está à disposição dos Interessados para
consulta, a partir do dia 11/05/2026 através do site https://perttoro.tnagov.br - LidtaçÔes
e Contratos - Editais.

Peritoró-MA, 6 de maio de 2026.
EUETE MARQUES 00 NASOMENTO

Seaetária municipal Extraordinária de Cultura e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

AVISO DE UOTAÇÃO
CONCORRENCIA eletrônica N* CE-007/2026

PROC. ADMINISTRATIVO N* 2026.03.27 0020. ORGÃO REAUZAOOR: Comissão de Contratação
do Munidpio de Poção de Pedras BASE LEGAL Lei n» 14.133/2021, Lei n* 123/06, Lei

147/14, e suas alterações. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada em

serviço de pavimentação de acesso a orla do Povoado Lago do Balarro no município de Poção
de Pedras/MA. Tipo: Menor preço global. LOCAL/STTE: https://lldtapocaodepedras.com.br/.
DaU da Sessão: 21/05/2026. HORÁRIO: 09h00min. (nove horas).

0 Edital está dlsportibillzado, na íntegra, nos endereços eletrõtticos:

https://licit3pocaodepedras.cam.br/ e http$://www.pocaodepedras. ma.gav.br//. Quaisquer
informações através do e-mail: cplpocaodepedrasma9B'rTall.com e/ou na sala da Comissão

de Contratação, situado á Rua Manoel Máximo, ne 49 - Centro, Poção de Pedras/MA, no
horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas).

ANTÔNIO MARCOS NASARE SILVA

Agente de Corrtratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM Poção de Pedras - MA, 4 de maio de 2026.
EDUARDO NASOMENTO UMA

Secretário Munidpal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO

EXTRATO OE CONTRATO

Extrato de Contrato N* 214/2026 Pregão Eletrônico SRP N» 004/2026. ATA OE REGISTRO DE

PREÇOS N9 008/2026. PROCESSO N.« 2026.04.16.0032. PARTES: Munkipio de Rapecuru
Mirim/MA, por intermédio do SECRETARIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO e a Empresa
BERNARDINA OUTRA MUNI2 LISBOA OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para

fomecitrtento de água mineral natural, potável e não gasosa e gelo para atender a demanda
das secretarias municipais de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 181.040,00 (Cento e oitenta e
um mll e quarenta reais). DATA OA ASSINATURA: 29/04/2026. BASE LEGAL Normas de caráter

geral da Lei Federal n* 14.133/2021, e demais normas aplicáveis a espécie. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTCWA; 0219 - SECRETARIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO;
PROJETO/ATiVIDADE; U 361 0013 2050 - MANUT DO PROG. QSE; ELEMENTO OE DESPESA;

3.3.90.30.00 - MATERUL OE CONSUMO; FONTE: 1550 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO

EDUCAÇÃO. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Allyson Ferreira Pereira, Seaetária Municipal de

Administração e Fazenda. Paulo Roberto Roma Buzar, Secretário Municipal de Educação.
P/CONTRATAOA: Bemardina Dutra Muihz Lisboa- Representante Legal. Itapecuru MirIm/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVtSO DE UCITi^AO
CONCORRCNCIA ELETRÔNICA N* 4/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, realizará, sob a é^de da Lei tv*
14.133/2021 esuas alterações. Lei Complementar n.e 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, Hcttação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do bpo Menor Preço
Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a construção de mfraestrutura
rta Orla do Rio Balsetro no nturtícipio de Pastos 6or«s/MA - 2* etapa, Ccmforme Contrato de
Repasse OGU n* 971696/2024 - Operação 1099450-73 - Programa Turismo. A sessão será
reahzada através do Portai Compras Pastos Sons: https://www.compraspastosbonsma com.br/.
com data de abertura agendada para 26/05/2026, ás 10:00. 0 editai e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Trartsparénda: www.pastosborts.magov .br, e/ou no

httpsy/www.compraspastosbonsma com.br/ e ainda no Portal Nacianal de Contratações
PiXiHcas (PNCP).

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ORIUNDO DA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 024/2024.

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO/MA, por intermédio da
SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n* 0t.612.S42/0O01-8a, e a

empresa K R O CONSTRUCOES COMEROO E SERVIÇOS LTDA, Inscrita rto CNPJ n»

37.394.856/0001-07. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato cujo objeto é

a prestação de serviços de engenharia para Construção de Creche, Tipo 2, no Município de

Porto Rico do MararMo/MA. PRAZO: fica prorrogada a vigência contratual pelo período de
12 (doze) meses, com início em 27/01/2026 e término em 27/01/2027. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 107 da Lei Federá ns 14.133/2021. VALf» CONTRATUAL: R$ 1.718.067,14 (um
milhão, setecentos e dezoito mii, sessenta e sete reais e quatorze centavos). DATA DA

ASSINATURA: 26 de janeko de 2026. SIGNATÁRIO: Jorge Aidson Mendes R^lo. Secretário

Municipal de Educação, pela Contratante, e Kecia Rileny Oliveira Faustíno, pela Contratada.

Porto Rico do MaranhIo/MA, 26 de janeiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRENOA N< 4/2026

Após analisar a proposta de preço e documentos de haUlítação da licitação
rta modalidade Concorrência Eletrônica n* 004/2026, objetivando CONTRATAÇÃO DE
EMWIESA ESPECIAU2ADA PARA A CONSTRUÇÃO
INTERESSE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ/MA, e em conformidade com os

anexos do edital, a autoridade corrtpetente no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o resultado apresentado i>o processo licHatório supracitado, resolve
HOMOLOGAR a licitação, a empresa: LíTORAL EMPREENDIMENTOS, CnpJ:
39.926.481/0001-04, Vencedora do certame no valor total de ftS 3JSO.O0O,0O, nos
termos da Lei n* 14.133/21, suas aherações posteriores e demais normas pertinentes.
Primeira Cruz/MA, 04 de maio de 2026. Raimundo Rosário Brartdáo. Seaetário

Municipal de Infraestrutura.

DE UNIDADES HABfTAOONAIS DE

Pastos Bons - MA, 5 de maio de 2026.
CÂNDIDO COELHO DE SÃ NETO

Agente de Contratação/Pregoeiro
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DOCUEMNTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N9 004/2026

J W SOUSA LIMA LTDA

)
CNPJ: 08.672.027/0001-32

FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ n.5 15.796.085/0001-33

CONSTRUTORA JMP LTDA

CNPJ n9 09.215.942/0001-61
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA

JW SOUSA UMA LTDA

mFOLHAS. N-

PROC.N^

RUBRICA .

JOSE WILTON SOUSA LIMA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 30/03/1969, nà^ade

de Pastos Bons, do Estado do Maranhão, portador do Registro Geral n° 51900296-2 SSP/MA e CPF
n° 330.240.063-20, residente e domiciliado na Rua Cícero Correia, 222, Bairro São Jose, Pastos Bons-

MA, CEP; 65,870-000, titular da sociedade J W SOUSA LIMA LTDA , com sede na Av. Domingos
Sertão, n° 150, São Jose, Pastos Bons - Ma, CEP: 65.870- 000, registrada na Junta Comercial do
Estado do Maranhão, em 10/10/2017,sob o NIRE n° 21600061695, e CNPJ n® 08.672.027/0001-32,

resolve assim, alterar e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:

t
.C£JDÜ

Pelo presente instrumento particular.

Cláusula Primeira- DO OBJETO

4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas.
4399-1/01-Administração de Obras;
2330-3/01- Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto em série e sob encomenda;

2330-305- Preparação de massa de concreto (cimento, areia, brita, égua, aditivos, etc)e argamassa

para consfmçáo.

3600-6/02- Distribuição de égua por caminhões
3811-4/00 - Coletas de resíduos não-perigosos

3821-1/00- Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

41.20-4/00 - Construções de edifícios.
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

4212-0/00-Constnjção de obras-de-artes especiais
4221-9/01- Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

4221-9/02- Consfrução de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia.

4222-7/01- Construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação.
4222-7/02- Obras de irrigação
4291-0/00- Obras portuárias, marítimas e fluviais
4292-8/01- Montagem de Estruturas metálicas;
4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas.
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de vias,

sen/iços de infraestrutura etc.).
4311-8/01- Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312-6/00- Perfuração e Sondagens
4313-4/00-Obras de terraplanagem.

4319-3/00- Serviços de preparação do terreno não especiifcados anterionnente

4321-5/00- Instalações e manutenção elétrica;
4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02- Instalação e manutenção de centrais de ar- condicionado, ventilação e refrigeração;

4322-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4329-1/04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçãoem

vias públicas:Portos e Aeroportos.
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^r£jMbnikPROC.4330‘4/01- Impermeabilização em obras de engenharia civil.

4330-4/03- Obras de acabamento em gesso e estuque.
4330-4/04- Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00- Obras de fundações
4399-1/03- Obras de alvenaria

4399-1/04- Sen/iços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras.

4399-1/05-Perfuração e consímçao de poços de água.
4923-0/02 - Serviços de transportes de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4924-8/00- Transporte escolar;

4930-2/01- transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
6810-2/01- Compra e venda de imóveis próprios
6821-8/02 -Corretagem no aluguel de imóveis
7111-1/00- Serviços Arquitetura:
7112-0/00 -Serviços de engenharia

7119-7/01- Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7119-7/03- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem condutor;

7732 -2/01 -Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.
8121-4/00- Limpezas em prédios e em domicílios;
8129 - 0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas).
8130-3/00- Atividades Paisagisticas;

RUBHiCA

Cláusula Segunda- DO PORTE EMPRESARIAL

A Sociedade passa a se enquadrar no PORTE DEMAIS, pelo fato de sua receita bruta ser superior ao
permitido nos enquadramentos como ME/EPP conforme a legislação vigente.

À vista da modifícacào ora aiustada. altera e consolida o instrumento de transformação, com a

seguinte redacào:

JOSE WILTON SOUSA LIMA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 30/03/1969, na cidade

de Pastos Bons, do Estado do Maranhão, portador do Registro Geral 51900296-2 SSP/MA e CPF
n° 330.240.063-20, residente e domiciliado na Rua Cícero Correia, 222, Bairro São Jose, Pastos Bons

-MA, CEP: 65.870-000,

Cláusula Primeira- DO NOMEEMPRESARIAL

A Sociedade gira sob o nome J WSOUSA LIMA LTDA e tem por denominação fantasia a expressão JW
CONSTRUCOES.

Cláusula Segunda- DO ENDEREÇO:

A Sociedade tem sua sede na Av. Domingos Sertão, n° 150, São Jose, Pastos Bons - MA, CEP:

65.870-000,
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Cláusula Terceira - Objeto Social:

A Sociedade tem como objetivos sociais:

4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas.
4399-1/01-Administração de Obras;
2330-3/01- Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto em série e sob encomenda;

2330-305- Preparação de massa de concreto (cimento, areia, brita, água, aditivos, etc)e argamassa
para construção.

3600-6/02- Distribuição de água por caminhões
3811-4/00-Coletas de residuos nào-perigosos
3821-1/00- Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

41.20-4/00 - Construções de edifícios.
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

4212-0/00 -Construção de obras-de-artes especiais
4221-9/01- Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;
4221-9/02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

4221-9/03-Manutenção de redes de distribuição de energia.
4222-7/01’ Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação.
4222-7/02- Obras de irrigação
4291-0/00- Obras portuárias, maritimas e fluviais
4292-8/01- Montagem de Estruturas metálicas;
4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas.

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de vias,

serviços de infraestrutura etc.).
4311-8/01- Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312-6/00- Perfuração e Sondagens
43f3-4/00- Oõras de terraplanagem.
43Í9-3/00- Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

4321-5/00- Instalações e manutenção elétrica;
4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02- Instalação e manutenção de centra/s de ar- condicionado, venWaçáo e refrigeração;
4322-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4329-1/04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçàoem

vias públicas;Portos e Aeroportos.
4330-4/01- Impermeabilização em obras de engenharia civil.

4330-4/03- Obras de acabamento em gesso e estuque.

4330-4/04- Sen/iços de pintura de edifícios em geral
439Í-6/00- Obras de fundações
4399-í/03- Obras de alvenaria

4399-1/04- Sen/iços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras.
4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água.
4923-0/02 - Serviços de transportes de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4924-8/00- Transporte escolar;
4930-2/01- transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
6810-2/01- Compra e venda de imóveis próprios
6821-8/02 -Corretagem no aluguel de imóveis
7111-1/00- Sen/iços Arquitetura;

7112-0/00 -Serviços de engenharia

7119-7/01- Sen/iços de cartograifa, topograifa e geodésia

ãRUBRICA
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7119-7/03- Sen/iços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7731-4100- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem condutor;

7732 -2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.
8121-4100- Limpezas em prédios e em domicílios;

8129 - 0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas).
8130-3/00- Atividades Paisagísticas;

r f
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Ciásula Quarta- DO CAPITAL

O capital social da Empresa é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) sendo elas cada uma no

valor de 1,00 (um real), perfazendo 1.000.000 (um milhão) de quotas, totalmente integralizado em
moeda Nacional do País.

Sócios Quotas Valor Total Perc.

Jose Wilton Sousa Lima 1.000.000,00 R$1.00 R$ 1.000.000,00 100%

Totalizando R$1,001.000.000,00 R$1.000.000,00 100%

Clausula Quinta - Responsabilidades:

A responsabilidade do Titular é restrita ao capital integralizado.

Cláusula Sexta-Filiais, Escritório:

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, escritórios de apoio em qualquer parte do território nacional

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

07- Cláusula Sétima- Inicio das Atividades:

A Sociedade iniciou suas atividades em 12/02/2007, e sua duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Oitava - Administração da Sociedade:

A administração da Sociedade é exercida pelo senhor JOSE WILTON SOUSA LIMA, que assinará

isoladamente e que se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, em órgãos públicos e privados, ficando dispensado da

prestação de caução, (art. 997, VI; 1.013,1.015,1064, CC/2002).

Cláusula Nona - O Uso da Firma:

O uso da firma será feita pelo sócio, isoladamente e exclusivamente para uso da própria sociedade,

sendo vedado a utilização da denominação social em avais, fianças e abonos estranhos as
finalidades sociais.

Cláusula Décima Pró-labore:

O titular declara que não participa de nenhuma outra sociedade unipessoal.

Cláusula Décima Primeira - Término do Exercício Social:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
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O sócio administrador declara sob as penas da lei que não estar impedido de exercer

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. {Art. 1.101, § 1® cc/2002).

Clausula Décima Terceira - Omissões de Contrato:

perdas apuradas. {Art. 1.065, CC/2002)

Clausula décima Segunda - Declaração da Administradora:

As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou
resolvidas com base no Decreto 1800/96 DNRC, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, noutras disposições

legais que forem aplicadas.

Clausula Décima Quarta - Do Porte Empresarial:

A Sociedade se enquadra no PORTE DEMAIS, pelo fato de sua receita bruta ser superior ao permitido
nos enquadramentos como ME/EPP conforme a legislação vigente.

Cláusula Décima Quinta- Foro:

Fica eleito o foro da comarca de Pastos Bons, município do Estado do Maranhão para qualquer

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em três vias de igual teor, coma primeira via

destinada a registro e arquivamento na Junta Comercia! do Estado do Maranhão.

Pastos Bons (MA), 10 de Abril de 2026

JOSE WILTON SOUSA LIMA

CPF : 330.240.063-20
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J W SOUSA LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33024006320 JOSE WILTON SOUSA LIMA

CSRTZriCO o REGISTRO EM 14/04/3036 16t30 SOB tfs 30360471844.

RROTOCOLO: 360471844 DE 13/04/3036.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13607084073. CUFJ DA SEDE: 08673037000133 .

NIRB: 31600061695. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/04/3036.

J W SOD8A LIMA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gor.br

A validade deete documento, se in^resao, fica sujeito à ccoprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
RUBRICA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.672.027/0001-32

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

12/02/2007
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J W SOUSA LIMA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
J. W. CONSTRUCOES

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PR1NCIP--

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 > Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOMINGOS SERTÃO

NUMERO COMPLEMENTO

********
150

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAOJOSE

MUNICÍPIO

PASTOS BONS

UF

65.870-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JWCONSTRUCOESPBONSigGMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9631-6314

5NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/02/2007

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
**,>••**•********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 07:17:11 {data e hora de Brasília). Página; 1/3



uh■PQiHAS Mi

'L2ílÈh.PR0C.N5
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RUBRICA1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.672.027/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

12/02/2007

NOME EMPRESARIAL

J W SOUSA UMA LTDA

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOMINGOS SERTÃO

NUMERO COMPLEMENTO

150
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE

MUNICÍPIO

PASTOS BONS

UF

65.870-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JWCONSTRUCOESPBONS@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9631-6314

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL cEFRj
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/02/2007

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
******** *•**•**«

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/3Emitido no dia 15/04/2026 às 07:17:11 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

m
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
08.672.027/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

12/02/2007

NOME EMPRESARIAL

J W SOUSA LIMA LTDA

CODtGO E DESCRIÇÃO OASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

68.21-8-02 • Corretagem no aluguel de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

.CGRADOURO

AV DOMINGOS SERTÃO

NUMERO COMPLEMENTO

150 ********

CEP BAIRRO/OISTRITO

SAO JOSE

município

PASTOS BONS

UF

65.870-000 MA

endereço Eletrônico

JWCONSTRUCOESPBONS@GMAIL.COM

telefone

(99) 9631-6314

ENTE FEDERATIVO «ESPONS avEL (EFRj
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
12/02/2007

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 07:17:11 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

08.672.027/0001-32

NOME EMPRESARIAL;

JW SOUSA LIMALTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JOSE WILTON SOUSA LIMA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 15/04/2026 às 07:17 (data e hora de Brasília).
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Resultado da Consulta SINTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 08.672.027/0001-32 Inscrição Estadual; 12.390453-6

Razão Social: 1 W SOUSA LIMA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DOMINGOS SERTÃO

Número: 150 Complemento:

Bairro: SAO J05E

Município: RASTOS BONS UF: MA

CEP; 65870000 DDD: Telefone: 96316314

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4213800 • OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CNAEs Secundários

Código

4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221902 CONSTRUÇÃO OÉ ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁÜCAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299S99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS AMTERIORMENTE

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4311802TPREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÂUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTíMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINAU2AÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330401 IMPERMEABIUZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA QVIL

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E

ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

6810201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7111100 SERVIÇOS OE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7119701 SERVIÇOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRARA E GEODÉSIA

7119703 SERVIÇOS DÊ DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA

Descrição CNAE

4222701

4322302

4329104

#

4399104

4930201
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Código Descrição CNAE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES

UMPE2A EM RIÉDIOS E EM DOMICÍUOS

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB
ENCOMENDA

PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO

CONSTRUÇÃO DÊ EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

RUaRiCA7731400

7732201

S121400

8129000

3821100

2330301

2330305

4120400

4211101

4211102

4212000

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 03/12/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE's):
01/07/2010 - (2330305), 01/10/2010 - (2330301), 10/07/2013 -

(Devido emissão voluntária),

EDF a partir de; 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2025,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 15/04/2026

Número da Consulta;

‘ I onsulta I 1.' ]

O
Í>;senvíi|uii1i) fi;'!,. -• r., 20C.S-2ÚI.2
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEtTURA MUNKIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPí: {KJ77.173/O0O1-75
MUNldPtO MEMBRO DO TERRTTÓRIO DA aOADANlA ERRADO SUL MARANHENSE

N* DE INSCRIÇÃO
000059 CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
NOME EMPRESARIAL

JW SOUSA LIMALTDA

CNPJ

08.672.027/000^32

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
J. W. CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e

sob encomenda

23.30-3-01

23.30-3-05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

Distribuição de água por caminhões
Coleta de resíduos não-perigosos

Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Construção de obras de arte especiais

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação

Obras de Irrigação

Obras portuárias, marítimas e fluviais

Montagem de estruturas metálicas
Construção de instalações esportivas e recreativas

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

36.00-6-02

38.11-4-00

38.21-1-00

41.20-4-00

42.11-1-01

42.11-1-02

42.12-0-00

42.21-9-01

42.21-9-02

42.21-9-03

42.22-7-01

42.22-7-02

42.91-0-00

42.92-8-01

42.99-5-01

42.99-5-99

Demolição de edifícios e outras estruturas

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.11-8-01

43.11-8-02

Perfurações e sondagens43.12-6-00

43.13-4-00 Obras de terraplenagem

Serviços de preparação do terreno não especificados anteríormente

Instalação e manutenção elétrica

instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.19-3-00

43.21-5-00

43.22-3-01

43.22-3-02

43.22-3-03

LIDUINA XAVIER

SANDES

As«n»4o4r otm* diçrtal pcr
lOUMAXAWER SANOES

MOTA:22467424391 161 m:-oroo
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 60NS-MA

CNPI: 05^77.173/0001-75
MUNidPtO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

43.29-1-04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 Obras de fundações
43.99-1-01 Administração de obras
43.99-1-03 Obras de alvenaria

43.99-1-04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista

49.24-8-00 Transporte escolar

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal.

49.30-2-01

Compra e venda de imóveis próprios68.10-2-01

Corretagem no aluguel de imóveis68.21-8-02

71.11-1-00 Serviços de arquitetura

Serviços de engenharia

Serviços de cartografia, topografia e geodésía

71.12-0-00

71.19-7-01

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

71.19-7-03

77.31-4-00

77.32-2-01

Limpeza em prédios e em domicílios

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Atividades paisagísticas

81.21-4-00

81.29-0-00

81.30-3-00

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SUBSTTTUTO TRIBUTÁRIO REGiME DE TRIBUTAÇÃO
LUCRO PRESUMIDONÃO

DATA DA EMISSÃO / VALIDADE
16/04/202615:52:30 Válido até o dia 31/12/2026

OPTAhíTE PELO SIMPLES

( )SIM (X )NÃ0

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Assinado de forma digital por
LIDUINA XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

Dados: 2026.04.16 19:01:26 -03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/04/2026 16:10:18

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J W SOUSA LIMA LTDA

CNPJ: 08.672.027/0001-32

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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Secretaria da Fa/.en0.\

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUÍNI^i^A

ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 14/04/2026INSC. ESTADUAL; 12.390.453-6

R/VZÃO SOCIAL: J W SOUSA LIMA LTDA

SERASA: NãoSITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 08.672.027/0001-32

RAZÃO SOCIAL: J W SOUSA LIMA LTDA

NIRE: 21600061695

INÍCIO DE ATIVIDADES: 14/08/2012

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME OE PAG.; NORMAL

DATA OBRIG, NFE: 01 /07/2010

CORREIO ELETRÔNICO: jwconstrucoespbons@gmaii.eom

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 1.000.000.00

UFRE: 51 ■ UFRE/BALSAS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNlCO

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2025

ÁREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65870-000

ENDEREÇO AVE DOMINGOS SERTÃO

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.: HOTEL FAVORITO

CIDADE: PASTOS BONS

TELEFONE: (99)9631-6314

CEP CAIXA POSTAL:

NÚMERO: 150

BAIRRO: SAO JOSE

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO AVE DOMINGOS SERTÃO

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 150

BAIRRO: SAO JOSE

ESTADO: MACIDADE: PASTOS BONS

TELEFONE: (98)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS1 4213800

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS2 8130300

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES3 3600602

COLETA OE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS38114004

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS38211005

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS6 4120400

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS7 4211101

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS8 4211102

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS9 4212000

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

10 4221901

422190211

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA422190312

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,13 4222701

OBRAS DE IRRIGAÇÃO422270214

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS429100015

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS16 4292801

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS429950117

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE429959918

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS431180119

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO431180220

PERFURAÇÕES E SONDAGENS21 4312600

OBRAS DE TERRAPLENAGEM22 4313400

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE431930023

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA432150024

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS25 4322301

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO26 4322302

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

27 4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,26 4329104

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL29 4330401

30 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

31 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

32 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

33 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

OBRAS DE ALVENARIA34 4399103

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E35 4399104

36 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

37 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

38 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL39 4930201

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS40 6810201

41 6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

42 7111100 SERVIÇÓS DE ARQUITETURA

SERVIÇÓS DE ENGENHARIA43 7112000

SERVIÇÓS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA44 7119701

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA45 7119703

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR46 7731400

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES47 7732201

48 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE49

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA50 2330301

PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO51 2330305

REPRESENTANTES LEGAIS

CNWCPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

33024006320 JOSE WILTON SOUSA LIMA 101 -SOCIO

33024006320 JOSE WILTON SOUSA LIMA 205-ADMINISTRADOR

LUIS RODRIGUES SOARES 3 - CONTADOR57033099304

AÇÕES JUDICIAIS

REVOGAÇÃO jPOC. CONCESSÃODATA INCLUSÃO EFEITOTIPO DATA

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE/CREDENCIAMENTO

j SITUAÇÃODATA FIMTIPO DATA INÍCIO

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA FIMTIPO DATA INÍCIO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
kJiS

CNPJ; 05277173000175

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

>36/2026N do Alvará Exercício: 2026
.1^

Valídade: 31/12/2026Inscrição Municipal: 000059

Contribuinte: J W SOUSA LIMA LTDA

Nome Fantasia: J. W. CONSTRUCOES

CPF/CNPJ: 08672027000132 RG/Inscrição Estadual: 123904536

Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO, 150 - SAO JOSE

CEP: 65870000 Complemento;

Atividade principal

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Horário de Funcionamento:

Meio de Semana Sábado Dominao Feriado

Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0

'“Observações:

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2026.

Pelo documento de arrecadação datado de 13/01/2026 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de PASTOS BONS.
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Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Fabncação de estruturas pré-rnoldadas de concreto armado, em

série e sob encomenda

Cotota de resíduos não-pengososDistribuição de água por carnnhães

Trat»nento e disposição de resíduos não-perigosos Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Construção de obras-de-arte especiais Construção de barragens e represas para geração de energia
elétrica

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica Manutenção de redes de dislnbuição de energia elétnca

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e Obras de irrigação

construções correlatas, exceto obras de irrigação

Obras portuárias, marítimas e fluviais Montagem de estruturas metálicas

Construção de instalações esportivas e recreativas Outras obras de engenharia civil não especificadas anterlcrmente

Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Perfurações e sondagens Obras de terrapienagem

y-iii-'Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente Instalação e manutenção elétrica

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Obras de acabamento em gesso e estuque

\

Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio » • V

Impermeabilização em obras de engenharia dvil

Serviços de pintura de edifícios em geral Obras de fundações

Administração de obras Obras de alvenaria

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para Perfuração e construção de poços de água

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

Serviço de transporte de passageiros ■ locação de automóveis com Transporte escolar
motorista

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e Compra e venda de imóveis prõpnos

mudanças, municipal

Corretagem no aluguel de imóveis Serviços de arquitetura

Serviços de engenhana Serviços de cartografia, topografia e geodésia

Serviços de desenho técnico relaoonados à arquitetura e Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

engenharia

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem Limpeza em prédios e em domicílios
operador, exceto andaimes

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente Atividades paisagísticas

Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

va

LIDUINA XAVIER Assinado de forma digital por .Si

LIDUINA XAVIER SANDES
SANDES

MOTA:22467424391

\/|07A;22467424391 Dados: 2020,04.17 13:10:53-03‘00'

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA Pag. 2
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

À

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

Comissão de Licitações e Contratos
Av. Domingos Sertão. 1000-São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP: 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
n° 004/2026, que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs.

A Empresa J. W. Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 08.672.027/0001-32 e lE sob

0 n® 12.390.453-6, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Wilton Sousa Lima, portador da
cédula de identidade RG n.® 519.002.962 SSP-MA e do CPF/MF n.® 330.240.063-20, declara sob as

penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, e sem prejuízo das sanções e multas
aplicáveis que:

01) Nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n.® 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas

alterações posteriores, até a presente data não ocorreu nenhum fato superveniente impeditivo a

participar de licitações e/ou celebrar contratos com a Administração Pública em quaisquer das suas
esferas, órgãos ou entidades, comprometendo-se a comunicar quaisquer fatos supervenientes
impeditivos ocorridos após a licitação em referência;

02) Não se encontra em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicia! ou
extrajudicial, insolvência ou sob intervenção de órgão fiscalizador competente.;

03) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública em quaisquer das suas esferas, órgãos ou
entidades e não se encontra suspensa temporariamente de participar de processos licitatórios;

04) Conhece na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos, aceitando as

suas regras e condições de contratação;

05) Nos termos do artigo 14, inciso ÍV da Lei Federai n.® 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações

posteriores não existe no seu quadro de sócios, administradores, gerentes, diretores e colaboradores que
sejam conjugues, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
de servidores públicos ocupantes de cargos de direção, gerência, chefia, administração, assessoramento
ou tomada de decisão nos diversos órgãos da Administração Pública do Município de Pastos Bons,
Estado do Maranhão;

jW CONSTRUÇÕES
CNPJ: 08.672.027/0001-32 Ins. Esta: 12.390.453-6
Av, Domingos Sertão. 150, São josé
CEP; 65.870-000 Pastos Bon-MA

Fone: (99) 3555-1860 Email: jwsousalima@hotmail.com
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06) Nos termos da Lei Federal n.® 14.133 de 01 de abri! de 2021 e suas alterações posteriores, que não
incide em suas hipóteses vedadas;

07) Para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federai n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas

alterações posteriores, acrescido pela Lei Federa! n.° 9.854 de 27 de outubro de 1999 e suas alterações
posteriores bem como adicionado ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro
de 1988 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. ressalvando que eveníualmente poderá emprega menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz;

08) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do artigo 1 e no inciso lli do artigo 5 da Constituição Federai de

05 de outubro 1988;

09) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que as declarações informadas são veridicas,
conforme o artigo 63. inciso I, da Lei Federal rf 14.133 de 01 abril de 2021 e suas alterações posteriores;

10) Cumpre o disposto no inciso Vt do artigo 68 da Lei Federal n° 14.133 de 01 abril de 2021 e suas

alterações posteriores:

11) A proposta anexada foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da desta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

12) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida e/ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

13) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em referência quanto a participar ou não da referida licitação;

14) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em referência antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

15) O conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do
Maranhão, antes da abertura oficiai das propostas;

16) Executará os serviços de acordo com os prazos estabelecidos em edital;

jW CONSTRUÇÕES
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17) Cumpre as exigências das reservas de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da
Previdência Social, nos termos do artigo 63, inciso IV da Lei Federal n° 14.133 de 01 abril de 2021 e suas

alterações posteriores;

18) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, termos do artigo 63. Parágrafo 1®. da Lei Federal n° 14.133 de 01 abril de 2021 e suas

alterações posteriores;

19) Executará os serviços de acordo projeto básico e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão, mantendo o pessoal técnico e não-tècnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado na
prestação dos serviços;

20) Manterá na obra, em tempo integral, o Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias a perfeito
acompanhamento da execução do contrato.

21) Mantém válida a proposta por 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação
e abertura:

22) Está adequada a Lei Federal n® 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações posteriores, Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

23) Não está respondendo processos judiciais com sentença definitiva, em quaisquer das esferas do
poder público, relativas a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de
quadrilha, estendendo essa declaração ao seu sócio proprietário, responsáveis técnicos, dirigentes e
todos os seus colaboradores;

24) Atende as legislações relativas à saúde e segurança do trabalho bem como atende as legislações
trabalhistas, previdenciária e demais leis pertinentes e que está em dia com o PPRA (Programa de
Prevenção Contra Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacíonaí)
bem como assume total responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho que eventualmente

possam ocorrer na execução do objeto da licitação em referência;

25) A falsidade de declaração resultará na inabilitaçào dessa empresa e caracterizará crime do que trata
0 Art. 299 do Código Penai Brasileiro, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas Lei Federal n.° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores, bem como as demais normas pertinentes;

jW CONSTRUÇÕES
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26) Tem ciência das condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos da licitação em
referência e da execução do instrumento contratual vinculado ao certame licitatório;

27) Por ocasião da futura contratação, a instalação do canteiro de obras, objeto da licitação em

referência, será feita nos moldes consagrados, visando a boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico
para o empreendimento;

28) Garante a autenticidade de todos os documentos apresentados na licitação em referência;

29) Disporá das instalações, dos materiais, do aparelhamento, das ferramentas, dos veículos leves e

pesados, das máquinas leves e pesados para construção civil, dos equipamentos de proteção individual
e coletiva bem como da mào-de-obra técnica e não-técnica especializados e considerados essenciais

para a execução contratual;

30) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as

normas e iets de proteção ao meio ambiente e não consta em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro da sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

31) Vai adotar ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que

integram suas estruturas conheçam as ieis a que estão vinculadas ao atuarem em seu nome ou em seu

beneficio, pra que possam cumpri-las integralmeníe, especialmente na condição de fornecedor de bens e

serviços para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão;

32) Vai proibir ou reforçar a proibição de qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em

seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem

patrimonial ou extrapaírimoniai, direta ou indireta, a qualquer funcionário da Prefeitura Municipal de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, nem mesmo para obter decisões favoráveis aos seus negócios;

33) Vai proibir ou reforçar a proibição de qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja
representante, agente mandatário ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético
nos relacionamentos com os funcionários da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão;

34) Vai evitar que pessoas ou organizações que atuem em seu nome ou em seu benefício estabeleça

qualquer relação de negócio com pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeira produtiva, que
tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública em quaisquer das suas esferas, órgãos ou
entidades;

35) Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a decisão participar ou
não da licitação em referência;

JW CONSTRUÇÕES
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36) Vai poiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, em qualquer
apuração suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nessa
declaração, sempre em estrito respeito a legislação virgente;

37) Esclarece, finalmente, que o portador desta proposta está ciente do teor e da extensão desta

declaração, autorizado e habilitado a prestar a os esclarecimentos e informações adicionais que forem
considerados(as) necessários(as). bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar
compromissos e todos os atos inerentes ao procedimento liciíatório.

Assinado deforma

digital por JOSE
WILTON SOUSA

JOSEWILTON

SOUSA

LIMA-330240 I-IMA;33024006320
Dados: 2026.05.24

08:54:42 -03'00'06320

José Wilton Sousa Lima

CPF n® 330.240.063-20

JW CONSTRUÇÕES
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

À

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão
Comissão de Licitações e Contratos

Av. Domingos Sertão, 1000 - São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP: 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n® 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
n® 004/2026, que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs.

A Empresa J. W. Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 08.672.027/0001-32 e lE sob

0 n® 12.390.453-6, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Wiíton Sousa Lima, portador da
cédula de identidade RG n.° 519.002.962 SSP-MA e do CPF/MF n.° 330.240.063-20, declara sob as

penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, e sem prejuízo das sanções e multas
aplicáveis que o Engenheiro Civil Everton Silveira Coêího Ribeiro, RNP/CONFEA n° 110060911-3,
Carteira de Identidade RG n.® 1.566.876 SSP~PI e CPF/MF n.® 034.914.114-24 é um dos seus

responsáveis técnicos detentor de atestado de capacidade técnica e que este participará permanente e
efeíivameníe da execução dos serviços objetos da licitação em referência, mantendo-o em tempo integral
para fins de comprovação da qualificação técnica e manutenção de um controle de qualidade adequado,
administrando os serviços e responsabilizando-se pelos mesmos caso lhe seja adjudicado e será mantido
nessa condição até o recebimento definitivo do objeto licitado.

Declara também que a substituição de quaisquer um do profissional será feita com previa
anuência da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão e desde que o substituto possua

experiência profissional comprovada equivalente ou superior

Assinado de forma

digital porJOSE
WILTON SOUSA

LiMA;33024006320

Dados: 2026.05.24

08:54:53 -03'00'

JOSE WILTON

SOUSA

LIMA:3302400

6320

José Wilton Sousa Lima

CPF n® 330.240.063-20

JW CONSTRUÇÕES
CNPJ: 08.672.027/0001-32 ins. Esta: 12.390.453-6

Av. Domingos Sertão. 150. Sãojosé
CEP; 65.870-000 Pastos Bon-MA

Fone: (99) 3555*1860 Emall: |wsousaiima@hotmall.com
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

Comissão de Licitações e Contratos
Av. Domingos Sertão, 1000 - São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP: 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo rf 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
n° 004/2026, que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs,

Declaro, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penai Brasileiro e sem prejuízo
das sanções e muitas aplicáveis que:

integro o quadro de responsáveis técnicos da empresa da Empresa J. W. Construções (J. W.
Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.672.027/0001-32 e lE sob o n° 12.390.453-

6), bem como autorizo essa empresa a apresentar minhas certidões de acervos técnicos para

comprovação das suas capacidades técnico-profissional e técnico-operacionai exigidas na
licitação em referência;

1)

Estou ciente e concordo em atuar junto a Empresa J. W. Construções (J. W. Sousa Lima LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.672.027/0001-32 e lE sob o n° 12.390.453-6) na condição de

Engenheiro Civil da mesma, desempenhando as atividades pertinentes e comprometendo-me a
acompanhar e cumprir todas as diretrizes e obrigações previstas na planilha orçamentária,

memorial descritivo e especificações técnicas para uma boa qualidade na execução dos serviços

objetos do certame em epigrafe.

EVERTON

2)

Assinado de forma digital

por EVERTON SILVEIRA
SILVEIRA COELHO coelho

RIBEIRO:03491411 wbeirok)34914ii424
Dados: 2026.05.24

08:55:03 -OSW424

Everton Silveira Coelho Ribeiro

Eng. Civil - CREA-MA n° 110060911-3

JW CONSTRUÇÕES
CNPJ; 08.672.027/0001-32 íns. Esta; 12.390.453-6
Av. Domingos Sertão, 150. São José
CEP: 65,870-000 Pastos Bon-MA
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

À

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão
Comissão de Licitações e Contratos
Av. Domingos Sertão, 1000 - São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP; 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n® 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
n® 004/2026, que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs,

A Empresa J. W. Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 08.672.027/0001-32 e lE sob

0 n° 12.390.453-6, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Wilton Sousa Lima. portador da
cédula de identidade RG n.® 519.002.962 SSP-MA e do CPF/MF n.® 330.240.063-20 e do Engenheiro
Civil Everton Silveira Coêlho Ribeiro, RNP/CONFEA n° 110060911-3, Carteira de Identidade RG n.®

1.566.876 SSP-Pl e CPF/MF n.° 034.914.114-24, declara sob as penas da lei, em especial o artigo 299
do Código Penal Brasileiro, e sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis que não visitou os locais
onde serão executados os serviços mais mesmo assim tomou conhecimento por meio da análise do

projeto básico de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na boa execução dos
serviços, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, localização, acessos, trânsito e demais
condições gerais para execução dos trabalhos da licitação em referência.

Essa Empresa declara, ainda, sob as penalidades da lei que assume total responsabilidade por

esse fato e informa que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras, isentando a Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, de

qualquer reclamação e/ou reinvindicaçào de nossa parte.
JOSE WILTON

SOUSA

LIMA;330240063

Assinado de forma

digital por JOSE WiLTON
SOUSA

LIMA;33024006320

Dados: 2026.05.24

0855:15-O3'O0'20

José Wilton Sousa Lima

CPF n® 330.240.063-20

EVERTON SILVEIRA

COELHO

RIBEIRO:034914114

Assinado de forma digitai por
EVERTON SiLVEIRA COELHO

R1BEiR0:03491411424

Oaáo.f 2026.05.24 (»:55;24

-oaw24

Everton Silveira Coêlho Ribeiro

Eng. Civil - CREA-MA n® 110060911-3

jW CONSTRUÇÕES
CNPj: 08,672.027/0001-32 Ins. Esta: 12.390.453-6
Av. Domingos Sertão, 150, Sãojosé
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Fone: (99) 3555-1060 Email: jwsousalimagphotmaii.com
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

À

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão
Comissão de Licitações e Contratos
Av. Domingos Sertão, 1000 » São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP: 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
rf 004/2026. que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs.

A Empresa J. W. Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.672.027/0001-32 e !E sob

0 rf 12.390.453-6, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Wilton Sousa Lima, portador da
cédula de identidade RG n.° 519.002.962 SSP-MA e do CPF/MF n.® 330.240.063-20 e do seu

responsável técnico contábil, o Sr. Luís Rodrigues Soares, portador da cédula de identidade RG n.®
76.454.932 SSP-MA e do CPF/MF n.'* 570.330.993-04 e do CRC-MA n° 006408/0, declara sob as penas

da lei, em especial o artigo 299 do Código Pena! Brasileiro, e sem prejuizo das sanções e multas
aplicáveis que;

Dispõe e/ou tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações

de aporte de recursos próprios e de terceiros necessários à consecução do objeto da licitação em
referência;

Detém capacidade de contratar todos os seguros necessários para garantir uma efetiva cobertura
dos riscos inerentes ao contrato, inclusive contra terceiros;

Os índices do econômicos dos balanços patrimoniais dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais/financeiros (2024 e 2025) são fiéis e verdadeiros;
O lucro presumido é o seu regime de tributação.

JOSE WILTON

SOUSA

LIMA:33024006320

1)

2)

3)

4)
Assinado de forma digital por
JOSE WILTON SOUSA

LIMA:3S0240Ú6320

Dados: 2026.05.24 08:55:37

-03'00'

José Wilton Sousa Lima

CPF n^ 330.240.063-20

Assif%a<lo de forma digfial
por lUS RODRIGUES

SOARES:5703309 soares!570330»304
Dados: 2O26.0S.24

I7!l0'49-0300’

LUIS RODRIGUES

9304

Luís Rodrigues Soares
CRC-MA n® 006408/0

Técnico em Contabilidade

JW CONSTRUÇÕES
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão
Comissão de Licitações e Contratos

Av. Domingos Sertão, 1000 - São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP: 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
rf 004/2026, que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs.

A Empresa J. W. Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.672.027/0001-32 e lE sob

0 n° 12.390.453-6. por intermédio de seu representante legai o Sr. José Wilton Sousa Lima, portador da
cédula de identidade RG n.® 519.002.962 SSP-MA e do CPF/MF n.® 330.240.063-20, declara sob as

penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, e sem prejuízo das sanções e multas
aplicáveis que por ocasião da futura contratação dispõe do apareihamento, ferramentas, veículos leves e
pesados, máquinas leves e pesados para construção civil listados abaixo

RELAÇÃO DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

Mercedes Benz 710 Carroceria Aberta, Ano 2007/2008, Placa HR09640:

Mercedes Benz 2324 Basculante, Ano 2013/2013, Placa OJG 0233;

Volkswagen 24-280 Basculante, Ano 2013/2013, Placa OJH 2766;

Ford Cargo 2422 Prancha/Guindasíe, Ano 2007/2007, Placa MWH1354;

John Deere Retroescavadelra 310 L J, Chassis 1NZ310LATJD001434;

Rolo compactadorliso;

Rolo Gompactador pé de carneiro;
Betoneiras de 400 L; Carrinhos de mãos; Pás; Enxadas: Chibancas;

Picaretas: Maquiías; Serra circular; Furadeira; Grupo Gerador de Energia Elétrica 7.50 kVA;
Placa vibratória; Equipamentos de proteção individual e coletiva.

Assinado deforma

digital por JOSE
WILTON SOUSA

ÜMA:33024006320

Dados: 2026.05.24

08:55:49-03'00'

JOSE WILTON

SOUSA

LIMA:33024006

320

José Wilton Sousa Lima

CPF 330.240.063-20

jW CONSTRUÇÕES
CNPJ: 08.672.027/0001-32 Ins. Esta: 12.390.453-6
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Pastos Bons, Estado do Maranhão, 24 de maio de 2026.

À

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão
Comissão de Licitações e Contratos
Av. Domingos Sertão, 1000 - São José
Pastos Bons - Maranhão

CEP: 65.870-000

DECLARAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 2026033/2026 - Licitação modalidade Concorrência Eletrônica
n° 004/2026, que será realizada dia 26 de maio de 2026 as 10:00 hs.

A Empresa J. W. Sousa Lima LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.672.027/0001-32 e lE sob

0 n° 12.390.453-6, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Wilton Sousa Lima, portador da
cédula de identidade RG n.® 519.002.962 SSP-MA e do CPF/MF n.“ 330.240.063-20, declara sob as

penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, e sem prejuízo das sanções e multas
aplicáveis que possui os seguintes contratos vigentes, firmados com a Administração Pública, que

eventualmente possam importar na diminuição da sua capacidade operacional ou absorção da sua
disponibilidade financeira, conforme as duas páginas seguintes.

JOSE WILTON Assinado de forma

SOUSA

L!MA:3302400 UMA:33024006320
Dados; 2026.05.24

08:56í» 4D3'00'

digital por X)SE
WILTON SOUSA

6320

José Wilton Sousa Lima

CPF 330.240.063-20

LUIS Assinado de forma

digital por LUIS
ftOOfilGUES

SOARES:S7033099304

Dados; 2026.0524

WiiLiS-OSW

RODRIGUES

SOARES:570

33099304

Luís Rodrigues Soares
CRC-MA n° 006408/0

Técnico em Contabilidade

jW CONSTRUÇÕES
CNPJ: 08.67Z.Ó27/0001-32 Ins. Esta; 12.390.453-6
Av. Domingos Sertão, ISO, Sãojosé
CEP: 65.870-000 Pastos Bon-MA

Fone: (99) 3555-1860 Emafh jwsousalima^hotmail.com
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INÍCIO FIM

PASTOS BONS. ESTADO DO AMPLIAÇÃO, MELHORIA E 29A)5/2024 29/05/2026

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA
DE ILUMINÇÃO PÚBLICA DA AV.
DOMINGOS SERTÃO

PASTOS BONS. ESTADO DO RECUPERAÇÃO DE
MARANHÃO

CONTRATO

145/2024

município OBJETO SALDO

R$ 288.294,06

VALOR

RS 1.203.910,10

PAGO

R$ 915.616,04

MARANHAO

R$ 1.569.073,63 RS 384.425.24 R$1.184.648,39248/2024 12/09/2024 12/09/2026

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
SUPERFICIAL

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

R$ 290.658,89 RS 9.512.640,06088^325 PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO

24/04/2025 24/04/2026 R$ 9.803.298,95

DE 9 SALAS

CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO 18/07/2025 18/07/2026
MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 02/04/2025 26/02/2027
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

(UBS) - PORTE 1
REFORMA E MELHORIAS DE 04 25/11/2025 23/05/2026

(QUATRO) ESCOLAS

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 22A)8/2025 22/08/2026

R$918.282,89 R$ 658 739,84R$1.577.022,731.006/2025 SUCUPIRA DO NORTE,

ESTADO DO MARANHÃO

SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO

R$ 100.597,76R$1.700,608,12R$1.801.205,88CE002.001/2025

SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO

SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO

SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO

SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO

SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO

R$ 636.749,04R$394.201,95R$ 1.030.950,99015,001/2025

R$4.259.828,49R$529.212,22R$4.789.040.71CE011.001/2025

CONaUSÂO DE 02 QUADRAS 12/12/2025 12A)6/2026 R$ 153.347.58R$0,00R$153.347.58CE014.001/2025

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS NA ZONA URBANA

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS NA ZONA RURAL

R$1.767.595,47R$201.938.2211/07/2023 09/07/2026 R$1.969.533,69006.001/2023

R$1.275.994,23R$321.249,4817/04/2023 15/04/2028 R$1.597.243.7101901022/2023

rWCONSntUCOK
CNP;.oe.673.027/0001-32 kM.Fsta:t2.390.4S3.G
Av. OomngM Sente, ISO, Ste)as«
CO><iS£70-000 et«»Ban-MA

Fane:<99)£SS-IB60 EmatpescuuteiMPhannte/otr
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CONSTitUCOtS

CE001.001/2026 SÃO JOÂO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO

CE008.001/2024 SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO

453.443.01/2023 SUCUPIRA DO RIACHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO

463.453.01/2023 SUCUPIRA DO RIACHÃO,
ESTADO 00 MARANHÃO

CONSTRUÇÃO DE 1 ESPAÇO 20A)3/2026 20/03/2027
COMUNITÁRIO URBANO

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS NA ZONA RURAL

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS

VENDA DE ARTEFATOS DE

CONCRETO PRÉ-MOLDADO

R$0,00 R$1.459,806,55R$1.459 806,55

Q5mi202i 05/09/2026 R$1.206.215,32 R$0,00 R$1.206.215.32

04/05/2023 04/05/2026 R$ 2.044.736,33 RS 1.228.173,50 R$816.562.83

14/04/2023 14/04/2026 R$1.265.625,00 R$58.975,00 R$1.206 650,00

JOSE WILTON ***'''«^
digital por >OSE
WILTON SOUSASOUSA

LIMA:330240 1.'MA:33024006320

06320
Dados: 2026.05.24

08:56:20 -03'00'

José Wilton Sousa Uma

CPF 330.240,063-20

jwconstrucOes
CNP|:0B.672.Q27/0001.S Im.EsU 1^390.453-C
Av. Dommgos Scnite. 120. S»o mé
Cl^ {,S.B/0.000 PMnBacxHA

Fonr (99; 35S6-ia6ú Enul fitiuuarail Botni»l nr>
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

«

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J W SOUSA LIMA LTDA

CNPJ: 08.672.027/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arí. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ‘a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 04:52:16 do dia 20/03/2026 <hora e data de Brasília>,

Válida até 16/09/2026.

Código de controle da certidão: 2397.854C.A2DE.B8EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; JOSE WILTON SOUSA LIMA

CPF: 330.240.063-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:18:22 do dia 16/03/2026 <hora e data de Brasítia>.

Válida até 12/09/2026.

Código de controle da certidão: E01C.2A7A.9A69.2FCA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.672.027/0001-32

3 W SOUSA UMA LTDA

AVE DOMINGOS SERTÃO 150 / SAO JOSE / PASTOS BONS / MA / 65870-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2026a 02/06/2026

Certificação Número: 2026050405111484748732

Informação obtida em 13/05/2026 17:19:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAr9íÍÍÂ1cní
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Ns Certidão: 069844/26 Data da 01/04/2026 08:36:29

Inscrição Estadual: 123904536

Razão Social: J W SOUSA LIMA LTDA

CPF/CNPJ: 08672027000132

AVE DOMINGOS SERTÃO, 150 CEP: 65870000 - SAO JOSE

Município: PASTOS BONS

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)00000000

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/04/2026 08:36:29
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N9 Certidão: 038761/26 Data da 17/04/2026 08:07:55

CPF/CNPJ:08672027000132Inscrição Estadual: 123904536

Razão Social: J W SOUSA LIMA LTDA

Endereço:

Telefone:

AVE DOMINGOS SERTÃO, 150 CEP: 65870000 - SAO JOSE

Município: PASTOS BONS UF: MA(99)96316314

^ Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/04/2026 08:07:55
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J W SOUSA LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.672.027/0001-32

Certidão n°: 10207692/2026

Expedição: 13/02/2026, às 14:25:27

Validade: 12/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J w sousA lima ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n“ 08.672.027/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidae e sugestões: cndt.ilEt.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE WILTON SOUSA LIMA

CPF: 330.240.063-20

Certidão n“: 76759351/2025

Expedição: 11/12/2025, às 07:58:27

Validade: 09/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOSE wilton sousa lima, inscrito (a) no CPF sob o n“

330.240.063-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtv.l st. jue. br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO OS.672.027/0001-32

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

FOLHAS. N

pRoc.

RUBRICA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 08.672.027/0001-32
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/04/2026, às 16:06:19, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, CONSTAM débitos decorrentes de autuações, que se encontram SUSPENSAS

JUDICIALMENTE ou EM SITUAÇÃO REGULAR NO CADASTRO DE DÍVIDA ATIVA em face do empregador acima
identificado, conforme relatório anexo, que Integra a presente para todos os fins.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC/MIR n' 18, de 13

de setembro de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.

3. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https://eprocesso.sit.trabaiho.gov.br/Certidao/Validar

Código: KA7Y8UXAK8

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 3
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REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 08.672.027/0001-32
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ESTABELECIMENTO: 08.672.027/0001-32
RUBRICA

PROCESSO: 14152.132087/2023-59 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 18 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de
12.8.1965.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132088/2023-01 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 166 da CLT, c/c item 6.3 da NR-6, com redação da Portaria n® 25/2001.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132089/2023-48 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 22.3.7 da NR-22, com redação da Portaria n8 2.037/1999.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132091/2023-17 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 168, inciso 1, da CLT, c/c item 7.5.6, alínea "a", da NR-7, com redação da Portaria n® SEPRT n®

6.734/2020.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132092/2023-61 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c o item 24.6.1, alíneas "a", "b", "c'

Portaria n® 1066/2019.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

'd", "e" e "f, da NR-24, com redação da

PROCESSO: 14152.132093/2023-14 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c o item 24.5.1 da NR-24, com redação da Portaria n® 1066/2019.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132094/2023-51 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 24.2.1 da NR-24, com redação da Portaria n® 1066/2019.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132096/2023-40 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 22.37.4 da NR-22, com redação da Portaria n® 2.037/1999.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132098/2023-39 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 22.35.1.1 da NR-22, com redação da Portaria n® 2.037/1999.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132099/2023-83 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132116/2023-82 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c itens 24.3.5, alíneas "a" e "b", e 24.3.5.1 da NR-24, com redação da Portaria

n® 1066/2019.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

Página 2 de 3



020FOLHAS. N-
FEFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ■ INSCRIÇÃO 08.e72.027/0001-32

PROC.

RUBRICA
PROCESSO: 14152.132118/2023-71 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 41, caput, c/c art. 47, §12 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei

13.467/17.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.132789/2023-32 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 22C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.152500/2023-00 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRA^O: Art. 157, inciso 1, da CLT, c/c item 22.21.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f e "g" da NR-22, com redação
da Portaria n2 2.037/1999.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.152504/2023-80 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 22.21.2 da NR-22, com redação da Portaria n® 2.037/1999.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.169106/2023-01 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 18, inciso II da Portaria n® 671 de 08/11/21
do Ministério do Trabalho e Previdência.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.169186/2023-96 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 23, § 18, inciso I, da Lei n# 8.036, de 11.5.1990.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

PROCESSO: 14152.169189/2023-20 (Eletrônico)

SITUAÇÃO: Enviado inscrição DAU (PGFN)
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 23, §18, inciso l, c/c art. 18, §18, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA PFN: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR • INSCRIÇÃO 330.240.063-20

aiiMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÂO-GERAL DE RECURSOS

FOLHAS.

c£mLmÉPROC.N'

ZÊRUBRICA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 330.240.063-20
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/04/2026, às 16:06:43, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC/MIR n* 18, de 13

de setembro de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.

3. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eproces50.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: VTRWLGLUU

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
#

&

FOLHâS.NDEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N« 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175
•Jj-ÚLPROC.

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada J W SOUSA LIMA LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 05/08/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000059 inscrição Municipal: 000059

Contribuinte: J W SOUSA LIMA LTDA CPF/CNPJ: 08672027000132

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

J W CONSTRUCOES

AV DOMINGOS SERTÃO, 150

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Complem:

CEP: 65870000

Data de Abertura: 12/02/2007

Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas, Fabricação de estruturas pré-moidadas de
concreto armado, em série e sob encomenda. Captação, tratamento e distribuição de água,
Distribuição de água por caminhões, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos

123904536 Data de Encerramento: 0

Atividade:

Atividade Principal

4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Emissão: Validade: Usuário: CARLA07/04/2026 09:34:28 05/08/2026

Número/Controle da Certidão: AF79F21F18CF1738

LIDUINA XAVIER Assinado de forma
digital por LIDUINA
XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

Dados: 2026.04.07

09:53:36 -OJOO'

SANDES

MOTA:2246742

4391

Pag; 1



Atlvldade(s) S«uncarla(s)
TT

2330301 Fabricação de estruturas prã-moklcEâMá^^tilt(r31
encomer>da _

3600602 Distribuição de água por caminbõePROC. N^—w i

3611400 Coleta de resíduas não-perigosos RyBRICA

3821100 TrataiDenio e disposição de resíduos não-perígosos

3600601 Captação, tratamento e distribuição de água

3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceio a gestão de redes

3812200 Coleta de resíduos perigosos

4120400 Construção de edilidos 4211101 Construção de rodovias e ferrovias

4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aen^rtos 4212000 Construção de Qbras-de-arte espedais

4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétnca 4222701 Construção de redes de abastedmenio de água. coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação

4223500 Construção de redes de transportes por dutos. exceto para água e esgota4222702 Obras de irrigação

4291000 Obras portuárias, marítimas e fluviais 4292801 Montagem de estruturas metálicas

4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas 4299599 Outras obras de engenharia dvil não especificadas anteriormente

4311601 Demoliçào de edifícios e outras estruturas 4311302 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312600 Perfurações e sondagens 4313400 Obras de terraplenagem

4319300 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 4321500 Instalação e manutenção elétrica

4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4330401 Impermeabilização em otxas da engenharia civil

4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral 4391600 Obras de fundações

4399t01 Administração de obras 4399103 Obras de alvenaria

4399104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 4399105 Perfuração e construção de poços de água
de cargas e pessoas pa/a uso em obras

4742300 Comércio varejista de material elétrico 4744099 Comércio wejista de maienais de construção em geral

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automõvels com motorista 4924800 Transporte escolar

4930201 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipat 4930203 Transporte rodoviário de produtos pengosos

6810201 Compra e verxla de imóveis próprios 6821802 Corretagem no aluguel de imóveis

7111100 Serviços de arquitetura 7112000 Serviços de engenharia

7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 7119703 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7711000 Locação de automóveis sem condutor 7719599 Locação üe outros meios de transporte não especilicados anteriormente, sem

condutor

7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

8121400 Limpeza em prédios e em domicílios

3130300 Atividades paisagísticas

Assinado de forma digital por
LIDUINA XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

Dados: 2026.04.07 09:53:52

-0300'

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA
Pág:2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

FOLHAS. N-
M

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N« 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175
PROC. N

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada J W SOUSA LIMA LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da

Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta

data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; 000059 Inscrição Municipal; 000059

Contribuinte; J W SOUSA LIMA LTDA CPF/CNPJ: 08672027000132

Nome Fantasia;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

J W CONSTRUCOES

AV DOMINGOS SERTÃO, 150

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

123904536

Complem:

CEP; 65870000

Data de Abertura: 12/02/2007 Data de Encerramento: 0

Atividade Principal

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda, Captação, tratamento e distribuição de água. Distribuição de água
por caminhões. Coleta de resíduos não-perigosos. Coleta de resíduos perigosos. Tratamento e
disposição de resíduos não-perigosos. Construção de edifícios. Construção de rodovias e ferrovias,
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Emissão: Usuário; CARLA07/04/2026 09:33:03 Validade: 05/08/2026

Número/Controle da Certidão; B718744EB9E640A4

LIDUINA XAVIER Assinado de forma digitai
por LIDUINA XAVIER
SANDES

MOTA;22467424391

Dados: 2026.04.07

09:55:18-03’00'

SANDES

MOTA:224674243

91

Pag: 1



Atividade(s) Seuncaria(s)

2330301 Fabncação de estruturas pré-rrioldadas de concreto armado,

encomenda

3600602 Distribuição de água por caminhOes

)b

FOLHAS. is.,

^Llmíujxií
3600601 Captação, tratamento e distnbuição de água

PROC.N
3702900 Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de resíduos não-perigosos

3821 too Tratamento a disposição de resíduos3812200 Coleta de resíduos perigosos

4120400 Construção de editícios 4211101 Construção de rodovias e ferrovias

4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4212000 Construção de obras-de-arte especiais

4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétnca

4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação

4223500 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto4222702 Obras de imgação

4291000 Obras portuárias, marítimas e lluviais 4292801 Montagem de estruturas metálicas

4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas 4299599 Outras obras de engenhana civil não especificadas antenormente

4311801 Demolição de edifícios e outras estruturas 4311802 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312600 Perfurações e sondagens 4313400 Obras de terraplenagem

4319300 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 4321500 Instalação e manutenção elétrica

4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gãs 4322302 Instalação e manutenção da sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330404 Serviços de pintura de edifícios em gerai 4391600 Obras de fundações

4399101 Administração de obras 4399103 Obras de alvenaria

4399104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 4399105 Perfuração e construção de poços de água

de cargas e pessoas para uso em obras

4742300 Comércio varepsia de material elétrico 4744099 Comércio varejista de matenais de construção em geral

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motonsta 4924800 Transporte escolar

4930201 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos

6810201 Compra e venda de imõveis próprios 6821802 Corretagem no aluguel de imóveis

7111100 Serviços de arquitetura 7112000 Serviços de engenharia

7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia Serviços de desenho técnico reíaaonados à arquitetura e engenharia7119703

7711000 Locação de automóveis sem condutor 7719599

condutor

Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente, sem

7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 7732201

andaimes

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteríormente

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

8121400 Limpeza em prédios e em domicilios

8130300 Atividades paisagísticas

Assinado de forma digital por
UDUINA XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

Dados: 2026.04.07 09:55:30

-03'00'

UDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUtNA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA
Pág:2



nPREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS(y.MAfSaSètma g

. rP OOUbbü,íDEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO. N® 1000 - SAO JOSE

CNPJ; 05277173000175

PR0C.N5

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada J W SOUSA LIMA LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 05/08/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000059 Inscrição Municipal: 000059

Contribuinte: J W SOUSA LIMA LTDA CPF/CNPJ: 08672027000132

Nome Fantasia: J W CONSTRUCOES

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

AV DOMINGOS SERTÃO, 150

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

123904536

Complem:

CEP: 65870000

Data de Abertura: 12/02/2007

Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas, Fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado, em série e sob encomenda. Captação, tratamento e distribuição de água.
Distribuição de água por caminhões, Coieta de resíduos não-perigosos, Coieta de resíduos

Data de Encerramento: 0

Atividade Principal

4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Emissão: 07/04/2026 09:35:11 Validade: 05/08/2026 Usuário: CARLA

Número/Controle da Certidão: 35311S2930709B4F

Assinado deforma

digital por LIDUINA
XAVIER SANDES XAVIER SANDES

MOTA:2246742 M0TA:22467424391
Dados: 2026.04.07

09:54:14-03'00'

LIDUINA

4391

Pág:1



Atividade(s) Secundaria(s)

2330301 Fabricação de estruturas pré-moidad^^^^c^t^jarmado, e(

3600602 Distribuição de água por caminhões

3811400 Coleta de resíduos rtão-berigosos

'Ibjí sol

3600601 Captação, tratamento e distribuição de água r

PROC.N'
3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

RUBRICA
3812200 Coleta de resíduos perigosos 3821100 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

4120400 Construção de edifícios 4211101 Construção de rodovias e ferrovias

4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4212000 Construção de obras-de-arte especiais

4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

4223500 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto4222702 Obras de irrigação

4291000 Obras portuárias, marítimas e fluviais 4292801 Montagem de estruturas metálicas

4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas 4299599 Outras obras de engenharia dvii não especificadas anteríormente

4311801 Demolição de edifícios e outras estruturas 4311802 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312600 Perfurações e sondagens 4313400 Obras de terraplanagem

4319300 Serviços de preparação do terreno nao especificados anteríormente 4321500 Instalação e manutenção elétrica

4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portas e aeroportos

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330404 Serviços de pintura de edilícios em geral 4391600 Obras de fundações

4399101 Administração de obras 4399103 Obras de alvenaria

4399104 Serviços de operação e lorneclmento de equipamentos para transporte e elevação 4399105 Perfuração e construção de poços de água

de cargas e pessoas para uso em obras

4742300 Comércio varejista de material elétrico 4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4924800 Transporte escolar

4930201 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos

6810201 Compra e venda de imóveis próprios 6821602 Corretagem no aluguel de imóveis

7111100 Serviços de arquitetura 7112000 Serviços de engenharia

7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 7119703 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7711000 Locação de automóveis sem condutor 7719599 Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente, sem

condutor

7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteríormente

7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

6121400 Limpeza em prédios e em domicílios

8130300 Atividades paisagísticas

Assinado de forma digital por
LIDUINA XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

Dados: 2026,04,07 09:54:51

-03'00’

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA
Pag: 2



FOLHAS. N^.

PROC.N^

RüBRiCA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL • PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 18/05/2026

Data de validade: 18/07/2026

N® da certidão: 12602174181

Código de Validação: da8c9861bf

NOME: J W SOUSA LIMA LTDA

CNPJ: 08.672.027/0001-32

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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'CUmlãDãòabout:blank19/05/2026, 14:44

gJCRCM k

CONCHO REGIONAL DE CONimiOADE

DOMWWNHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: LUIS RODRIGUES SOARES

: MA-006408/0-9

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.330.993-

NOME

REGISTRO..,

CATEGORIA

CPF.
*** ir*

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 19/05/2026 as 14:43:58.

Válido até: 09/06/2026.

Código de Controle: 5969996.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1aboutiblank



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

• oovernüdoE3P=

FÁCIL mahanhAoFACIL maranhAo

FOLHAS. H'.

.cP mimkPROC.N

CERTIDÃO SIMPLIFICADA RUBRICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: J W SOUSA LIMA LTDA

NIRE : 2l6000tjie95

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2600261950

NIRE (Sede)
21600061695

Data de Ato Constitutivo

12.'02’'2007

Inicio de Atividade

120212007

CNPJ

08.672.027.0001-32

Endereça Completa
Avenida DOMINGOS SERTÃO, N'' 150. SAO JOSE - Pastos Bons-MA • CEP 65870-000

Objeto Social

OBRAS DE URBANIZACAO, RUAS, PRAGAS E CALCADAS.CONSTRUCOES DE EDIFICtOS.COLETAS DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS.CONSTHUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS.CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTES ESPECIAIS MANUTENCAO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE. ENERGIA.OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMEN TE CONSTRUCAO DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ETC,OBRAS DE TEflRAPLENAQEM,PERFURACAO E CONSTRUCAO OE PÜCOS OE AGUA. SERViCOS DE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO

ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUASi SERViCOS DE ARQUITETURA,TRANSPORTE ESCOLAR AOMINISTRACAO OE

OBRAS. PEHFURACAO E SONDAGENS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALlCAS CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. CONSTRUCAO

OE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. FABRICACAO OE ESTRUTURAS PRE-MOLDAOAS DE COrJCRETO EM SERtE E

SOB ENCOMENDA, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, INSTALAÇÕES E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE CENTRAIS OE AR-

CONDICIONADO, VENTILACAO E REFRIQERACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM CONDUTOR, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMlNACAO E SINALtZACAO EM VIAS PUBLICASPORTOS E AEROPORTOS. LIMPEZAS EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DÊ TERRÊNO.SERVICOS DE PREPARACAO OO TERRENO N.AO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE

IRRIGACAO. SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ElEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS OBRAS DE

ALVENARIA. OBRAS DE FUNDAÇÕES, INSTALAÇÕES OE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO INST/í«.ACOES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS, DEMOLIÇÃO DE

edifícios E OUTRAS ESTRüTURAS.PINTURA PARA SIN.AÜZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS OBRAS

DE IRRIGACAO. OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE IMPERMEABIüZACAO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS OE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E

GEODESIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL,SERVICOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A

ARQUITETURA E ENGENHARIA CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEiS.COMPHA E VENDA OE IMÓVEIS PROPRIOS. SERVICOS DE ENGENHARIA, PREPARACAO DE MASSA OE

CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO.

Prazo de Ouraçáo
Indeterminado

Porto

Demais

Capital Social
R$ 1.000.000.00 íuin rnilnão reais)

Capital Integralizado
R$ 1.000.000 00 (um miltião reaisi

Dados do Sócio

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio
SÓCIO

AdministradorCPFCNPJ

330.240,063-20

Participação no capital
RS 1-000.000,00

Nome

JOSE WILTON SOUSA LIMA S

Dados do Administrador

CPF Término do mandato

Indeterminado

Nome

JOSE WILTON SOUSA LIMA 330.240.063-20

Último Arquivamento SIluaçéo
AflVA

Atoreventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO
Data

14.'04.'2026

Numero

20260471844
Slaius

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em i6.04.'2026, às 09 53; 17 (horano de Brasíliaj.

Se impressa, verificar sua aulenítcidade no htlpsiZ-Tírww.empressfaclI.ma.gov.br com o código GPLWGSGT.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário-Gerai

1 de 1



FOLHAS, fv

cP MM.éPROC.N’

RUBRICA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' • t. v». QOVFRNO no CT

FÁCIL MARANHÃO

EMP^-SAi GOVERNO DO Q
FÁCIL MARANHÃO =

CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que os livros da empresa J W SOUSA LIMA LTDA encontram>se autenticados nesta Junta

Comercial e são vigentes na data da sua expedição, como segue:

Protocolo:

MAC2600340770

Situação
ATIVA

Nire: 21600061695

CNPJ; 08.672.027/0001-32
Status

Histórico de Livros Autenticados

Tipo de Livro Código de Autenticidade Número de Ordem Número de Folhas Data da Autenticação Data da Abertura Data do Encerramento

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXDIÁRIO 190006633 13 19/03/20191

DIÁRIO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX190013508 2 15 03/04/2019

XXXXXXXXXX10/02/2020 XXXXXXXXXXDIÁRIO 200001922 3 15

DIÁRIO

DIÁRIO

XXXXXXXXXX19/03/2021 XXXXXXXXXX25210000053 4

24/03/2022 01/01/2021 31/12/2021920220364079 5

31/12/202203/05/2023 01/01/20226 14DIARIO 20230565123

DIÁRIO 01/01/2023 31/12/202302/05/202420240583280 7 13

01/01/2024 31/12/202419 05/05/2025DIARIO 20250547244 8

01/01/2025 31/12/202531 30/04/2026DIARIO 20260563757 9

Esla certidão foi emitida automaticamente em 19/05.^26. às 09:35:32 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8afacil.ma.gov.br, com código GKL2AHJA.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1



FOLHAS.

PROC.N

RUBRICA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

“ GOVERNO o:

FACn. MARANHÃOFÁCIL MAAMHÀO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam cios ctocumentos arquivados

nesla Junta CoiTtercial e são vigentes na dala da sua expediçáo-

Certiffcamos que J W SOUSA LIMA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2600261989

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21600061695

CNPJ 08.672.027/0001-32

Endereço Completo Avenida DOMINGOS SERTÃO, N” 150, xxxxx, SAO JOSE • Pastos Bons/MA • CEP 65870-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número DesarquivadoData Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TRANSFORMACAO

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUIÇÃO

INSCRIÇÃO
11</04/a8a6. àê OfliHiag (herãnede Braeflia)i

002 NÃO20260471844

20260471844

14/04/2026

14/04/2026 NÃO002

NAO002 20230122795

20230122795

27/01/2023

27/01/2023 NÃO002

NAO904 T2160006169

20220708916

09/12/2022

07/06/2022 NÃO310

NÃO25/04/2022

20/04/2022

20/04/2022

223 20220492832

20220455708

20220455708

NAO002

NÃO002

NÃO17/09/2021310 20211176605

NÃO17/06^21310 20210817860

NÃO19/0^^2021,

19/04/2021

20210530677

20210530677

002

NÃO002

NAO28.'01/2021

28/01-^021

20210113707

20210113707

002

NÃO002

NAO223 20210062126

20200099418

20190374020

28/01/2021

(^2/20^

22/05/2019

NÃO223

NÃO307

NÃO29/04/2019310 20190315890

NÃO16/04/2019310 20190302623

NÃO28A)3/2019

09/03/2018

18/10/2017

18/10/2017

03/05/2017

04/03/2016

14/05/2015

04/04/2014

25/01/2013

223 20190239212

20180092510

20171203569

21600061695

20170529339

20160260779

20150350040

20140250581

20130068820

NÃO223

NÃO002

NAO002

NÃO223

NÃO223

NÃO223

NÃO223

NÃO002

NÃO25/01/2013

15/10/2012

223 20130070629

20120603357 NÃO002

NÃO11/10/2012

12/09/2011

12/09/2011

12/09/2011

12/02/2007

223 20121849660

20110585798

21200763439

20110587065

20070008256

NÃO315

NÃO090
NÃO002

NÃO302

NÃO12/02/200721101514279

Seta eertidãa lei emitida automatleameme

080
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RUBR2CA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

^ GOVERNO CX:

FÁCIL maranhAoPACn. maranhao

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constaiTi dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são vigentes na dala da sua expedição.

Certificamos que J W SOUSA LIMA LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2600261989

Se impressa, verificar sua autenticKlade râ hMps:/rwww,emprêsatáciLma.govj)r, com o código spcpozaq.

MAC2600261989

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretáriofa) Geral

2 de 2



ÓRGÃOS DO GCOMUNICA BR ACESSO A INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO

►4

SUSEP Emissão de certidões

ãSt
r.P PPkMPR0C.N“

RUBRÍCA

5' *

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇAO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

VülKas

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A„ com sede na

cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133. possui os

seguintes diretores:

CargoNome

DiretorDIEGO MARINS MASSARA

DiretorEDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA

DiretorELISA FRANCIELL! MARCHI PRESTES

DiretorGUILHERME MALUCELLI GOBBO

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Diretor



FOLHAS. K'LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI Diretor

PRC C.

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente RULRtCA

Código da Certidão: CA05436_ii052026_095ii8_872

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro. 11 de Maio de 2026.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
Acessível com

VLIbras

Avaliar o Serviço

.Actstoà

l4ntonTvaçio



FOLHAS. N

PROC. W

RUBRICA

VDNISIERIO DA FAZENDA

StPERINTESDÊNCIA DESBGITIOS PRIVADOS

CERTIDÀO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep n” 691/23. certificamos que JLNTO SEXíLROS S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33. nesta data e horário, possui a

seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir;

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantklores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. i^ustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA a)NS FA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CO>STA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CO>STA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprklo

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações pieriódicas (FlP/Susep) ou das demonstrações ifnanceiras na forma da

legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de /^x>ntamentos (PRA) descumprido

NADA a)>KTA

10. Indisponibilklade de autorização para movimentar livremente a carteira de titubs e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Erritida em 11/05/2026, às 09:54
JUNTO SEGUROS S.A.

84.948.157/0001-33 Página 1 de 2



FOLHAS. N=.

€■■■■pROÜ.N^-
11. Medkia prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

RUBRICA
NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n“ 73/66

NADA a)>«TA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CO:«TA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembléias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

16. Eventual limitação para operar, temporária ou definitiva, imposta pela Susep

NADA CONS I A

A exBtência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por mek) do site da Susep, no endereço: https://Hww.gov.br/pt-br/servicos/eniitjr-ceitidao-susep

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pek) mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-b6796462-0259-47da-86a5-c66ec3r57b4l

Esta Certidão foi emitida em 11/05/2026, às 09:54, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 11/05/2026, às 09:54
JUNTO SEGUROS S.A.

84.948.157/0001-33 Página 2 de 2



FOLHAS.

ClPROC.N^

RUBRiCA

MINISTÉRIO DA FAZENÍDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE l.lCTNr:iAMFNTf)

Certificanios que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ n" 84.948.157/0001-33 . está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139.

publicado(a) no D.O.U de 03/12/1991.

Certificamos ainda que a entidade NÀO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÀO se encontra, nesta data. sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep. no endereço: https://wv\w.gov.tw/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pefo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL^f4fdf974-4ac4-4833-8314-950cbcl46217

Esta Certidão lói emitida em 11/05/2026. às 09:54, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Erritida em 11/05/2026, às 09:54
JUNTO SEGUROS S.A.
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CONSELHO REGIONAL OE CONTAMJDADE

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO..,

CATEGORIA

; LUIS RODRIGUES SOARES

; MA-006408/0-9

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.330.993-CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 18/05/2026 as 08:27:02.

Válido até: 16/08/2026.

Código de Controle: 4847196.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 18/05/2026

Data de validade: 18/07/2026

N® da certidão: 12602174343

Código de Validação: afecbdf1d4

NOME: JOSE WILTON SOUSA LIMA

CPF: 330.240.063-20

DATA DE NASCIMENTO: 30/03/1969

FILIAÇAO: BENTA RODRIGUES DO NASCIMENTO / FELIX SOUSA LIMA

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e tnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br■ menu - CertidãoEstadual, utilizandoo código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Data da consutta: 02/04/2026 06:37:51

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 08.672.027/0001-32

A op^a peb SuTtptes Nadonal ef(Hi SIMEI abrange todos os estabeledmeníos da empresa

Nome Empresarial J W SOUSA LIMA LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional; NÃO optante peio Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

^^eríodos Anteriores

Opções peto Simples Nadonal em Períodos Anteriores

Data FinaiData iniciai Detalhamento

01/01/2014 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte31/12/2024

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores; Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nêtoionaí)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Voltar 1 Gerar PDF
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 38 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 38 em

uma via, todas elas já escrituradas e sen/irá como Livro Diário n® 008, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da firma J W SOUSA LIMA LTDA, estabelecida no(a)
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, n° 150, bairro SAO JOSE, CEP 65870-000,

cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 08.672.027/0001-32 e

registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob o n°

21600061695 por despacho de 12/02/2007.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2024

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n° 006408/0

CPF n° 570.330.993-04

José Wilton Sousa Lima

Sócio Administrador

CPF n“ 330.240.063-20

Identidade n° 519002962 SSP-MA


